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IVIIN/STERIO DA FAZENDABANCO NACIONAL
DO -DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

FAP N9 223-63
Nomeação para exercer o cargo de

Alucinar Administrativo, classe "C",
do Quadro do Pessoal do Banco, em
vaga decorrente da exoneração de
Iara 13arros de Oliveira.

1. Art. 24, alinea "D", do Regi-
Mento Interno.

2. Art. 12, item II, da Lei n9 1.711,
de 28-10-52 -.José Gomes Marins -
Nomeaçáo feita pela ordem de classi-
ficação em concurso, conformo Pra-
cesso nv 2.162-61. .- Genizial de Al-
m,eida Santo s, Diretor-Superinten-
dente. •

Data da vigência - A partir ,da
nublicação no Diário Oficial.

FAP 149 412-63
Nomeação para exercer o cargo de

Taquigrafo, classe "C", do Quadro do
Pessoal do Banco, em vagá Criada
pela Rés. 111-63 do C.A.

1. Art. 24, alinea "D", cio R,egl.
monto Interno.

2. Art. 99, parágrafo único, do
E.F.B.N.D.E. - aeonor Ribeiro
Krawutschke - Nomeação feita peia
ordem de classificação em concurso
conforme Processo n° 5.406-61. ea
Genivat de Almeida Santos, Diretor-
Supsrinterldente.

Data da vigência - A partir da
publicação no Diário Oficial.

FAP N9 412-63
'Ncineaçao para exercer o cargo de

Taquigrafo, clesse "C", do Quadro do
Pessoal do Banco, em vaga criaaa pe-
la Res. 11142 do C.A.

I. Art. 24, alínea "15", do Regi-
mento ¡eterno.

2. Art. 0, paráaetafo *reco, do
E.F.B.N.D.E. - Thais Unes Ar-
deras de Sotlea , - Auxiliar Adminis-
trativa, Classe "B" - Nomeação fei-
ta pela ordain de classificação ara
concurso, conforme Processo ourne-
ro 5.406-61. - Genival de Almeida
Santos, Diretor-Superintendente.

Data da Vigancia - A partir da
publicação no Diário Oficial.

FAP NQ 414-63

Nomeação para exercer o cargo de
Taquigrafo, classe "C, do Quadro do
Pessoal do Banco, em vaga criada
pela Res. 111-6a do C.A

1, Art. 24, afinca "D", do Regi-
mento Interno.

2. Art. 99, parágrafo único, cio
E.F.B.N.D.E.	 Puicheria
nogueira Bandeira - Auxiliar Admi-
nistrativa, ClasSe "C" - Nomeação
feita nela Ordem de classificação em
&incurso, conforme Próceseo número
5.406-61. - (Matai de Almoida
"Met Dirator-Sutavintendiwo

Data da vigancia - A partir da
publicação no Diário Oficial,

FAP N9 415-63
Nomeação para exercer o cargo de

Taquigrafo, classe "C", do Quadro do
Pessoal do Banco, em vaga criada pe-
ia Res. 111-83 do C.A.

1. Art. 24, alínea "D", cio Regi-
mento Interno.

2. Art. 99, parágrafo único, do
E.F.B.N.D.E. - Maria José da
Silva - Auxiliar Administrativa,
Classe "B" - Nomeação feita pela
Crdem de classificação • em concurso,
conforme Processo 119 5.106-61.
Genival de Almeida Santos, Diretor-
Superintendência. •

Data da vigência - A partir da
publicação no Dititio

ÉAP Nu 425-63
Nomeação para exercer o Cargo em

Comissão, Sirribolo C.4, de Chefe do
setor de Análise Jurídica das Ope-
rações, da Divisão de Estudos Juri-
dicoe do Departamento Juridico.

1, Art. 24, amua. "D", do Regi-
mento leterno.

2. Art. 15, 14 19, do Estatuto dos
Funcionários de BNDE - acne ,1oa-
rolha Guedes Filho - Auxiliar Juri-
dico, Classe "C". - Genival de AZ-
^eido Santos, Diretor-Superinten-
dente.

Data da vigência - A partir da
publicação to Diário Oficial.

FAP N9 221-63

Nomeação para exercer o cargo .de
Auxiliar Administrativo, classe eC",

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

ATA In19 76-1363

Ata dd reunido da comissáo de recebi-
eiento de propostas para e C,i7tC0f•-
rencia mouca, para a execução dos
serviços de revestimento do cana/
Bom Retiro e construção de uma
ponte de concreto armado sob e o
Inesmo canal, no Município ds San-
tos, Estado de São Paulo.
As quinze horas do ,dia trinta e um

de julho de mil novecentos e sessenta
e três, na sede dêste Departamen-o,
retiniu-se a comissão composta aeic
engenheiro Octavio Dias Moreira, Pre-
sidente da Comissão de Coxidenalleia
LM.

do Quadro do Pessoal do Banco,
vaga decorrente da exoneraçâo
Jacques Leite de Godoy.

I.. Art. 24, alínea "D", do Regi-
mento Interno.

2. Art. 12, item II, da Lei número
1.711, de 28-10-52 - Ilvan Guimarães
de Oliveira - Nomeação feita Pela
ordem de classificação em concurso,
conforme Processo n9 2.162-61. -
Genival de Almeida Santos, Diretor-
Superintendente.

Data da vigência - A partir- da
publicação 'no Diário Oficial

FAP INT'? 423-63
Ncrheação para exercer o cargo em

CoMissãO, Simbolo O. 6, de Secretá-
rio Particular"' dó Diretor João Bap-
tista Pinheiro.

1. Art: 24, alface "D", do Regi-
mento Interno. -

2, Ara. 15 e art. 16, item IV, do
Jgrandyr Ribeiro

de Oliveira. - Genival de Almeida
Santás, Diretot-Superintendente.

Data da vigência - A partir da
publicação no Diário Oficiai.

FAP N9 430-63

Nomeação para exercer o cargo em
Comissão, Símbolo C. 2, de Assessor-
Auditor-Chefe do Conselho de Admi-
nistração.

1, Art. 24, alínea "D", rio Regi-
mento Interno.

2. Ares. 15 e 16, item 1, do
E.F.B.N.D.E. - Aracele Escribano
Fernandes - Contador, classe "C" e
Assessor-Auditõr do C.A. - Gerarei
de Almeida Santos, Diretór-Superin-
tendente.

Data da vigência - A partir da
publicação no Diário Oficial.

Carlos Cardoso de Oliveira Fa nes do
Rio, pelos engenheiros Albert Amand
de Berrado nommen e Paulo °alô
Poggi da Silva Pereira e pelo Escrita!
rário Nível 8_A Marcelino Ribeiro da
Silva, servindo de secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor, Presidente comunicou que a mesma s-e
destinava ao recebimento de proposals
parã a concorrência pública, para e
,execução dos serviços de revestimene
to do canal Bom Retiro e construçáo
de uma ponte de concreto armado sõ
bre o mesmo eenaI, no Municiplo ,e
Santos, Estado de São Paulo, de actia.
do c•in ia Edital de Concorrência Ve-
rdete, 96-63, publicado no Diário 3fi-
eial de cinco de julho de mil novecen-
Joe • sessenta e Ws, página numero

er.'4204 Cobras. pelo Drocuradat

As quinze horas e dez minutos, .eá
encerrado o recebimento de propostas,
achando-se soabre a mesa as das ar.
mas GEOBRAS S. A. - Engenlial ta
e Fundações e Sondotécnica Engeana-
ria de Solos S. A.

Verificando-se que estas firmas
Lavam regularmente Inscritas na con-
corrência, o Senhor Presidente a .1.0ae

	rizou a abertura das propl i s	 ie
foram rubricadas pelos concerrNe;es
membros da comissào.

As propostas, em resumo, fo.am
seguintes:

GEOBRAS S.A. - Engenharia e
Fundações

Preço total dos serviços: C1$ . .
40.987.500,00 (quarenta milhões nove.,
Untais e oitenta e sete mil e queiram-
Vis cruzeiros).

Prazo para execução: 250 (duzenaos
e cinqüenta) dias .corrido.

Sondotecnica Éngenliariade Solos
Socieciaae anui

	Preço total dos serviços: Cr$ 	
41.156.500,00(quarenta e uni milhões
cento e cinqüenta e seis mil e ,4n.
nhehtos cruzeiros).

Prazo pata eeecução: 250 (duzeatow
e cinqüenta) dias corridos.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às qineze
horas e vinte minutos, auevizancic-
me, como secretário, a lavrar a pre-
sente ata, que vai por mim asetnala

pelos demais membros da coataaeo,
Rio de Janeiro, trinta e im ele tu-

lho de mil novecentos e sea-eeata •
três. - Marcelino Ribeiro da Sqta,
Secretário.. - Octavío Dias mrealra,
Presidente. - Carlos Cardoso do 01,-
tetra Pires do Rio, Procurador. -
Albert Amand de Berredo Bottentuit.

Paulo José POIO da Silva Pereira.
, ATA N9 '77-1963

Ata da reunido da comissão de rece-
bimento de propostas pata a con-
corrência pública, para prossno
mento da ekecução dos serviços da
regularização e candlizaçdo ao rio
Juvevé, na cidade de Curitiba, Es-
tado tio Paraitd,
As quatorze horas do dia primeiro

de agôsto de mil novecentos é sessen.
ta e três, na sede dêste Departamento,
retiniu-se a comissão composta pelo
eneenheiro Octavio Dias Moreira, Pre-
sidente da Comissão de Concorrencias
de Serviços e Obras, pelo btocurarior
Carlos Cardoso de Oliteire, Pires do
Rio, pelos engenheiros Albert Arnand
de Bertedo Bottehtuit e Clovis Me',
tre, e pelo Escriturário Nivel
Prercelino Ribeiro da Silva, servindo
d. Seereterio.

Declarada ainda a Sessiici, o .5 (c-

	

ilhar Presidente comdniOod tiue á	 mia	
mii se destinava ao recebimerio de
propoetas para a concorrência >aba-
ca, pára prosseguimento da etecuçlki
dos serviços de regularização e canae.
lização do rio Juveeê, na cidade de
curitilaa, Estado do Paraná, de acara

emi
de

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLIÇÃS•
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parte superier do enderéço vão'
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar , solução de

continuidade _no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartiçães Públicas
cingir-se-ao tis assinaturas
anuais renovadas -até 211 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

—A fi'm de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
doi de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a lavor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos . oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi-
natura.

— O existo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

— As Repartição' Pablic•zs
deverão remeter • expediente
destinado à .publicação nos

diariamente, até ás
15 heras, exceto elos sábados,
oleando deverão fazê-lo até érs
11.:10 horas.
-- As reclamações pertinen•

les à matéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
i. t,, á ..S'eção de Redação, das
' 1 7,30 horas, no máximo

• g é 72 horas após a saida dos
•gãos oficiais.
— Os originais deverão ser

dactilografados e autenticados,
: • ,-ssaloadas.. por quem de di-
3-ito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para • o
exterior, que serão sempre
0:nuais, as assinaturas poder-
se-ão teimar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou UM afio.

— .4s assinaturas vencidas
poderio ser stispe. nsas sem.
crviso prévio.

Paro facilitar aos assinantes
• rerifirerção do prazo de vali-
;lede de soas assinalaras. tia

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

MOMMTION.M2MAL.

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
CHILP• IRO •viço az PueLocAçams	 CHaPa O• •açXe amo ^^^^ A O

MUR:LO FERREIRA ALVES
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FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior: 	 Capital e Interior:
Semestre . . 	 Cr$ 600,00 Semestre •	 	  Cr$ 4500
Ano 	  Cr$ 1.200,00 Ano 	  Cr$	 900.00

Exierior:	 Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.300,03 Ano 	  Cr$ 1.000,00

•	 •

cl") com o Edital . de Concorrência ml-
n , e, o	 publicado no
( .41 de dez de Julho de mil novecmtos
e :.3s.snnta e três, rágina n 9 	 1434.

As quatorze horas e dez minutos foi !s
en -!ri- raclo o recebimento de provias,
r •:.11an-:c-se sôbre a mesa as das fir-
me, Civilsan Engenharia Civi l e tia.?
n ria S. A.  Gutierrez Paula &
nhz Ltda., "1..-iSS(O". S. A. — Es
ent ,srlo Técnico de Engenharia S3ni.-
0-`a e Construções	 S. A. Funda-
ç'è e Estruturas — FE.

q,ie estas firmas es-
t 2-Ti ,.eg ,, lannent(- Inscritos na ;0.1

ís tr. ia, o .5-:cr.,nor Presidente aa(o-
r"-ii a abertura da propostas elle!
fo: . ^.:n rubricadas peles concorrentes e •
ni —ntrcs da cera,ssoo.

as proncsias, ml resumo foram ass,

C . r:!f!22 FvfPnilarici Civil e Scini ,dria I

Sociedade Anónima

P:eco total dos serviços — Cr$ ...
9i; !):"19 W.6,00 (noventa e seis milhões
w.vec:mtos e noventa e nove mil e no_
ve —nto e trinta e seis cruzeiros).

P:1170 nora exec .o ção: 400. (quat .,:o-
cen t os' dias oN-vidos.

Gutierrez. Paula & Munhoz Ltda.

Peco total dos serviços — Cr$ ..
97.995.374,80 (noventa e sete milhões
n-vecent.os e noventa e cinco mr é
tre?entes e setenta e quatro ci-tv.evo.s
e r.(frt ha centavos).

Pra:o para execuçãO. 360 (tre7.Sn'0.3
e ,;,.::-enta) dias corridos.

ETP:sCO" S.A. — Escritório Tern,-
co de Eitaenharia Sanitária e .

construeees
-Preço total dos serviços — Cr$ ...

08.371.n8,00 (noventa e oito milhões
trezentos e setenta e um mil e nove-
centos e vinte e oito cruzeiros).

Prazo para execução: 400 (quatro-
centos) dias corridos.
S.A. Fundações e Estruturas — FE
Preço total dos serviços: Cr$ 	

$8.008.298,00 (noventa e oito milhões
oito Mil e duzentos e noventa e oito
cruzeiros).

Prazo toara execução: 400 (tinaáro-
deateatnal dias andaniebsa

Nada mais ocorrendo o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão ks quatorze
horas e vinte minutos, autorizando-
me, como secretário, a lavrar .a pre-
ente ata, que vai por mim assinada

e pelos demais membros da comissão.
Rio de Janeiro, primeiro de agosto

de mil novecentos e sessenta e três.
— Marcetino Ribeiro da Silva, Secre..
táxi°. Octavio Dias Moreira, Presi-
dente. — Carlos Cardoso de 01(vetra
Pires do Rio. Procurador. — Albert
Amand de Berredo Bottentuit. —
Clovis Illeitre.

ATA N9 80-1963
Ala da reunião da comissão ac rece-

imei -o do p opos_as para a con-
corrência pública para exceuecio de
servcos de dragagem de canais no
Estado do Rio Grande do Norte, no
59 Distrito Federal de Obras dc Sa-
neamento.

As quatorze horas do dia sete de
agõsto de mil novecentos e sessenta
e três, na sede dé.ste Departamento,
reuniu-se a eornissã,) composta pelo
Engenheiro — Octavio Dias Moreirá

— Presidente da Comissão de Concor-
rência de 'Serviços e Obras, pelo Pro-
curador — Carlos Cardoso de Oli-
veira Pires do Rio, pelos Engenheiros
— A'bert Amand de Benedo Bonen-
tult e Paulo José Poggi da Silva Pe-
reira, e pelo funcionário — Cláudio
Me:o, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sesSão, o Se-
nhor Presidente comunicou que a
mesma se destinava ao recebimento
de propostas para a concorrência pú-
blica para execução de serviços de
dragagem de canais no Estado do Rio
Grande do Norte, no 5 9 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, de
acôrdo com o Edital de concorrncia
n9 119-63, publicado no Vário Oficial
de doze de julho de mil novecentos e
sessenta e três, páginas ns. 1.883 e
n9 1.884.

As quatorze horas e dez minutos foi
encerrado o recebimento de propos-
tas, achando-se sôbre a mesa as das
firmas Construtora T. Guedes & Ca.
Ltda. e Sociedade de Dragagem Li-
mitada.

Verificando-se que estas firma; es-
tavam reguiarmente inscritas na con-
corrência, o Senhor Presidente auto-
rizou a abertura das propostas, que
foram rubricadas pelos concorrentes e
membros da comissão.

A.s propostas, em resumo. fa-em as
seguintes:

Construtora 7'. Guedes & Cia.
Limitada

Preço total dos serviços:
Cr$ 129.600.000,00 (cento

nove milhões, e seiscentos
zeiros).

Prazo para execução:
730 (setecentos e trinta)

ridos.
Sociedade de Dragagem Liam

Preço total dos serviços:
Cr$ 130.300.000,00 (cento e trinta

mi'hões e trezentos mil cruze.rw).
Prazo para execução:
73 (setecentos e trinta) dias cor-

ridos.
Nada mais ocorrendo, o Sr. Presi-

dente encerrou a sessão ã,s quatorze
horas e vinte minutos, autorizando-
"ia, como Secretário, a lavrar a pre-
mie ata, que vai por mim assinada

e pelos demais membros da comissão.
Rio de Janeiro, sete de a gósto de

mil novecentos e sessenta e três —
C'áudio Melo — Secretário. — Ocla-
vio Dias Moreira — Presidente —
Carlos Cardoso de Oliveira Pire. 3 do
Rio — Procurador. — Albert- Amand
de Berrado Bottentuit. — Paulo José
Pagai da Silva Pereira.

ATA N9 81-1963

Ata da reunião da comissão ae -ece-
bimento de propostas para a con-
corrência pública para execurão dos
serviços de dragagem dos rios dos.
Porcos, no município de Argranguá,
no 149 Distrito Federal de Obras de
Saneamento, Estado de Santa Ca-
tarina..

As quatorze horas do dia seis de
agosto de mil novecentos e sessenta
e três, na sede dêste Departamento,
reuniu-se a comissão compoSts pelo
Engenheiro — Octavio Dia.( 11C4t$101

Pôsto de .venea
dos DIAREOS COMAIS

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
DE BRASÍLIA

3" PAVIMEN1-0

Guichê de Informnues

do TOUR1NG CLUB DO BRASIL

Telefone: 2-3037

e vinte •
m:i cru.

dias cz-r•



— Presidente da Comissão de Con-
corrênciaa de ,Serviçoa • Obesa Pelo
Preçurader — Carlos , Cardasoede Oli-
veira Pires do lato,apelee Edgentielras
—..Albere Amena de perreclo. al,attera
tult e Paulo José ,Poggl da Silva PP.
reira, e pelo, funelonário --- Cláudio
Mete, eeevipdo de Secretário.

Dec larada aberta a Sessão, fl Se.
niirer Presidente comunicou . caie e
mesma se destinatet ate recebimento
de propostas para a concorrêhoia
bdica para eaecução dos serviços de
dragagem dos rios aos Voreqe, ao Mu-
nicipio dç Ararengile, no 149 Distrito
Federal .d, Obras de Sanéainento, Es-
tado d Santa Catarina... de acendo
corri o Edital de Concorrenda etee 118
de 1983, publicado no Diário .0ficial
de doze de julho de mil novecentos e
sessenta e tréa. páginand 1.883.

Ae quatorze horas e dei
encerrado o recebirnento dc proposta&
achando-se ante .a mesa si.,§ das fir-
mas — Albuquerque & Saka,oka Lide.
e Sociedade de Dragagem Ltda.

Verific.andoeSe que . estas iterais es-
tavam reguleritiente hriScrites na Con-
correi-leia, o Senhor .Presidente aute-
Ilidir a abertqra das prOdastase que
foráiu rubricadaS pela concorrentes e
nienibros	 reorrilesde.„ ,	 .

aa propostia, eni resudio, foram as
ceguintes:	 .

Albuquergdc & riaaoleit
• Prece total dos eereeleOS:

Cr 80.50.t160,05 • ( Oitenta it2/iSee,
duzentee e eitiCjaarttike MU' cruzeiros),

Prazo pára execnedá;
600 (seiscentos) dias parridoa.
,Sóciedcid; de . Dragagem Ltda.

Preço tote1 el0e. serviço-e:.
CrÇ 80, .500:000,00 (oitenta nillhõee

e rettinhentás mil .ceuzeteos) •
,Prazo pára esteeneo;

600 (seiscentas) dias corridos, .
Nada peais , ocorrendo, (;) Senhor

Presidente encerrou a Seseed &e qua-
torze horas ,e tinte minutos, •eutori-.
v.ando-me, ermo Seçretário a lavrar
a presente Ata, , Otee vai por miro
nada e pelos demais membros da Co-

Rie sie Janeiro, sees de intato de
mil novecentos e eeeserita e três. —
Ceirretio Me,lo — Secretário. e- 00:a-
vio Dias Moreira —; Presidente. —
Carlos Cardoso de Otiteira Pires do
1Zio • •-- Procurador, — Albert AMand
de Berredo bottentült. — PaTao Jou:
Poggt da silva Porcina. 	 •

-	 ATA /e 82-1983 •
Ata cia reunido da COMUM° de tece-
•blincdio de PrOacistas para g Con-
correecici.Pilt)iiCa pare Occuctlo dos
serviços de levantamento to pográli-
cáe Projetog de Abastecimento
ciciou para as Cidades de Bel n.1
Vista do Paraizo e Astdrfa, no Es-
lado do Paraná.
As quinze horas do dia seis de

4,054q do mil novecentos e sessenta
e três, na Sede deste Departamen-
to, reuniu-se a Comissão composta
pelo Eneauheiro — Cetraria Dias ruo.
reira Preside.nte da ConVaeãO de
Concorrências de Serviços e Obres,
pelo . Procurador Carlos Cardoeo de
Oliveira, pires do- Rio, pelos Engenhei-
ros — A'bert Ama,nd de Berredo Bot-
tentuit e Paulo Jose Page! da Silva
Pereira, e pelo EecrIturário — Nível
8-A — Mai-cedo:5 Ribeiro da Silva,
servindo de Secretário.

Declarada aberta a Sessão, o Senhor
Presidente comunicou qye a inesma se
destinava ao recebimento de propos-
tas para a Concorrência Maca, pa-
ra execução dos serviços de levanta:.
mento Topográfico e Projetos de
Abastecimento dágua pera as Cicie-
des de Bela Vista do Paraizo e As-
Mela, fio Estado do Paraná, de ac5r-
do com o Edltal de Concorrendo nú-
mero 115-63, publicado no Diário
Oficial de doze de julho de mil go-
vecentoe e sessenta e três, páginas
fls. 1,882 e 1.833.

. A quinze horas e dez mtnutoa, foi
encerrado o rocébiirsenW de própattas,
4c./ilan_do-se . 4ohie a mesa . as. d4 fir-
ram,,R. Santos le ,Lttlat, is Sul
AMCri&tha de Engenharia S. ,.4.-

Verificando-se que estas finges; es-
Lavam regularmente inscritas na Con-
corrência, c) Senhor Presidente auto-
rizou a abertura das propostes„ que
foram rubricadas pelos concorrentes e
inernbros da CornissãO.

As propostas; em resumo, fotern eia
seguintes: •

	

fe, Santos	 Cia. Ltda.
Preço Letal Coe serviças:
Cr$ 10.500.000,00 (dez milhes. 'e

quatrocentos e setenta-Mil cruzeiros).
Prezo para execução:
180 (cento e oitenta) dias corridos.
Sul Americana Engenharia s. A: •
Preço total dos serviços:

, Cr$ 10.470.000,00 (dez nithGes e
quinhentos mil cruzeiros).

Prezo para execução;	 •
150 (cento e eidatienta) dias parla-

dos.
Nada mais Ocorrendo, o Sr. Preei;

dente ericerneu á ses,sâo ddinze ho-
ras e difite Minutos, ageorizande-rae,'
como Secretário, a lavrar,. e. Prescrito
Ata, , que vai por Mim Reelegida e pelas
demais .membros dá Cotniseão.

Rio de Janeiro, seis de ag5sto de
niii ritiveedtoe ,e seasenta é Ws, —
Marce:ino Ribeiro da Silva — Secre-
tário. — Octaato	 MOrérft

— Carlos Cardoso de CU-
neira Pires dO Rio	 Procgràdoi-
A lbert Amcind de Bèrretio Beq,en‘ait-
- Paulo José Poggi da Silvei Petetra.

kfA i5 I. É. O. á. N9 24-198.3-
áid da ;:e-iinidO do Reêé-

Matéria) de jerádiástai pata ticatni-
mento da retificaçao do ArroiS Di-
lúvio no trecho 4 montante dj Iléco
do Salso. na .Cidade de . P.drPo Ale-gre,_Estgdo do ,Rfa Grande. do sul.
de Ole ttalii o kdi?al h9 113-63. Ua-
blicadó	 . Oftakil n? 1.24v 4c

	

d e falho de l	 nint	á83. priglifas	 e-
roi i.796-di.
As quinze horas (15h) do Má, vinte

e eele (28) de julho de din mil, nove-
centos e sessenta é tires) (19e.:3), ne
eede dá 15e Distrite de. Departamen-
to Nacional de Obras de Sal-ice:Onixe,
it Rua Washington Lufe, Oitocentas e
quinze ($15). reuniu-se a cientes:te
composta dos Engenheiroe 	 Leopel:
diao Aetrear Bdrges Chefe do ser.-
46- Técnico Distrital: Marcos Barth
, Chefe de Seção . de sanearilento
RUrril (STD-1); Wa l ter jle Aradlo
00e.s — Adentar dá Seção e Satlea-
mento Rural (S.TD-1) e José LUis
tdaddozo ?Oral — Chefe. do Serviço
Administrativo Distritai, servindo de
Secretário.

Declarada aberta a Sesseo o Senhor
Presidente comunicou que a Marna
se .destinava ad recebimento de pro-
postas, para acabamento da retifica-
do do Arroio, Dilúvio no treche à

Montante do Bêeo do :falsei, na e ida-
de de Pôrto Alegre, 'Estado do mo
grande do Sul, de que trata o Editei
• 11.-63. publicado no reatrio
ne 1z4. de .3 de ju'ho de 1983, Páginas
ris, l.790-91.

As quinze horas e quinze minutos
(15h 15m), foi encerrado o reeehiraene
to de propostas, achando-se sebre a
mesa as das, firmas: E$ SUL En-
genharia e eavimentaçõas Sul Ltda.
— R. Maneta S. A. — Engenheria e
construções e Conetrutosea Tedeecre
S. A. — rnge.nharis e Arquitetura.

Verlileeado-se que .essas firmas es-
tavam regularmente inscritas na cone
corri-Meia. o Senhor Presidente auto-
rizou a abertura das propostas qtle
foram rubricadas pelos Membros dá
Comissão e pelos concorrentes,

As propostas em resumo foram as

• EP ASUL kngenharta e Pavimeri.
taedes Sul Lida. — Preço. total dos
serviços: — Cr$ 458,795.500,e0 (qua-
trocentos e cimaienta e olhe inehões,

setecentos e noventa • cinco mil e
quinhentos cruzéleoe), Praia pára
execuçáo doe serviço: 100 (setecen-
tos) dias corridoe,

3. ,Manela S. 4• rit,é;iiiaria e
Conitruedes -- Preço total dos serei-
dós: Pr$ 469.205.000,00 ,equatroeen-
tare e sessenta e nove millities, duzèn-
toe; e cinco mil cruzeiros), Prezo
Para execueáo dos serviços: 730 (se-
tecentos) dias corridos.

Construtora Tedeséo - S. A. — En-
genharia e Arquiteturd — Preço total
das serviços: Cr$ 467.884.000,00 (duo.:
trocentos e sessenta é Sete riiiihiicá,
olteceritos e oitenta, quatro,crue
eetros) . — Preá° Pára execução iddà
eerviços; 700 (setecentoà) dias corri-
dos,

Idecla Mais tiúendo, ore , Presi-
dente encerrou á sessão as qinrize bei-
voe e quarenta é cinco minuede e15

autorizahche-me„ como, Seefet.de
reo,' a lavrar a Presente Ata, eide vai
por mim aesinada e pelos membros da
Comissão.

Pôrto Kegre. 2§	 jiÂntó ít . 196d,
José Luis Ciirdozo 	 Sobral. — En-

genheiro — Leopoldino, A. Borges. --
Engenheiro are, llenreoe Barth;

Engenheiro — Walter de Araújo Góes
•

dEPARTAMENtó,.NA6IÓN-AL
- DE PARTOS E Y2AS

• NAVÉGkeniS

Ala da ,i)rimeira Ilettiiide ilii Cdrniàe
; são de Concorréncia Pdigiçà . Pfiiii

O prossâtilMénto da Con.strrtiO,.do
tielil:. Cala. de as, ,nó bearrO a San-

, to António, Ifa , Cidade de,' ,anzpoS,
, nó Es	 m0tada 	 m0 de Jaizeirti:

' As, 14,0d (eualorze) ¡Meie:lei ali ,id
(dezeseete) de Júlio de 1963 (niearm-
veeentos. g sessenta e ' três), no gabi-
nete elo ,Preeldente de, ,,Corielasão.;de
eddeoritleiee (19, liéparta4n4tQ , Na-
elorial de. Pertai e. ,Viaseatavegaregie,
fia Praça Mau, , 10 (dez) primei-

for
o ip4MalidiretaqrA, , neest r4a V dnet,,un' deer:onii

de .ipga, .piablicado. Ità paginas nútné.;
rok 1.732, do D:drio Oficial da Uni,ao
— tSeeão I — Parte II): dê tidniee
to 119 do dia 26 de junho eneesdino
findá, reuniu-se a comissão de COn-
COtrência presidida pelo Eridedheire,
de • Porto.e e VIM Navegáveis Leent-
das Alves de Olivetti'. designado pele
Portaria núnieree 97-DG„ da 18 de
abril de • I963. do Senlibi Dieetor-
geral nate Departiuneoto,.érn obeche
enata ao Artigo 55 do Decreto .raiiiié=
ro 51.898, de 9 de abile de 1963, e ta-
tegracia peies_ .segaintee Membros;
também designadas pela portéfia lia-
Mero ?.076-DO do dia 4 deste mês,
do Senhor Diretor -Geral, os . Enge-
nheiros ciaste DePartaldentO -i.- deds4
Eduardo Piméntel e Manoea Tavares
de Oliveira e g Procurador de Pri-
fileira — Dalton Arrola da Silva, —
Para. • recebei. é jalgar , ai Propoztes
apresentadas Pará o • Prosseguimento
da construção do Cais de Careças. ne
Bairro de Santo Antõnio na Cidade
de Campos, Estado dá Rio de- Joriel-
ro, Iniciados ás trebalhos, c) Senhor
Presidente denote de haver declarado
os objetivos dá presente reunião, ;e,
eebeu és Invólucros de adnieros / e 2
das firmas que se apresentaram ri
presente, concorrencea: — Construto-
ta Unido Limitada ,--',.- Companhia
f veerste Engenharia e v.Conzércio —
Construtora, Brasileira de Obras 111-
drdulicas Ltda. —.e Rebouçae Pairo-
cinto Engenharia Limitada. Porem a
seguir abertos os invólucros cie 130-
meto 1, que continham a documenta-
4 de cada firma, verificando-se que
a a, firma Construtoea União Limi-
tada, esteta ComPleta, metivri Peto

1,

qual foi á licitante classificada para
a .concorrIncla em causa, POssaltul-nr
do o Senhor Presidente procedeu a
abertura do invólucro número 1 da
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Companhia Eveyeat — Ellg enhula I
Coinérció, tindO Oda sido ,declarade
Inidonee. Pare á , proSentecoricorren-
cia poe , ter .aprasentado tertirleo ria.
gativa do Imperito de Renda tdui
eldte de .24 de Março do corrente arde
e nao .,ter ápreaentada camProvaçã4
do pagtMerito aé ,cotas dó refdrid(
lirlddeto. Exadendo, ás, doewneatai
da, firmei Çonetrutprie . 13;:sisi1cirá a(
Obras Illeitiulieas Ltde., a cointseão
c'assitIcou-k chi virtuele da .eeeerfcl

oc	
e

dumentaçãO, ,eitare. em ordem, e e
seguir, oSenhor . ,Preeídente exaint.
dando as dOcumeneas eontetiqe po lis.

denotai eitIniero ,1 .4 firma 'Vim:Içai
Patroeirii:o — Efieenheria Lirillidaa
dee.e.laes eieoi(ei . para está éencOrran.
Chi por er apresentada a ,ceetidfie, ne.
gativa .dee. Irnt4sté de ,Renda. datada
de le . de feveretidi. de 11)83 e.ntio npre.
sentig dom. pro,Yantes ,_do . page.mente
ita,tt e. pi.ne dá imesnici imposto; eonfor-
ine . exige o, altein ,2.p.a. .434 "Nor.
ináá" t::4 SentOr..Pigaidente Perglin.
1-ou i.;)i representantes das firmas V(
fOrarii deselázsifiCadita Paii, esta cota
corrência, se iriam reciareer chi deci-
são da Conilaislite, declarando de tren -
lo O Senhor Justino Augusto dos 5n-
tos,,represeqtantd dii, Reliouças Pe.
trticfnio =i Engenha:ria lehriltada, 'que
acatava a decisan da Comieseo., e .que.2,1A.J.P9(fort0:, ii § .t;oraior xitchei
pai. fireatar, representante cl# Com.
pa. . rterk4 — Ealgenheirla i Cia
triereio dechitiOdade irt,á racOrat s
aperta ,que ,,Oonataaes* de. Ata , o „se%
protíito, tendó 'O' OVilioi Presidente
dito que redigis4 e is.sinease essa
O rpiestp,guejot Ao , setuinte teor: —

tu ''',, Ç'CO,M9TrPeale,111,p114rOres4tr, e.On."'""tra"0 tantligo rid4e
(Joontr4).Nail»p,p,tr.:. ....ensangoonsot auto, dreiÁtéBritritsinifidia

ree de Obras Ricirádlicas Limitada" a
aprefse, ntacild. da eertidãO da pazeàee
N,tee lana.1...dtgaa capaz :de, fizer pkovi
qtte .0 concorrente esta- auttee corri i
faeanda. Nicionál no tocante á Ne-
postos, roereis, tine 14o. dIáidie ree-
peie() ete ImPasto da- Rende', Constata.
ra a Evereat que b. Condseão desaten-
deu, ao Edita/ .dde pede prova de
tação.de todas tii IMPostoe Ée4eriiti
Inclusive, memento á certidão da. Va-,
teficia Nãcloriat -fita Prova dc . dditeedS
dos derriitai Impostos Pederois, como e
nripeeto dó pêlo,. por. exemplo Pra-
testa ainda ,$. "tveteat? por LUO. Ore-
peiét aiap ter, Sido, aberta, dee.lerarei,
fr sj: areccocsr6retsar ,dtè. a. 0d"irpeenr:rii.oehoterno..

feri e) coiliPeáadnte não atendeu att.
Editei, "Lego Rode, o Senhor Presa
dente rubricou todas as relações de
dpeurrientae dei firmas concorrente*
tendo sido feito o inesline por , todos
O, presenteá assim como tambein ol
ineeducroe de rillinero 2 das firmas
qlee foram -desclassificadas,. invólucros
estes que ficaram em poder da Co.
inlesão fechados e lacradas, como fo-
rane entregues, Prosseguindo nos ira-
balidas, .6 Senhor presideAte precedeu
a abertura, dos invólucros de liame-
rei .2 das fkrnias classificaaas, sendo
o seguinte aia , propostas nelas coral-
dos: —. A Construtora União Limita-
do, ee prqp50 a executar os serviços,
de acordo com o Projeto e Éspecifi.
cações fornecidas Pelo Departamento,

venta, e quatro milhões, S edsentd e
polé preço de Cr$ 94.064,351,0a (no-

quatro mil, trezentos e cinquenta a
mu cruzeiros).- apresentando desdo-
bramento orçamentário, composição
doa. preços. unitários, descrição do
rnodo de execução dee obras e cantei-
ros, eroporrrama, . relaçap do equipa-
mento e declaração , de ponbecimentcs
do local da obra. O prazo para inicio
será de 1 . (um) oa4s e para cauctuseo
será. de 15 (quimo' meses, contactai
da data do registro do contrato, pelo
Trlbupál de Contsa. O proponente
sugere que as obras sejam pagas
mensalmente de acerdo com as medi-
ções dos serviços efetivamente real-
zades, deçierou ainda o Proponente
submeter-se inteiramente a Vedai' as
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caie-anelas do. Edital. A Construtora
trasileira de Obras Hidráulicas Li-
mitada, apresentou a sua proposta
mediante as seguintes cláusulas: —

'Preço Global — Cr$ 77.634.100,00 (se-
tenta e sete milhões, seiscentos e
,trinta e quatro mil e cem cruzeiros).

Prazos — Para início dos traba-
lhos será de 1 (um) mês e para ceie-

,clusão de 15 (quinze) meses, a contar
.da data do registro pelo Tribunal de
,Contas, do Tèrmo de -Ajuste que vier
a ser lavrado: — Pagamento — Trin-
ta dias após o registro pelo Tribunal
•de Contas, a parcela de 	
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru-
zeiros), referente a instalação da
dera e o restante por medições men-
sais de acôrdo com os serviços efeti-
vamente realizados, apresentando
'mais o cronograma dos trabalhos, a
Composição dos preços unitários e O
quadro, declarando submeter-se intei-
ramente às condições do Edital, bem
como, às "Normas" estabelecidas pa-

ra a realização de Concorrências Pú-
bicas. As propostas acima descritas,
foram lidas em voz alta pelo Senhor
Presidente, o qual rubricou latias as
suas Velhas, tendo eido feito o mesmo
pelos demais membros e'representan-
tes das firmas presentes. E Como na-
da mais houvesse para ser tratado, o
Senhor Presidente encerrou as tra-
balho& da presente reunleo, dos quais
foi lavrada esta Ata, que depois de
lida e achada conforme, vai assinada
pelos Componentes -das firmes lici-
tantes, e por mim — Alexandre Mar-
tins, que a escrevi aos dezessete dias
do mês de juleo de 1962. — Rio de
Janeiro, 17 de julho de 19434.
- Leônidas Alves	 Cgiveira. —
José Eduardo Pimentel. Manoel
Tavares de Oliveira. — Dalton Arrio,
la da Silva. — Michel Deb chaciá..
— Justino Augusto dos San'os —
José de Alencar Vivas FigueAz
Ruth.ento Quintas Pares e Alexandre
Martins. •
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N9 5.535-63 — Otávio Gualberto
Santiago — Licença especial. — Con-
cedo a licença especial requerida, em
um único período semestral, de adir-
do com os pareceres dos SG, nos têr-

PORTARIAS DE 8 DE AGOSTO
DE 1963

O Presidente do Instituto de Pre-
Vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 17, do
Decreto-lei n9 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1940, resolve:

NO 2.218 — Fixar a lotação na
Agência Metropolitana, em Brasília,
da Tesoureira Auxiliar 6-C, Terei Ai-
res Moreira, matricula n9 1.364.103,
ponto no 2.240, colocada à disposição
do referido órgão de acôrdo com a
Portaria n9 1.303, de 7-5-63.

Considerando a necessidade dos ser-
Viços ' afetos à 93 Procuradoria Regeo-
rial, sediada em Brasília;

Considerando o disposto na Porta-
ria ri9 1.560, de 1-6-60, publicada no
Diário Oficial n9 12e, de 3-6-60;

No 2.217 — Fixar a lotação do, Ba-
charel em Direito, José Camelo da
Costa Júnior, matricula n9 1.827.151,
ponto n9 4.358, na 93 Procuradoria
Regional (9 3 PPR), sediada em Bra-
eine, na Agência do IPASE (IMF),
devendo o mencionado funcionário
continuar a prestar Assistência Jurí-
dica à referida 9 3 PPR.

MINÚSTÊRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA mal desenvolvimento das atividades de

E ASSISTÊNCIA DOS SERVI Seguros Privados, conforme relação
constante da Exposição de Motivos de

DORES DO ESTADO	 fls. 10-12, e mais outras que a reali-
dade administrativa justificar.

Cl:denor de Freitas, Presidente.
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 2 de julho de 1963
Processos

N9 44.204-63 — Maria José Larrialg-
nere de Menezes — Solicita dispensa
de ponto. — Autorizo a dispensa de
ponto solicitada, ficando, entretanto,
o afastamento do país condicionado à
permissão do Exmo. Sr. Presidente
da República na forma da legislação
Vigente.

N9 20.541-63 — Ubaldo de Oliveira
Sant'Anna — Licença especial. --
Concedo a licença especial requerida.
em períodos bimestrais, o primeiro
com início em 1-7-63, na forma do ar-
tigo 116 da Lei n9 1.711-52 e de acôr

-do com os pareceras dos SG.
No 23.511-63 — Berenice Fernandes

Almeida — Diárias. — Proceda-se na
forma do parecer do Sr. Chefe do Ga-
binete.

NO 37.372-63 — Diretor do DS. —
Admissão de Cobradores Tarefeiros do
.DS. — Na conformidade do entendi-
mento da Procuradoria Geral, em
parecer constante deste prccesso, au-
torizo o Sr. Diretor do DS., na forma
das Instruções 87-56, a providenciar
as admissões dos Cobradores Tarefei-
ros que se fizerem necessárias ao nor- com o parecer dos S,G.

N9 46.144-63 -- Marilda Ferreira da
— Mandado de segurança. —

Ciente.
2. Aos SG, para cumprimento da

sentença, na forma preconizada pela
Procuradoria.

NO 85.193-62 — Ruben da Silva Gay
— Solicita . pagamento de 30% sôbre
seu salário. — Autorizo o pagamento
requerido, de actado com Os pareceres
dos SG.

Em 4. de julho de 1963
NO 37.318-63 — Maria da Anuncia-

ção Ferreira dos Santos. — Concedo
a licença especial requerida, em uni
(mico perlado de seis meses, com ini-
cio em 1 de julho do corrente ano,
na forma do art. 116 ela Lei no 1.711,
de 1952, e de acôrdo com os pareceres
dos SG.

N9 5.190-63 7-- Orosina Correa Calda
— Licença, especial. !mr,

N9 5.9t.`,.-b:.)	 eirlette Augusta Co.:
lonia — Licença especial.

N9 6.005-63 — Ana Maria Henri-
quez — aicença especial.

N9 6.148-63 — José Gnecco de
Carvalho — Licença especial.

No 4.253-83 — Armando de Almeida
— Licença especial.

N9 5.834-63 — Luiz Francisco de
Oliveira - Licença especial.

Nv 5.120-63 — Nilda Soares da Sil-
va — Licença especial.

N9 4.006-63 — Dermeval Barreto —
Licença especial.

NO 5.350-63 — Alva Scoralique Mon-
teiro — Licença" especial.

Concedo a licença especial solicita-
da, de Wird° com o art. 116, da Lei
no 1.711-62, e informações dos Órgãos
técnicos.

NO 14.450-63 — Céllo Damião de
Melo — Licença especial.

Concedo a licença especial requeri-
da, em-um único período semestral, a
parthiede 1-'7-63, de acôrdo com o es.
tabelecido no art. 116, da Lei número
1.711-52 e pareceres dos SG.

N9 10.595-62 — Manoel Lourenço
Soares — Licença especial. — Concedo
a licença especial requerida, em um
único período semestral, consideran-
do-se, o inicio em 1 de Junho do ano
em curso, ,conforme estabelece o ar-
tigo 116, da Lei n 9 1.711-52.

NO 39.884-63 — Thoneasz Miguel
Preseburger Referente enquadra-
mento.

N9 35.389-63 — Jaime César Arazi
Cohen — Referente enquadramento.
— Aguarde-se a resposta da consulta
formulada ao DASP. de conformidade

tos Marques -- Solicita certidão.
N9 6.492-03 — Maria de Lourdes

Mello — Solicita certidão.
N9 6.605-63 — Gildo Veiga. — So-

licita certidão.
N9 2.031-63 — Maria Luzinita de

Oliveira Santos — Solic:ta certidão.
— Expeça-Se a certidão solicitada a
fls. 1,-de conformidade com o artigo
194, inciso XI, alínea "b", da Lei nú-
mero 1.711-52.

N9 61.303-59 — Prefeitura Municie
pai de São Borja — Venda de imóvel.
— Aprovo a minuta te nstcuçoes
constantes das fls. 35-42, de confor-
midade com o parecer da Procliraeo-
ria Geral e do DC.

2. Autorizo a Procuradoria do OL
do Rio Grande do Sul a promover a
venda à Prefeitura Municipal de São
Borja do Bloco localizado à Rua Co-
ronel Aparicio Inlariense, nos têrmos
da autorizaçtle do Exmo. Sr. Pre.siden-
te da República consignada às fls. 3
do processo n9 61.303-59.

N O 32.608-62 — Erasmo Martins de
Arruda — Licença interf.sses parti-
culares — Despacho: Homólogo a li-
cença para trato de interêsses parti-
culares requerida, pelo prazo de 2
anos, já iniciada em 1 de setembro de
1962, de , acôrdo com os pareceres dos
SG e na forma do art. 110 da Lei
no 1.711-52.

N9 7.638-63 — José Praxedes de
Assis. — Pagamento de horas extras.
— Aprovo o pagamento requerido, de
ae,ôrdo com os pareceres constantes do
processo.

INSTRUÇÕES N9 125 DE 3 DE
JULHO DE 1963

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atiSbuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.ae5, de 12 de dezembro de
1940, tendo em vista o que consta do
Processo n9 1.605-63, e atendendo à
Exposição de Motivos da Po, resolve:

Art. 19 Limitar ao uso exclusivo
doe servidores do IPASE, qualquer
que seja o seu vinculo funcional, o
uso das Cantinas de alimentação, se-
diadas em Brásilia.

Art. 2° Considerar à conta do
"Fundo de Assistência Patronal" as
despesas decorrentes da manuntenção
das .Cantinas, referidas no artigo I",
inclusive utensílios indispensáveis ao
seu funcionamento.

Art. 39 Determinar, ao órgão com-
petente dos Servidores Gerais de Ad-
ministração, a expedição dos, atos ne-
cessários, ao perfeito registro conta-
bil da receita e despesa próprias dês-
ses serviços.

Art. 49 Autorizar ao Sr. Delegado
do OL de Brasilia, o reajustamento
automático dos preços das refeições
fornecidas, até o limite do respecti-
vo custo.

Art. 59 Proverá o Sr. Diretor do
DA, por destaque especial, os recursos
necessários às despesas com o serviço
de alimentação aos servidores do
IPASE, previsto nestas Instruções.

Parágrafo 'Único No destaque aci-
ma citado, deverá ser ineluido, ex-
cepcionalmente, o déficit existente no
movimento das cantinas, até a pre-
sente data, cujo saldo excede a dota-
ção orgamentária de "Produtos Ali-
mentícios" — 282-18, do Orçamento
vigente. — Clidenor Freitas, Presi-
dente.	 -

IN'TRUÇÕES NO 126 DE 3 DE
JULHO DE 1963

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 11, do Decreto-
Lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista a autorização

do Egrégio Conselho Fiscal, funda-
mentada na Lei 319 3.373 de 12 de
março de 1958, e o que consta do mes-
mo F0-79-63, resolve:

Art. 1 9 Proceder às seguintes trens-

235-51 — "Pesq. de Laborat." —
De Cr$ 180.000,00 para Cr$ 93.000.00.

215-93 — "Desp. c-Rem. Aux." —
De Cr$ 36.660,00 para Cr$ 60.000,00,

C7idenor Freitas, Presidente.

INSTRUÇÕES N 9 127 DE 2 DE
JULHO DE 1983-

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Aesistêncla dos servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto — Lel
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940.
e tendo em vista o que consta do
proceeso 23.510-63, resolve:

Art. 1° Destacar, da conta do "Sal-
do em Ser" do Orçamento la Des-
pesa da la Seção, na imbrica 221-34 —
" G ratificaesã o Serv'ços -Eeter ordiná-

'
rios" a import5,ncia de Cr$ 	
183.875,00 (cento e oitenta e três mil
oitocentos e setenta e cinco cruzei-
ros), em favor da Agência da Bahia.

Art. 29 Em conseqüenc'e do dispos-
to no presente ato sofre o Orçamen-
to cai vigor Para a análise "12" a se-
guinte alteraeão quantitativa:

221-34 — De Cr$ 240.000,00 para
Cr$ 423.875,00.

Crdenor Freitas, Presidente.
INSTRUCÕES N9 128 DE 4 DE

JULHO DE 1963
O Pres:dente do Instituto de Pre-

vidência, e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribulcão que
lhe confere o artigo 17, do Decreto,
Lei no 2.8e5, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista o que consta
das Instruções n9 16, de 16 de ja
neiro - de len e os termos do memo.
PAL-097-63, resolve:

Art. 19 Alterar para Cr$ 840.000,00
(seiscentos e quarenta mil cruzeirot)
mensais, no corrente exercido, o
"Adiantamento EsPecial" a favor da
P.A.L. correspondente ao duodécimo
das dotações constantes do Orça-

mento v:gente, em favor daquêle ór-
gão.

Art. 2° Conceder uma quota extra
de Cr$ 572.669,00 (quinhentos e se-
tenta e dois mil seicentos e sessenta
e nove cruzeiros), para pagamen-
to das despeeres que sP encontram em
atraso até o mês de junho em curse,
conforme consta da relação apensada
ao processo originário do mesmo.
PAL-097-63.

Art. 39 Revogar o disposto nas Ins-
truções n9 24, de 29 de janeiro de
1953. — Clidenor Freitas, 2res'dente.

INSTRUÇÕES N9 129 DT, 4 DE
JULHO DE 1963

O Presidente do In.stitdto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, de 12- de dezembro de
1940, e tendo em vista o que consta
do memo. PAL-097-63, resolve:

Art. 19 Destacar, da conta do "Sal-
do em Ser" do Orçamento da Despesa
da 2a e 3a seções, em favor da Ad-
ministração Central, as seguintes im-
portâncias;

235-14-- "Consertos e Reparação
de Veículos" — Cr$ 250.000,00,

282-16 — "Peças e Acessórios
p-Viaturas" — Cr$ 550.000,00.

mos do art. 116, da Lei n9 1.711-52. ferênclas no Orçamento da Despesa
N O 6.380-63 — Baldecerino dos San- da 2° Seção, nos dotações consignadas'

em favor da Agencia de São Paulo:
De 235-01 — Para 233-56 — 	

Ce$ 63.000,60.
Da 235-51 — Para 235-93

Cr$ 24.020,00,
Art. 2° Mn consequência do dis-

posto no presente ato, essas sub-con-
signações sofrem, na anál'se 96", as
seguintes alterações quantitativas:

233-.26 — "Aux. p-Locomoção" —
De Cr$ 50.000,00 para 	
Cr$ 110.000,00.
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Art. 2° Em conseqüência do dispos-
to no presente ato sofre o,Orçamento
Lu vigor para a análise "Ol d, a se-
guinte alteração quantitativa: •

235-14 — De Cr$ 150.000,00 para .,
Cr$ 400.000,00.

282-16 — De Cr$ 450.000,00 para
Cr$ 1.000.000,00.

ClidenOr Freitos, Presidente.

INSTRUÇÕES N9 130 DE 4 DE
JULHO DE 1963

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe coniere o artigo 1'7, do Decreto-
tei n9 2.865, de 12 de dezembro de
I.94Q, e tendo em vista a autorização
do Egrégio Conselho Fiscal„ funda-
mentada na Lei n9 3.373, de 12 de
março de 1958, e o que consta do
mem° . PAL-097-63, resolve:

Art. 19 Destacar, da conta do "Sal-
do em Ser" do Orçamento da Des-
pesa da l a e 2* seções, em favor da
Administração Central, as seguintes
importâncias:

221-82 — "Gratif. Nível Universi-
tário" — Cr$ 1.100.000,00.

231-62 — "Gratif. Nível Universi-
tário" — Cr$ 646.000,00.

Art. 29 — Transferir, o destaque
efetuado no artigo anterior como se
segue:

De 221-62 — "Gratif. Nível Uni-
Vers tário".

Para 222-16 — "Peças e Accezsórios
p/Viaturas" Cr$ 1.100.000,00.

De 23142 — "Gratif. Nivel Uni-
vers:Meio"

Para 222-16 — "Peças e Acessórios
p/Viaturas" Cr$ 646.000,00.

Art. 3° Transferir, no Orçamento
da Despesa da la e 3° seções da Ad-
ministração Central das rubricas
221-21 "Pessoal Temporário e 281-21
"Pessoal Temporário", as importân-
cias de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil
cruzeiros) e Cr$ 254.000,00 (duzentos
• cinqüenta •e quatro mil cruzeiros)
para as rubricas como se segue:

De 221-21 — "Pessoal Temporário".
Para 225-14 — "Conserv. e Rep. de

Veículos", Cr$ 300.000,00.

De 281-21 — "pessoal Temporário".
Para 285-14 — "C,onsev. Rep. de

Ve'culos" Cr$ 254.000,00.
Art. 49 Em conseqüência do dispos-

to no presente ato sofre o Orçamento
em vigor para a análise "01' a se-
guinte alteração quantitativa:

221-21 — De era 75.385.761,00 para
Cr$ 75 085.761,00.

222-16 — De Cr$ 1.200.000,00 para
Cr$ 2.300 000,00.

225- 14	 D e Cr$ 227.000,00 para 	
Cr$ 534.000,05.

232-16 — De Cr$ 720.000,00 para
Cr$ 1.366.000,00.

281-21 — De Cr$ 52.528.740,00 para
52.274.740,00.

285-14— De 470.100,00 para 	
Cr$ 724.100,00.
Cl!denor Freitas, Presidente.

INTRUÇÕES No 131 DE 4 DE
JULHO DE 1963

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o Artigo 17, do Decrelo-
Le: n 9 2.865. de 12 de dezembro de
1940, tendo em vista a autorização do
Egrégio Conselho Fiscal, fundamen-
tada na Lei n9 3.373, de 12 de março
de 1958, e o que consta do processo
n9 021.789-63, originário do te.egra-
ma — 107.7-4-63, resolve:

Art. 1° Destacar a importância de
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros) da dotaçã.o de análise "01"

Adm:nistração Central, consignada
na la Seção do Orçamento vieente,
na rubrica 221-21 (Psesoal Tempo-
rário) em favor da análise "07"
(Agência do Rio Grande do Norte).

Art. r Transferir a importância
destacada no artigo anterior, em fa-
vor da rubriba 221-51 (Substetuições).

Art. 39 Em conseqüência do dis-
posto no presente ato, essas sub-con-
signações sofrem, nas análises ' s 01" e

as seguintes alterações quanti-
tativas:

Análise "01"
221-21 De Cr$ 95.495.000,00 Para

Cr$ 93.496.000,00.
Análise "07"

221-21 De Cr$ 95.496,00 para
Cr$ 2.240.000,00.
Ciiclenor Freitas, Presidente.

INSTRUÇÕES N9 132 DE 4 DE
JULHO DE 1963	 .

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos servidores
do Estado usando das atribuições que
lhe confere o Artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista o contido no
processo n9 83.776-56, no qual consta
a dec:são do Conselho Diretor, de 20
de março de 1957 , resolve: Autorizar
a Departamento de Aplicação de Ca-
pital a promover a venda de entidades
residenciais de propriedade do IPASE,
Observadas as presentes Instruções.
I — Dos Imóveis Postos A Venda E

• Respectivos Preços
la — São postos à venda 15 (quinze)

apartamentos residenciais do edifício
situado à rua Cel. Aparicio Mariense
eseuino, de Vereador Eurieo Batista
da cidade de São Borja, no Estado do
Rio Grande do Sul, no estado em
que se encontram e pelos preços abai-
xo discriminados:

Apartamento n9 1
PP	

" 2

58,00
O Presidentè do Iastituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores
do Estado,

2.3 Tais preços, fixados nesta data,
serão acresci& de juros à taxa de
dez por cento ao ano, a partir de
hoje e até que c imóvel seja entregue
ao segurado adquirente.

Parágrafo único. Caso'a entrega de
qualquer dos apartamentos, ao respec-
tivo adquirente, venha a demorar
mais de sessente dias 1 69), , por cir-
cunstâncias alheias à responsabilida-
de do IPASE, o preço correspondente
será devidameetc atualizado pelo
Instituto.

II — Da modalidade dos contratos,
dos prazos e forma de pagamento
Art. 3.9 Os contratos serão realiza-

dos mediante promessas de venda dos
apartamentos, no plano "A" das Ins-
truções n.9 105, de 17' de setembro de
1962.

Art. 4.9 As • estações mensais se-
rão obrigatoriamente pagas, Mn sua
totalidade, por consignação em fõlha
de vencimentos do adquirente re'spec-
tivo, a ser procedida e comprovada
antes da assinatura do contrato de
promessa de venda, e guardarão a
proporção estabelecida no art. 95 das
Instruções n9 105, de 17 de setembro
de na.

Iii — Das Condições da
Inscrição

Art. 5.9 O pr. ao de inscrição para
os concorrentes será de 15 (quinze)
dias úteis, contada; a partir do dia
Imediato ao da publicação do respec-
tivo Edital no Didrio Oficiei do Esta-
do do Rio Gran 4e do Sul. No inte-
resse da divulgaç:.o do Edital, o

IPASE dará noticia de sua publica-
ção em pelo menos um jornal de gran-
de circulação no Estado citado.

Art. 6.9 As 'ascrições serã,o feitas,
exclusivamente, em formularias pró-
prios do IPASE, fornecidos pela De-
legacia do Instituto no Rio Grande
do Sul, cuja sede é situada à rua
Uruguai n.9 240, 11.9 andar, da cidade
de Pôrto Alegre. Providenciará aquêle
Órgão Local, se julgar conveniente, o
atendimento dos interessados também
na cidade de Ste, Borja, nos dias e
horários por êle estabelecidos.

Art. 7.9 &mente .poderão habilitar-
se à compra dos apartamentos os se-
gurados obrigatórios do IPASE que
atendam a todos os requisitos abaixo
discriminados:

a) que não sejam proprietárias,
condôminos ou promitentes compra-
dores de prédio algum, residencial ou
não, em qualquer Unidade da Fe-
denação;

b) que já gozem de estabilidade no
Serviço Público;

c) que percebam 'remuneração no
seu cargo efetivo, de forma que a
prestação casal de amortização e
juras correspondente ao preço da
apartamento eão exceda a 40% (qua-
renta por centc) do valor daquela.
Entende-se coo remuneração os
vencimentos e .-antagena, salários ou
proventos sôbre os quais incida o' des-
conto obrigatório de 5% para o se-
guro social do XASE;

d) que não lajam contratado an-
teriormente qualquer operação Imo-
biliária com o :FASE, ainda que Se
trate de compromisso ou empréstimo
já liquidado;

e) que não sejam locatários de
imóvel do IPASE com °pç:o de
compra.

Art. 8.9 .o caso do candidato ter
Sua remivaeraeão fixada em decor-
rência de decisão judicial, deverá êle
provar que se trata de coisa julgada.
Isto é, de decisão da qual não caiba
qualquer recurso.

Art. 9.9 Quando se tratar de candi-
dato casado, se o cônjuge fôr tambdm
segurado obrigatóid do IPASE. exer-
cendo cargo efeti-o e com os requisi-
tos do art, 7.9, a remuneração de am-
bos será somada e considerada, no
concorrência.

Art. 10. red. permitido ao candi-
dato efetuar amortização ir'cial, em
dinheiro, para o fim de ajustar a
prestação de renortização e juros ao
limite previsto no art. 7.9 — alínea
c e de tornar possível a consignaçSe
de Ceia a prestação mensal em sua
Pilha de vencireentas.

Parágrafo único. Para atendimento
do disposto ne:te artigo, o candida-
to depositará no IPASE, contra reci-
bo, até '10 (dez) dias corridos após o
encerramento do prazo de inscrição,
uma quantia equivalente ao valor dr
amortização inielal a ser feita, a qual
não venecerá juros. Caso o segura-
do classificado na concorrência ajus-
te a compra do apartamento, a quan-
tia depositada será havida como pa-
gamento inicial e não lhe será resti-
tuída, sob qualquer pretexto.
IV — Dos Fatores da Concorrência
Art. 11. Na classificação dos can-

didatos serão considerados os fatores
abaixo discriminados, cada um doe
qua's correspondem ponto!, da se-
guinte forma:

a) So (trinta) pontos para cada de-
pendente, até o 1-mite de 10 (dez);

b) 10 (dez) tontos por ano de cone
tribuição obrigatória para o raguro
social do Instituto (IPFPU, IN? e
IPASE). Na conte.gem dê-are teneep
aturado até a (Liba de encemenen• e
das inscricdrs na concorrêncie, o pe-
ríodo inferior e seis (6) mesa>
desprezado, e contado um aro, por
Inteiro, no caeo de período sue-sele-e

c) 360 (trezentos) pontas ao ex-
oambater.te, segundo o &tinido nc

Decreto a.9 1.494, de de mais ai
19624.

et) 100 (cem) pontos ao segura&
que, locatário de prédio residencia:
esteja obrigado a desocupá-lo,
virtude de ação de despejo contra à]:
proposta, já contestada, e precedid
de, notificação judicial, ou em decor-
rência de desapropriação ou sinistr
verificado no imóvel. Não se incluo
nos efeitos desta alínea os segurado
sujeitos a despejo por falta de pagt
mento ou infração contratual;

e) 50 (cinqüenta) pontos ao sege
rado removido es officio de local e
trabalho, há menos de um C data d
sua inscrição, desde que a remoçã
importe em mudança de domicilie..

; 1.9 Considera-se dependentes c;
segurado, para os efeitos de mala,
apenas a espôsa e filhos menor(
v.vos, desde que constem de seu a
sentamento individual, na data (
encerramento da inscrição.

2.9 São considerados ex-comb
tentes, para os efetos destas In.stre
ções:

a) No Exército: oa componentes c
Força Expedicionária Brasileira, po
tadores da Medalha de campanha;

b) Na Aeronáutica; as portado: •
da medalha de (ampanha na (tida

cl Na Marinha de Gue-ra e Me •
cante;

1 os portadores de Medalha e
Campanha da fôrça Experlicionár
Brasileira;

2 — os portadores de Medalha e
Serviços de Guerra, drsde que tento
sido tripulantes de navios de eme
ou mercantes atacados por inimigo (
destruidos por acidenás, cu tcnir
participando de cemaooe ce cai
portes de tropas eu de abastar:1min
destinadas ao teatro de operações 1
Itália.

V — Da Classificaç4o

Art. 12. A classificação final c'
inscritos resultará da soma dos
tos obtidas.

Art. 13. Em caso de Igualdade
pontos, observar-ia-ão para o dose. -
pate, sucessivamente, as seguiai
condições:

a) remuneração mais baixa;
b) maior número de dependentes
c) maior mimem de anos de o: -

tribuieão para c seguro social do Ir
Mato; e

d) o mais velho.
Art. 14. Feita a apw.acão das po

tos dos candidatos inscritos, com b •
se apenas nas declarações feitas, se:
Os 15 (quinze) primeiros clees'ficar'
convidados a apresentar a decum( •
tacão comprobatória de suas declir
ções.

Art. 15. A classificação será te
peio lo:gão Local, que poderá elimir
qualquer candidato setor da decá •
cão falsa ou de má fé comprova
mesmo que tal declaração não ver
a influir na classificação do candic
to.
- Art.' 16. Aprovada a classIfica- .

pelo Sr. Delegado do IPASE no
Grande do Sul, se.á eis publicada
fezdrio oficiai daquele Estado com .
oboervação de que a cle,elficacão
Unitiva dependerá da comprova
das declarações feitas 'e de que de
classificação provisória cabe ruir
eara o Diretor do DC, no peazo de
das consecutivas. Nãx havendo '
curso, cu decididos os que forem op
tos, o Sr. Delegado eubinete á a cl
sificaçãe à homologação do Sen'
Diretor do DC.

Art. 17. Hamo/oeada a clessifica
de que trata o artigo rate:der, ou
cand'detas com maior nOmeo de p
tos terJo o prazo de 8 'o'le N rv

• crn-yor,n•ar. metren'a doeume
aseen, suas decl araaSes in reels

§ 1 9 Freará excluido da calcerr.
as, da pleno, o e•ond'.',.o...i c!a.Rs:fir
oue no criron.ovr- surl
re) pdaeo retabri e e' so, eaereando
o, tal h'ex5i.e.ee, a convocação do e.

1,	 3
. 11 .....

12
13
14

lp	 21
fi
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PP 31
" 32 	P1	 " 33 	
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.....
Cr$

3.157,747,00
2.627.515,10
2.635.733,50
2.910.179,50
2.541.725,20
2.540 532,80
2.559.206,5,0
2.861.676,50
2.498.645,10
2.497.472,90
2.515.082,30
2.813.173,50
2.455.565,00
2.454.413,00
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didato imediateunente • desenleado, ara
ordem decrescente.

1 29 Qualquer declinação não com-
provada , se não der margem à elimi-
nação do candidato, determinará a dl-
minuiçáo dos pontos atribuidos na
classificação provleória • consequente
modificação de soa . posição /faqueia
classificação.

1 39 Poderá o /PASE, em caso.de
dúvida exigir quaisquer outras provas,

. além das usualmente apreaentadSL
Art. 11. Para efeitos do Art. le -

alínea "c", a remuneração do oandi-
• dato a ser considerada seis a do seu
cargo efetivo, percebida na data da
comprovação de suas deelarações.

VI - Disposições Gerais
Art. 18. A nenhum dos candidatos

será permitido transferir o seu direi-
to, mesmo que o pretenda afizer a ou-
tro concorrente.

Art. 19. A eecálha dos apartamen-
tos será feita pelos candidatos em or-
dem crescente da respectiva classifica-
ção, mediante Edital publicado no
Diário Oficial do Estado do RIO Gran-
de do Sul.

Art. 20. Pitará excluído da 00~1'-
1-anda o candidato que náo compare-
cer à caca:ilha, no dia e hora estabele-
cidos.

Art. 21. Escolhido o paeatamento, o
candidato ficará automaticamente dos
classificado em qualquer outra con-
corrência em que esteja Inscrito .para
adquirir Imóvel do IPASE.

Parágrafo 1 9 . Sob pena de exclusão
.da concorrência, o candidato classif i

-cado. ao esco.er o apartamento deve-
. ré. apresentar:

I - Certidão passada pela Prefei-
tura Munia:pai de São Borja, de que
seu nome não figura entre os contri-
buintes do impasto predial.

lI - prova de que sua fõlha de ven-
cimentos conportará • a eonsignaaão
de Mala a prestação M :Mai e. que fi-
cará obrigado.

Art. 22. Peita a &dane do aparta-
mento, o candidato deverá comparecer
no órgão local do IPASE em Porto
Alegre, para providenciar sua propos-
ta de compra e venda, no prazo má-
ximo de 5 (cinco) dias, sob pena de
exclusão da concorrência. Poderá 3
OL.. se julgar conveniente, proltiden-
dar o recebimento das propostas atra
vas de representante seu em São

Art. 23. Ao eandidato que, dentre
da ordem de ua classificação, já te-
nha indicado o apartamento de sua
ereôlha. não será permitido permuta-
lo. por outro, mesmo que se trate de
rpertamento ainda vago.

Art. 24. Qualquer fraude que ve-
rha a ser apurada mesmo depois de
firmado o Competente contrato de
premesse de renda, dará lugar à res-
Casa° do contrato.

Art. 25. Compete ao IPASE elabo-
rar e fixar as normas da escritura de
=venço do condomínio do edifício,
h en como as dar escrituras de pro-
me lda de venda dos apartamentos, ob-
re:vedes as Inetrueões em vigor, e as
posuliariclades do Imóvel.

Art. 26. Ultimado o processamento
d L peopo.sta imobiliária do candidato
c'aesificado. será éle convidado a pro-
'cadenciar, no prazo máximo de 10
d'as, sob pena de exclusão da concor-
zènels

a) averbaeam, em sua fõlha de Yen-
cimentes, dentro da capacidade da re-
muneração de seu cargo efetivo, de
tôde a prestação mensal a que estiver
obrigadJ;

b) a assinatura da escritura de
pimenedsa de compra e ;noa, que se-
rá neecedida da comprevação da aved
hadão exi gida na eine& anterior.

Art. 27. Correrão por conta co ad-
quirente es despesas do contrato.

Art, 28. Se o candidato classi-
!irado fôr locatário de imóvel reei-
encena do IPASE. a esritur de pro-
rases de venda cio apartamerrto roi
'.••e escolhido só será asar:laia se. no

ato, o candidato fizer entre,wa das cha-
e do 'móvel locaelo, man a prova de

está can dia ceai suas obrigações

que ee totiregula a leocaeio até entãe
eillitente.

Parágrafo único. A. reccea do eata.
aldeota) ik entrega das chaves do imó-
vel looado, nos térnms do disposte nes-
te artigo, importará em zua imediata
exaltado de concorrência.
• ma . se. 08 casos =isco .serlo re-
solvidos pelo Diretor do D. C. -
derme fretas, Presidnete.

INVI'RUÇÕES N9 133 - DE 4 DE
JUL/10 DE 1963

O Presidente do Instituto de 1e:evi-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Deereto-lei n•
2.965, de 12 de dezembro ele 1940, e
tendo em vista o que consta dos pro-
cessos n9 12.277-63, originário do me-
morial ia9 118.615-63 e 20.833-53. orl-
glnialoe do ofício 118.6-28-63, resove

Art. 19 Destacar, da conta do «Sal-
do em Ser" do Orçamento da Despe.
ta, em favor da Agéncia de Santa
Catarina, as seguintes quantias:

1 1 Seção
222-13 - "Art. de Limpeza Conser-

vação e Reparo" - Cr$ 30.000,00
22341 - "Jornais Revistas e Re-

cortes" - Cr$ 1.600,00.
223-32 - "Luz, Pórça e Gás" - C!1

40.600,00."

	

228-91	 "Deepesas com Transfe-
réncias de Benefícios" - Cr$ 	
48.000,00.

le Seção
282j14 - "Artigos 'de Rouparia e

Costuraria" - Cr$ 180.000,00.
28342 - "Luz, Força e Gás" - Cr$

82.800,00.
Art. 29 . Em consequência do dis-

posto no presente ato sofre o Oiça-
mento em vigor para a 'mediu "18"
as seguintes altera5e% quantitativas:

	

222-13	 De Cr$ 4,5.000,00 para Cr$
75.000,00.

223-31 - De Cr$ 2.400,00 para Cr$
4.000,00.

223-32 - De Cr$ 00.000,00 para Ci$
100.600,00.

225-91 - De Cr$ 252.000,00 para
Cr$ 300.000.00.

232-14 - De Cr$ 36.000,00 pa-a Cr$
216.000,00.

283-32 - De Cr$ 240.000,00 para Cr$
322.800,00.

Clidenor de Freitas, Presidente.
INSTRUCÕES N9 138, DE 4 DE

JULHO DE 1963 •

O Presidente do Instituto de Previ-
Canela e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Deereto-Lei
n9 2.865, de 11 de • dezembro de 1940,
e em aditamento às Insteuçóes nú-
mero 171-62 de 26-12-62 tendo em
vista o que consta do memo PG-140
de 1963, resolve:

Art. 19 E' condição indispensável
à solicitação de "serviços extraorce-
náriee", uma das seguintes remete-
rísticas:

a) caráter extraordinário da breia
a ser executada;

b) horário especial inerente à ta-
refa em execução;

c) premência de prazo legal a ser
cumprido;

• comprovaçãc efetiva do anal:r-
io de tarefas motivado:

1) pelo número insuficiente de fun-
cionários do setor, de acôrclo com o
fixado pelas Instruções sôbre lotação
raciodal de cada órgão;

2) pela emissão de outros órgãos,
aos. quais esteja diretamente vincula-
do o setor prejudicado. - Clidenor
Freitas, Presidente.

traições 120, de 21 de Junho de 1963
e a conveniência do serviço, resolve:

1. A execução do programa de obras
do IPASE em Brasília fitará sob- a
orientação e supervisão da Divisão
Técnica de Engenh aria (ter . e •a
cargo do Escritório de Obras de Era-
silia, (EOB).
. 2, A orientação e supervisão do DCT
será feita pelo próprio Chefe da Di-
visão ou por engenheiro por êle Indi-
cado e designada para tal fim pelo
Diretor do DC.

3. Compete ao Chefe da Divisão
Técnica de Engenharia, por si ou seus
auxiliares, traçar e fazer cumprir a
programação para as obras. orien-
tando e supervisionando todos os tra-
balhos do E013.

4. O Escritório de Obras de Brasília
será constituído por um engenheiro ou
arquiteto chefe dee Serviços Técnicos
e uns Chefe dos Serviçds Administra-
tivos, ...lel) a direção geral de um En-
genheiro Chefe do Escritório, todos de-
signados por esta Presidência por in-
&Cação do Diretor cio DC.

3. Ao Engenheiro Chefe do EOB
caberá:

a) Exercer a direção gera/ técn ico-
administrativa de acôrdo com o pro-
grama aprovado;

b) Delegar podêres e baixar Or-
dens Internas de Serviço;

e) Autorizar viagens em objeto de
serviço que se relacionem com as
obras de Brasília;

d) leroper ao Diretor do DC, por
intermédio do Chefe da DCT, a lota-
ção de pessoal necessário C execução
da programa de obras;

e) Enviar ao Chefe da DCT rela-
tório mensal •sôbre o andamento das
obras e tôdas as atividades a ela 11-
g,adas:
i) Propele' ao Chefe da DCT scho

ção para as queet5es técnico-admi-
nistrativas • das obras omLsas nestes
Instruções.

6. Ac engenheiro ou arquiteto Chefe
ferentes Cs obras programadas;

a) Estudar e elaborar os estudos e
projetes, detalhes e especificações re-
ferentes as claras programadas;

b) Fiscalizar a execução de proje-
tos quando contratados com terceiros;

c) Fiscalizar as obras contratadas.
versificando a qualidade de mão de
obra e dos materiais empregados;

d) Contrôle de prazcs contratuais
e dos reajustamentos;

e) Coordenação dos trabalhos dos
diversos emnreiteiroe, no caso de obras
por empreitadas parciais;
at " Avaliação de prazos e preços:
g) Atestado de services faturados

Pel eS contratantes:
h) Estudos e pareceres de caráter

técnico.

7. Ao Chefe dos Serviços Adminis-
trativos compete a execução de tôdas
as tarefas administrativo, do Escritó-
rio, comereendenclo protccolo. expe-
diente, tesouraria, contabilidade, pes-
soal, ah/suaria:ido e vigilância da
obra.

•
3. Ao Escritório de Obras (E0B)

cabe ainda, sem prejuízo de outras
atribuições previstas nestas Insteuções,
entender-se diretamente com as Ine-
tituições Governamentais e Autárqe.i.
tas, Inclusive a NOVACAP. firmando
com as mesmas es convênies locais
neeeseários nos seus servicos, após
aprovação do Diretor do DC.

9. Sempre aue preiente, caberá ao
Chefe da DCT promover os entendi-
mentos referidos no item 8 e outras
que se façam necessários.

10. Compete ao Diretor do DC, por
proposta do Chefe da DCT. fazer a
indicação para desienação ou dispensa
de funcionários do Escritório de obras.

11. A ligação entre o EOE e os se
-tores da Administração Central do

IPASE para a solucão de todos os as-
suntos a que se referem as presentes
Instruç es. processar-se-á através da
DCT pela Ossessorea Técnica de Bra-
s/Ma ten •

12. Compete C ATE dar ciando aa
Diretor do DC, por intermédio de DC'S,
do andamento das obras e das medi-
vdiasa aeds d administrativasoisEtraBtirs . referentes às , attedci 

13. A ATE ficará adida ao Enge-
nheiro Assistente da DCT e bera' poi
êste chefiada, de preferência, ou pol
outro engenheiro do quadro do IPASE
designado pelo Presidente, mediante
Indicação do Diretor do DC.

14. O Diretor do DC regulamentari
as atividades da ATB de forma
ajusta-las à nova estrutureção
E0B.	 •

15. É extinta a Ccmissão de CO21,

corrancias de Obras de Brasília criadi
pelas Instruções 64-62, e é incorpora-
do ao EOB o seu acervo de material,.
e máquinas.	 -

16, Competirá à Comissão de Con-
corrências eilO DC efetuar as conca.
lendas para a execução de obras
serviços em Brasília, observa-ia a pra.
gramaçáo traçada pelo EOle e amo.
veda pelo Diretor do DC.

17, Em caseis especiais, havencle
conveniência para o serviço, poderá e
Diretor do DC.delegar poderes ao EOÉ
para .efetuar Concorrências. Admints-
erativas e Ceceias de Preços.

18. O Engenheiro-Chefe do Eon
terá uru adiantamento básico de Cr$
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)
Oaia atendei às despesas de pronto
pagamento.

18.1 - A coneeseão de nevo adinn-
lamento so será feito após a weitia-
ção de contas dó aneerior

19. Nos impedimentos do Engenheira
Chefe responderá peia chefia de EOB,
o Chefe dos Serviços Técnica,.

20. Até ulterior deliberaçam. ficam
mentidas. para os servidores designa.
das pela Presidência, as vaniagens fi-
xarias anteriormente, apresentando o
Diretor do D.C. novo estudo para a
disciplinaçáo dessas vantagens, face à
reorganização do EOB e ATB.

21. São, mentidas as atribuições
autorizações concedidas ao EOB até e
presente data. desde que nao contra-
riem o disposto nestas Instruções.

22. Criar, com suboxidinaçai ties Ser-
viços GoralS de Adminestraçeu (SG),
uma Ceinisão de trais memb ia com-
posta de um Técnico em Administra-
ção, que a presidirá, um Procurador
e um Técnico em Peesoal, com podares
e atribuições para:

a) Estudar a situncIto ries ovni-
dds e contratados do IPASE em Bra-
sília, face às lele que os amparam;

b) Promover entendimentos com os
órgãos próprios do IPASE e do DASP
para o aceleramento do enquadramen-
to definitivo;

el Estudar solução para o proble-
ma dos operários não amparados por
lei, dentro das recomendações do Go-
vêrno Federal e da Adniniitre"ão do
Institute:
d) Estudar a aplica ção da decisric

do Conseho Diretor em reun.ão de 7
de junho de 1963.

23. Os membros da Comissão referi-
da no item 22 serão designenos par
esta Presidência, mediante indicaçãc
do Diretos' dos sG.

24. Os operários e contratados de-
pendentes de enquadramento e aquede:
não amparados pela Lei são des-
vinculados do EOB e vinculados à Co-
missáo instituída pelo Item 22 destile
Instruções.

24.1 - A referida Comissão funcio-
nará provisediamente em área cedida
pelo EOB e com funcionários e servi-
ços pastos a sua disposição pelo Es-
critório de Obras.

24.2 - Compete a Comissão o con-
trôle do peseoal e a elaboração das
fôlhas de pagamento a serem encanei- •
nhadas aos órgãos aos quais os operá-
rios estejam prestando serviçc para
efeito de pagamento, e mais o aten-
dimento de todos os problemas rela-
c ionados com os mesmos

25. Os funcionários e operários nee
entride aes5 eervIone da

INSTRUCÕES N" 139. DE 5 DE
JULHO DE 1063

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o Artigo 17. do Decreto-Lei
n9 2.8165, de 12 de detembro de 1040,

leCietãe" e "J1~ • Cilatiseálli etie...._9_1)~9 em vasas o elle:auto moa ires.
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do EOB serão postos à dispcsiçáo des-
te breies, mediante reeitsiçáo reerita
dirigida à Comissão.

26. O' EOB proporá ao Diretor do
DC o destino a ser dado ao acervo de
materiais e máqUinae levantados pela
Cerniesào de Tdinbamento Criada pelas
Instruções 64-62 e promoverá a insta-
lação do Almoxarifado no imóvel ad-
quirido no Setor de Indústria e Aba.s-
tecimento de Braefila.

27. A Oficina de Manutençáo é
transferida para a Delegacia do
IPASE em Brasfila.

28, Compete ao EOB promover es-
para a determinação do custo dos
tudos para a determinação do custo
dos imóveis construídos e mBrasilia,
para efeito de incorporaçáo ao patri.
metnio do irAsr.

29. O E0B,' rio prazo de 30 (trinta)
dos apresentará estudo cem parecer
conclusleo Abre e coneeniencia de
manutenção ou extinçâo da Te.sentra-
ri** e da Contabilidade do Escritório.

30, A exechçâo de serviços comple-
mentares nas S.Q. 206 e 208, ou eu,
troa, que detem eer feitos diretamente

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
DO COMÉRCIC

INSTITUTO DO AÇÚCAR
• E DO ÁLCOOL

(*) POR.TAM	 5, DE 27 DE1563 

O Presidente da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ale
coo!, usando das atribuições que lhe
confere a letra ti do art. 16, do Rose
guiar/lento aprovado peio Decreto nú-
mero 22.981, de 25 de julho de 1933,
resolve nomear, de *cerdo com o ar-
tigo 12, item UI, da Lei número ..
1,711, de 28 de otnutno de 1852, o
rixa: de Tributos de Açtacae e de
Álcool, ' Classe A, nível-14, Geraldo
Beire de Miranda, para exetcer Odere
go de provimento em cã-intuo°. Pd-
drao 3-C, de Diretor cia Divisão de
Arrecadação e Piscalliaeão, do QUa -dro Permanente deste tristitato, etn
vaga decorrente da exoneração de Re-
nato Cavalcanti Eszerra. — Manoel
Comes Maranhão Vide-Prealdente, aora •—^ fi.Jo da pre,icierieia.

PRIMEIRA TURMA
JULGAM1l4TO

Autuadas: cie. Usina Varjão de
Açúcar e Álcool, Irmãos Munhez Ltda.
e Lourenção	 Cia.

Autuantes: Juarez pene de Souza e
outro,	 -Processo.; A. I. 809-57 — Estado
de São Paulo.

A saída de dcdoar com infração
dos preceitos legais sujeita a Usi-
na ao vagamente) das üorninaedes
penais da lei infringida e os re-
cebedores da mercadoria transita-
da. em destre6rde cem a lei, tam-
bém devem ser condenados ao ed.-
aPrnento das penas que a lei O-labelece.	 -

aroma° N9 6 COe
sestos, relatados e discutidos estes

p uros em que são alltuadas , a Cia.
Usina Vergo de Açúcar e Álcool, Ir-
meoe eninhoz Ltda. e Lourenção
Cia., de Brotas, Piracicaba e Brotas,
respectivamente, todo, municípios do
Estado de São Paulo por infração a
nelmeira, aos ares. r, 31 11 lv e 29
34 e s/ss 64. £5 jiarázrafe único e 40pir r,r(tf0 único, o seetrrido, atas arte.
•40 e 63 e, o último, (te artigo 40, to-
eas éo Deereto-iei 1.831, de 4.12.39,
aetuantes os fisatils deste Instituto
.luares "Faelx de Sou= e Outro a_Pti-
meira Turma de Jatgamento da Co-

()-
.

9 Nota do S.P.L.: Republicsda
por ter Caído com incorreção no D.C.
4e 14.8.63.

Autuado: Antonio de 'Mendonça
Braga (Engenho Vale).

Antuaritee: Jose -Aliplo Vieira Pin-
to e Outros.

Processo; A.I. 687-58 — Estado de
AiagOas,

rende havido notificação prévia
' para recolhimento do débito fiscal
, sem multa, é de se aplicar o dm-
posto no art. 149, do-Estatuto da
Lavoura Canavieira,

ACOILMO N• 0.661
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Antonio de
Mendonça Braga (Engenho Vale), de
Passo de Camaragibe Alagoas, por
infração ao aft. 149,- do Decreto-lei
3.855. de 21.11.41, autuantes ós fie-
mais deste Instituto Jose Alinict Viel.
rã Pinto e Outras a'Primeira, Turma
de Julgamento da Comis.sao Executiva
do Instituo do Açúcar e de AlCool,

Considerando que O. aspecto juritif-
co da questão, com a Iavratura rio
auto, medificou-te Inteiramente, de
vez que, embora o autuado em sue
deka& filei alusão à eitirtkricia de
efeito suspensivo, o pagamento Parce-
lado não pode ter efeito suspentito
tini relação ao Anfo de Irifrae56; •
- eofitteeteritló, Per Ouro ledct 01•1*
está 'Perfeltetnente eartieteritada a
Irregularidade praticada pele atttuao
do;

Considerando que o fundamento da
defesa não ilide o proeedlthento' 116.

• '
Acorde, por unanimidade. Mn jillefif

procedente o Rute, para e /MI de tona
denar' o autuado Co pagamentd,• en1
(16bre..da importencia não recolhida,
rios termos do art. 140 do Deetetd-
lei 3,e0s, de 21.11.41, Intime-se, re-
gistre-se e cumpra--e.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento de Comissão txécutita
Instituto do Açúcar e do Álcoal, ao*
Cinco dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sess.ente e tres.

José Weiniberte, Presidefite Lf,
turge Portotarrero Venoso, Relatdr.
.._ Aloisio de Miranda Bastos.

Fui presente: leal GUiniardes ...-
Prdeurador.

Parecer do Procurador; Pela prece-
anela.

Em 23.2.62. — Leal GutmorãeS.

• •-•	 44.741111.111n11

to, em cióbro, da quantia devida, nos
termos do art. 140. do Decreto-lei
3.855, de 21.11.41. Inâme-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
cinco dias da mês de junho do ares
de mil novecentos e sessenta e trés.

José wamberto, Presidente — et.
cargo POrtocarrero Valioso, Relator.
— Aloisio de Miranda Bastos.

Fui presente: Leal Guimarães --
procurador,

Parecer do Procurador: Pela proce-
Onda lia forMa do perecer.

Em 26.5.61. -- Leal Guimarães.

Autuada: Usina. Cachoeira List
S.A

Autuantes: W. M. Eduque e ou-
tro.

Processo; A. I. 331 .56 — Eatedo
de Petriatnbitto.

vide dai Notas 'de Remessa é de
Ilavendó discrepância entre et

se aplicar as sanções do art. 30,
do Deereto.lei 1.831, de 4.12.39,

acoalMo n9 6.063
Vistos, relatados e discutidos -Cates

*doe sul qüe e atittladli a 115111* Ca-
thoeira Lisa S.A., do niutlielpio de .
datrieleitit, PárNarriblgá, POT Infreeãe
aos arts. 38, 36 5 39 c/e 01 arta. - 64
e 65, -todos do becretoalel " /.831, de
4.12.314 autuantes os (lacete deate
inatituto M. uarque e Outro, a
Primeit' Inflo* de Julgeniente da

Eeeetitita dd IfistitUtO da
Açúcar e do Alce" •

COnsiderandO estar materiallmente
provada a infraçAd cote 9. divergên-
cia Verifleada ente &I OriginaLe e et
segtindeS4tliat:

effittiderando ene a autueda deixou
o Orbitem() correr l reeelia;

ooneidefeede a nulo quê do pró-
eased conste,

Morda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o atito,
ra o fim de condenar a autuada ad
pagamento da multa de Cr$ 4.000,00
(quatro mil cruzeiros) por nota, Ciai
aubtneidlo do art. 3-9 do 15ecreto-let
1.831, de 4.-12:30, rEseorendó-so ,• ex-
ainda,' para o instancia superior. In-
time-se, regletre-se e otunpra-se.

Sala das seseêee das Tenda* de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, a.a.!
cinco dias dt? mês de Junho do ano
de mil novecentos * &Menta e treme
— Jose Wamberto, Preeldente, —

portaearrero Velleso, Relatar.
Aloisio de Miranda Bastos.

Fui presente: Leal Guimarães .1•n•

Fre/Orador.	 •
Parecer de Procurador: Pele procee

anda na Perma do parecer.
Em 23.2.62. — Leal Guimarães.
Autuada: indústrias Todeschint

Ltda.Autuantes:Ataunaán.te. s: Benedito Augusto Lon-
dou e Outro.

'Processo: A. I. 381-54— Estado do

Açúcar desacompanhado de No-
4' tas de Remessa sujeita o infra-

tor às penas,, dos artigos 40 e 11,
da Decrete-lei 1.831, de 4.12.39.

ACORD10 N9 8.664
Vistos reletadOs e discutidos estes

autos eM que é at1tdada a firma In-
dústilcis Todeschini Ltda.. de Curiti-
ba, Estado do Pdraná, por infraçãd -
aos arta. 40 e 41, do Decreto-lei 1.831,
de 4.12.39, • titituafite4 eis fiscais desta -
instituto Benedito Angusto tondom
Outro, a Primeira Ttirma de Julga.
mento ,da- Coinissão Executiva do Ias-
tinto do Macat é do Alcool,

Considerando que a firma foi
guiantette itttlanada e que o auto;
de infração lot lavrado com observen=
ela de %das aa finalidades legai,:

pelo IPASE para aproveitamento de
mão de Obra excedente, caberá a Co-
Missão designada pelas Instruções 122,
de 21-6-63.

31. O pessoal lotadó em Brasília,
disposição do EOB, fica sujeito ao re-
gime de tempo integral de trabalho,
hão podendo exercer quaisquer ativi-
dades estranhas aos sertriços do Escri-
tório.

32. A movimentação da conta à dis
pesição do Escritório, no Bando do
Brasil S.A., será feita pelo Engenheiro
Chefe e pelo Tesoureiro do EOB.

33. O pagamento de faturas das fir-
mas empreiteiras, a critério do Diretor
do DC, poderá ser feito indistinta-
mente na Tesouraria do EOB ou da
Administração Central.

33.1 — No caso de pagamentos na
AC, o EOB visará as faturas e enca-
minhará a Dar para efeito de Ulti-
mação do processamento e respectivo
pagamento.	 •

34. São mentidas as disposições das
InStrtiçoes •64-62 e 71-62 que não coli-
dam com as das presence Instruções.

Ciidenor Freitas, Presidente.

missão Executiva do Instituto do Açd-
car e de Álcool,

Considerando que a infração está
comprovada e eine os argui/lentes in-
vocados pela defesa são desprezíveis.
Cm virtude de não haver' identidade
entre o primeiro auto em que foi con-
denada 6 Cate:

-considerando o maisque consta dos
autos,	

.	 ,

Acorda, por unanimidade, em julgar
Procedente o auto, pelei condenar 1)
a Cia. Usina Varjão de Açúcar e Ale
coo/ es gegotfites ritteteaf a) reooMer
gás cerres do I.A.A. a teta de de-
fesa sóbte 1.270 &lede, rito totel de
Cr$ 3.937,00 (trC ltLil rioitecentos e
trinta e sete cruzeiros); b) recolhe
sebre esse mesmo açúcar se conte-
bviçóes previstas no pleno de safra
$4-55, ou sejam, Cr$ 13,00 (treze criee
Zeros) por saco, no total de Cr$ ..
14.510,0o (dezessete mil quiehento; e
der. cruzeiros (art. 3 9 da Resoiuçaó
992-54; c) pegar a milita em que
etilu Dor vfelecãe do ert. 31, 15 19
e 20. do Decrete-lei 119 1.821. em $eu
erou médio, Por ser reincidente espe-
elffea, no montante de Cr$ 3.040,00
(três mil cruseiroal: d) parar a mul-
ta a que se refere o art. 65 do mes-
mo decreto-ler 1.831, sobre 1.270 gaess
ee açúcar, no total de Cr$ 12.700,00
(do7e mil e'setecentes cruzeiros), tO-
fo li,n n elo as condenações Cr$ 	
/4 247.00 (trinta e seis mil duzentos e
e/atreita e sete cruzeiros); II) a Casa
sennhoz S.A. — Comércio e indús-
tria. alleegItNra de Irmãos Munhoz
'ada. ao rra enmento da multa previs-
ta no art. 61. do Decreto-lei 1.831.
mi selam. nr$ 20.00 (vinte cruzeiros)
^Abre os-720 sacos de açúcar, no to-
e1 de Cre 14.4e0,00 (quatorze mil e
ottatrecentoe crueeiros), absorvido o
e rt. 40 Dor esta penalidade; III) a
firma Loureneão IU Cia. ao pagamen-
to da multa de Cr$ 500.00 (quinhen-
tos cruzeiros), grau mínimo do art.
40 de decreto-lei lá citado. Intime-
s" registre-se e minara-se.

Sala das sessões dás Turmas de Jul-
eamento cia Comissão Exeoutiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
cinco dias do mãe de junho do and
de nie novecentos e ,sessenta e três.
— José Wamberto, Presidente. — LI-
curao Portocarrero Veitoso, Relatar. —
Altisio de Miranda Bastos.

Fui presente; Leal Guimarães —
Procurador.

Parecer. do Procurador; Pela proa,-
deflete.

Em 15.9.61. — 1.4e1 Chansarti":

Aútuttdo: Paulo Campos Telles (En-
genho YPioea).
• AutuanteS: 'Jose Aristides Barreto
Cavalcanti e Gato.

Processo; A.I. 175-57 — Estado cio
Ceará.

Desatendida a notificação pata
o papomento de débito fiScell seta
multa, é de se aplicar a pendi-
dade do art. 149 do rstatuid da
Lateara Canatietra que detetrai-
na a cobrunça em dóbro do quart.
Ita decida.

'AcOnão ne 6.662
Vistos, ; relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Peuld Cam-
pes Telles, de Marangetape, Ceará,
por infração ao art. 13 40, 59 e 69
da Resolução 1.178-56 e/e as arts.
1413 é 140, do Decteto-let 3.155, de
21.11.41, autuantes os fiscais , déste
Instituto José Aristides Barreto Ca-
valcanti e Outro, a Primeira Turnia
de Julgamento de Comissão Egeeuti-
te do Inatituto do Açúcar e dó Ál-
cool,

Considerando que o autuado deixou
de atender à notificação de fie., no
Sentido de recolher sem muita á con-
tribuição devida e ali espec1fica'ds4
-Considerando que a defesa não têm

procedericia visto como já há dee-
sões em teitrárlo do S.T.P.;

'considerando o mais que dos autos
sonata,

Morda, por uzie,nirniclade, em 34,iir
gar proeadeate- o 'auto, para e eCalt,
de condenar o autuado , ao paaaraffla.:

•-•
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considerando que, devidamente In-
eina(:a, o firma, nos argumentos de
defes.a, não conseguiu ilidir a infra-
ção,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar a firma autuada ao paga-
mento da multa de Cr$ 500,0 (qui-
nhen tos cruzeiros) grau mínimo do
art. 40, e Cr$ 500,00 (quinhentos cru-
zeiros) por note de rcfnessa não inu-
tilizada, em número de quinze e no
total de Cr$ 7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos cruzeiros), na forma do art.
41, ambos os arts. do Decreto-lei ..
1.831, de 4 de dezembro de 1939. In-
time-se, registre-se e eumora-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comisso ExwaUtiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos cinco dias do més de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e Ws.
— José Wamberto, Presidente. — Li-
eurgo Portocarrero Venoso, Relator.
Aloisio de Miranda Baslos.

Fui presente: Leal Guimarães —
Procurador.

Parecer do Procurador: Pela pro-
cedência na forma do parecer.

Em 26.2.62. — Leal Guimarães.

Autuados: João Bastos de Pinho e
Migueis gi Cia. Ltda.

Autuantes: Benedito Augusto Lon-
don e outro.

Processo: A.!. 655-55 — Estado de
Mato Grosso.

Quando os elementos de defesa
comprovam a correção do autua-
do, é de se julgar improcedente
o auto de infração.

ACÓRDÃO N9 6.66t

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados João Bas-
tos de Pinho e Migueis & Cia. Ltda.,
ambos de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso, por infração aos artigos 33 e
42 parágrafos 19 e 29, do Decreto-lei
número 1.831, de 4 de dezembro de
1939, autuantes os fiscais deste Ins-
tituto, Benedito Augusto London e
outro a Primeira Turma de Julga-
mento da COIniFii§.0 Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Circular n9 60
da Diretoria das Rendas Internas,
einbora não substituindo a Nota de
Entrega, estabeleceu certa confusão
no comércio do açúcar;

Considerando que a demora na. en-
trega do açúcar, por parte da segun-
da autuaea, põe em evidência essa
ot.nfusSe e revela o seu interêsse em
esclarecer devidamente o assunto;

-Considerando que a Ciai Aeucareira
Santista, de er- o se orl:no l l o açú-
car em questão, juntou fotocópia da
Nota de Entra expedida em favor
da primeira autuada;

Considerando que em face da de-
corrênci- de vários anos, tornou-se
deficel a comprovação dos ilícitos
cais capitulados;

Considerando que nada se argüiu
contra a Nota de Entrega que se va-
leram todos os autuados e em vigor
desde 194C:

.3 , idorando que o auto Co! Is/viça-
do em 1951;

Considerando tudo o mais que Sza
autos

Acorda, por unatinfidade, de aeõrclo
cem o voto do Sr. Relator, em julgar
Improcedente o auto.

Intime-se, rezistre-se e cumpra-se.
Sala das Sezs'es das Turmas de

Jul,r,amen'-- da C/1 11/1 5'0 Executlya do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
cinco dinS do nvi,s de junho do ano
de mil novecentos e sruen ta e três.
— José V7amberlo, Erc , irl ente. — Aloi-
sio de Mirani	 l'?7ator.
Licurgo Portovyrre: .o Venoso.

Fui presente: Leel C-u:marées, Pro-
eRnate/or.

Parecer do Procurador
Pela procedénela. — En0 213 de te-

'rareie° de 1982.	 Lei Guir.aolgies.

Autuado: Manuel Vítor.
Autuantes: Darcy Queiroz de Cari

valho e outros.
Processo: A.I. 865-57 — Estado de

Pernambuco.
Constitui infração negociar açú-

car acondicionado em sacaria não
numerada e desacompanhado de
documentos fiscais.

ACériDÂO No 6.696

Vistos, relatados e discutidos 'estes
autos em que é autuado Manuel Vi-
tor, de Caruaru, Pernambuco, por In-
fração ao art. 33, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
autuantes Os fiscais deste Instituto
Darcy Queiroz de Carvalho e outros,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,
'Considerando estar materialmente

comprovada a infraçáo;
Considerando que o autuado, em-

bora intimado duas vêzes, nada ale-
gou em sua defesa, tornando-se m-
oei;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar o autuado à perda da mer-
cadoria apreendida, revertendo o pro-
duto de sua venda aos cofres do Ins-
tituto, na forma do art. 60, letra o,
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939.

Intime-se; ree l.tre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comie-ão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
cinco dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e três
— José Wamberto, Presidente. — Aloi-
sio de Miranda Bastos, Relator,
Licurgo Portocarrero Venoso.

Fui presente; Leal Guimarães. Pro-
curador.

Parecer do Procurador

Pela procedência.. — Em 30 de maio
de 1961. — Leal Guimarães.

Autuado: Odilon Xavier.
Autuantes: Antônio Augusto Corrêa

Lima e outros.
Processo: A !. 61-57 — Estado de

Pernambuco.
Não tendo Qualquer validade a

notificação feita ao autuado, pela
Fiscalização, julga-se insubsisten-
te o auto de infração.

ACÓRDÃO N9 6.661
Vistos, relatados e discutidos êstee

autos em que é autuado Odilon Xa-
vier, de Cabo, município do Estado de
Pernambuco, por infração ao artigo
19 e seu parágrafo 19, 2 9 e seus pará-
grafos 19, -9, 49 e 11 parágrafo único,
ta:loa do Decreto-lei W 5.998, de 18
de novembro de 1943, autuantes os
fiscais dêste Instituto Antônio Au-
gusto Corrêa Lima e outros, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que a informação ae
f13. 36 comprova a autenticidade das
Notas de Expedição apresentadas pelo
autuado juntamente com a sua de-
fesa;

Considerando que o álcool apreen-
dido pode ser classificado como sendo
remanescente do adquirido nas parti-
das referidas na aludida Informação;

Considerando que o "Termo de Ve-
rificação, de Declarações e de Nota
de Intimação", de fls. ao não está
revestido de formalidades legais, vez
que não consigna assinaturas de tes-
temunhas que deveriam ter assistido
as declarações do autuado;

Considerando que nos autos não fi-
guram provas de que, o tal:tilado tenha
;desviado o álcool que fôra geareendi-
cli2=144:de sob a gaa guarda e res-

•	 de;	 - -

Considerando tudo o mais que dos
autos consta

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar imprecedente o auto de infração,
recorrendo-se "ex officio" para a ins-
tância superior. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Jolv.niento da Comi'... , ão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
cinco dias do mês . de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
— José Wamberto, Presidente. — Aloi-
sio de Miranda . Bastos, Relator.
Licurgo Portocarrero Velloso.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador
Adoto o parecer de fls. 25 v. do

Proodrador Ivanildo Pôr to, que bem
enmr.drou a espécie do A.I. na dis-
posição do art. 49, do Decreto-lei nú-
mero 5.993, de que resulta a aplicação

'mita, bem fixada.
Era 3 de maio de 1957. — José da

2”:ota Mata.

Autuado: Floriano pinto Sampaio.
Autuantes: José Gonçalves Lima e

outro.
Processo: A.I. 453-57 — Estado de

São Paulo.
O não recolhimenio de taxas le-

galmente instituídas sujeita o in-
frator às penalidades da lei.

acórcaÃO N9 6.608

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclameclo Floriano
Pinto Sampaio, de Piracicaba, ião
Paulo, por infração aos atts. 10 e 13
da Resolução p9 1.1713-56- c/c os ar-
tigos 148 e 149, do Decreto-lei número
3.655, de 21 de novembro de 1941, z 1-
cuani,es os fiscais deste Instituto José
Gonçalves Lima e outro, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e co
Álcool,

Considerando estar devidamente
comprovado o licito fiscal capitu-
lado;

Considerando que o autuado, em
sua, defesa de Us o confessa explici-
tamente a infração cometida;

Considerando que a Resolução nú-
mero 1.178-56 que instituiu a taxa de
Cr$ 0,50 (cinqüenta centavos) por li-
tro de aguardente produzida no Pais
foi publicada a 3-8-56;

ConsiderandO que a aguardente de
que trate o processo saiu da fábrica
do autuado entre 3 de agôsto de 1956
e 6-2-57;

Considerando os antecedentes fis-
cais do autuado e tudo o mais que dos
aut consta,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar re cedente o auto, para o fim de
condenar o autuado ao pagamento da
multa de Cr$ 29.938,00 (vinte e nove
mil novecentos e trinta e oito cruzei-
ros), dôbro da quantia devida, na
forma do art. 149, do Decreto-lei nú-
mero 3.855, de 21 de novembro de
1941.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala da Sessões das Turmas 'se

Julgamento da C,omisaão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
C'-e.:0 dias do mês de junho do ano
de mil nom' atos e sessenta e três.
— José Wamberto, Presidente. — Aloi-
sio de .1•randa Bastos, Relator. —
Licurgo Portocarrero Velos°.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador

Pela procedência. — Em 3 de outu-
bro de 1961. . Leal

Autuadas: ' Casa Eliseu Mardegan
S.A. e Usina da Barra S.A. - Açúcar
e Álcool.

Autuantes: Dirceu Ferreira da Cruz
e outro.

Processo: A.I. 43-58 — Estado de
São Paulo.

Mio tendo havido, em tempo
hábil, o remédio legal da comuni-
cação oficial de irregularidade
efetivamente praticada, é de apli-
car-se o disposto nos artigos 40
e 60, letra "b", do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de clezo”,hrn de
1939.

ACóRDÃo N9 6.671

Vistes, relatados e &sentida , e•;LCJ
autos em que são autuadas a Casa
Eliseu :'.1arclegan S.A., de Marnttnti-
na, e a Usina da Barra S.A. - Açú-
car e Álcool, de Barra Bonita, am-
bos cm Sao Paulo, per infração, a
primeira, aos artigos 40 e oa, letra 0
e, a seincia, aos arts. 29, 31. pará-
grafo 2'', 23 parj.grafos 19 e 39 e ar-
tigo C5, todos do Decreto-lei número
1.831, de 4 de dezembro de 19:l9, c/c
03 artio.s 23 e 43 da Recolução nú-
mero 1.22'.:-57, autuantes os fiscais
date Instituto Dirceu Feneira da
Cruz e outro, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a apreensão do
açúcar tornou-se materialmente com-
próvada na infração argüida, porque
a . alegação de troca de Nota de Re-
messa implicaria apenas na comuni-
cação previa à Fiscalização do Ins-
tituto ou à Delegacia Regional, o que
não foi feito;

Considerando que em . relação ik
Usina autuada não lhe cabe culpa no
caso, porque -e culpa houveSes teria
de ser verificada através de exame de
escrita, o eue não foi feito,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, para
o fim de considerar boa a apreensão
do açúcar, com relação à Casa Eliseu
M.ardegan S.A., isentando-se a Usina
de qualteuer penalidade, recorrendo-
se "ex officio" para a instância supe-
rior.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sela das Sessões das Turma, de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
doze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
— José Wamberto, Presidente. — Li-
curgo P. Velloso, Relator. — Aloisio
de Miranda Bastos.

Fui presente: Leal Gulniarács. Pro-
curador.

Parecer do Procurado)
Pela proceoência na forma do pa-

recer. — Ern 23 de fevereiro de 1962.
— Leal Guimarães..

Autuado: Ignorado,
Autuantes: Vicente do Amaral Gou-

veia e outros.
Processo: -A.I. 	 — Estado de

Pernambuco.
Desacompanh:.-lo da documen-

tação fiscal é clandestino o açú-
car encontrado em abandono e;
nos lermos da lei, pertence a mer-
cadoria ao J.A.A. "exvi" da dis-
posto na letra "b" do artigo 60
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939.

ACÓRDÃO N9 6.67
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos e u:Cple foram apreendidos Ires
sacos de açúcar cristal, de 60 quilos,
cada, em Olinda. Estado de Pernam-
buco, pela; fiscais (1::Ae inslituto Vi-
cente do Amaral Gouveia e outros, a
primeira Turma • de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que é apenas a pro-
moção de um direito que a lei assegu-
ra ao Instituto, pois quando é Gane
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destino é de sua propriedade o açúcar•
apreendiel.,

Considerando o mais que consta do
processo,	 -

Acorda, por unanimidade, de acõr-
do com () voto do Sr. Relator, em jul-
gar procedente o auto, para o efeito
de ser o produto da venda do açúcar
revertido .aos cofres do Instituto.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das .as...uões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
doze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
- José Wamberto, Presidente. - Li-
cargo P. Venera. Relator. - Aloisto
de Miranda Bastos. -

Fui presente: Leal Guimarães, pro-
curador.

Parecer do Procurador
Pela procedênela, da apreensão. __.

Mn 23 de fevereiro de 1962. - Leal
Gu:inardes,-

Aualadas: Vietdrio Fornazier & Fi-
lhos, Usina Tamamdupá S.A. - Açú-
car. e Álcool e Usina Açucareiret Fur-
lan S.A.

Autuanir-.: Jose Gonçalv.es Uma e
outro.	 -

Precato A.I. 545-58 - Estado de
São Paulo.	 -

Não ocorre concurso de penas
quando são diversas as infrações
argüidas e, também, diversos os
infratores implicados nas penas da
conde? t o adricei.

acóna0 N9 6.678
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuadas as firmas
Victorla Fornazier rs Filhos, de Pira-
cicaba, Usina Tainandupá S.A.-Açú-
car e Álcool, também, de Piracicaba,
e Usina Açucareira Furian • S.A., de
Santa Bãrbara d'Oeete, todos, muni-
cipios do Estado de Sâo Paulo, por
infração, a primiera, aos artigos 40 e
60 letra b b" e, as duas últimas, aos
1 9 parágrafo 29, 31 parágrafos 19 e 29,
26 39. 64, 65 parágrafo único e 69
parágrafo único, todos, do Decreto-lei

' número 1.831, de 4 de dezembro de
1939, autuantes os fiscais dêste Ins-
tituto José Gonçalves Lima e outro,

n a Primeira Turma de Julgamento da
•Comissão Executiva do Instituto do
•Açúcar e do Álcool,

ponsIderando que as firmas autua-
das, como intervenientes em operação
de compra e venda de açúcar, apre-
sentam infrações diversas capituladas
no auto;

Considerando, ainda, que não cate,
no caso era exame, pela pluralidade
de infratores, a figura do concurso de
penas, por serem diversas as infra-
ções argüldc...;

Considerando, outrossim, que a gra-
dação das multas a aplicar teve cio
levar em conta os antecedentes fis-
cais de cada um dos autuados;
' Considerando, por fim, que as de-
fesas não destruiram os fundamen-
(os do auto:

Considerando que a diligência de
fls. junto à Divisão Jurídica manteve
- in Num - as conclusões do pare-
cer de fls. 37 e 38,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar pracedente o auto, para conde-
nar as firmas autuadas ao Pagaram*
to das seguintes multas:

ictorio Fornazier & Filhos à perda
do açúcar apreendido, nos têrmos do
art. 60, letra u h", do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39;

Usina . Tamandupá S.A. - Açúcar
e Álcool:

a) Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzei-
ros), pela falta • de emissão de duas
notas de remessa, grau mínimo do ar-
tigo 36, 1 39:

b) Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros)
cdrrespeindentes a Cr$ 10,00 '(dez cru-
zeiros) sôbre duzentos sacos saldos
sem o / • :amento da taxa de defesa.
grau mínimo do art, 65;

c) Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros),
pela falta de numeração em três sa-
cos de açúcar, grau mínimo do artigo
31, parágrafo 39 ; Usina Furlan S.A.,
04 10.860,00 (dez mil cruzeiros), pela
falta de emissão de uma nota de re-
messa, grau máximo do art. 36, pa-
rágrafo 3 9, em face da segunda rein-
cidência;

bl Cr$ 4.000,u0 (quatro mil cruzei-
ros), pela sonegação da taxa de defe-
sa em 220 sacos, grau máximo do ar-
tigo 65, face à reincidência, todos os
arts. do Decreto-lei n9 1.831. de 4
de dezembro de 1939.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala aa Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
doze dias do mês de junho do 'ano
de mil , novecentos e sessenta e três.
- José Wamberto, Presidente. - Lt-
curgo P. Valioso, Relator. - Aloisio
de Miranda Bastos.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer "do Procurador

De acôrdo com o parecer de lis.,
retro, salvo quanto à parte final, vis-
to como mantenho a minha concor-
dá/leia aom o parecer cia Procurado-
ria Regional de fls. 33-5. 

Ein 10-7-63. - N. V , Alvarenga
Ribeiro.

Autuada: Fazenda Boa ' Vista Li-
mitada (Usina Boa Vista).

Autuante: Paulo P. • AlVes Ara-•
nha.

ProcessO: A.I. 1l7.5G - Estado de
Minas Gerais.

E' . de julgar extinta a ação
fiscal quando a própria reparts-i

_ ção :.- no caso o I.A.A. em re-
solução própria - liquida a ação
fiscal com o recebimento, sem'
multa, das parcelas que deram'
origem ao auto. E' de arquiVar-

s se o processo.'

•ieónaXo n 9 6.675

Vistos, relatados e discutidos ésies
autca e:n que e autuada a Fazenda
Boa VLy ta. Ada , (Usina Loa Vista)
do municipio de Três Pontas, Esta-
do de Minas Gerais, por Infração
aos arts. 28 e 43 da Resolução 1.110-
55, cfc o art. 148 e art. 149, do De-
creto-lei 3.855, 'e 21 de . novembro
de 1941, autuante o fiscal dêste Ins-
tituto Paulo 'P. Alve.-s Aranha, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto cio
Açúcar e do Álcool;

Considerando que, já tendo sido
recolhido o débito apurado, a ação
fiscal fica perfeitamente prejudica-
da,

Considerando o mais ' que dos au -tos consta:
Acorda, por unanimidade, em jul-

gar extinta a ação fiscal, arquivan-
do-se, conseqüentemente, o processo,
depois de cumpridas as providências
recomendadas no art. 9 9 da Reso-
lução 1.232-57. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento J.la Comissão Executiva
do Instituto to Açúcar • do Álcool,
aos doze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
- José Wamberto, Presidente. - Li-
cargo 13 , Valioso, Relator.
de Miranda Bastos. -

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Pelo arqui-
vamento. •

Em 26 de fevereiro de 1962. - Leal
Guimarães.

Autuada: João Isaac k Irmão Ltda.
Autuantes: Darcy Queiroz de Car-

valho e outro.
Processo; A.I. 103-57 - Estado de

São Paulo.
Comprovada materialmente a

• falta de emissão da nota de CIL-
trega, por comerciante vendedor
- é de se aplicar a penalidade do
art. 42, do Decreto-lei 1.831. ele
4-12-39.	 -•

ACÓRDÃO x9 6.68a
Vistes, relatados e discutidos êsteS

autos em que é autuada a firma Jotto
Isaac & Irmão Ltda., de Tietê, São
Paulo, por infração ao- art. 42, do De-
creto-lei 1.831, de 4-12-39, autuantes
os fiscais dêste ImstitutosParcy Quei-
roz de Carvalho e outro, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando materialmente Com-
provada a infração;

Considerando que a defesa não 114
diu a infração, valendo apenas como
mera tentativa para fazer desapare-
cer a comprovação do ilícito fiscal:
• Acorda, por unanimidade, .em jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar a firma autuada ao Paga-
mento da multa de 04 200,00 (du-
zentos cruzeiros), grau mínimo do
art. 42, do Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezembro de 1939. Intime-se, regis-
tre-Se e cumpra-se.	 .

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos doze dias do mês de junho do ano
de mil novewitos e sessenta e três.
- José Wamtterlo, Presidente. -
cargo p. Valioso, Relator. - Aloug
de Miranda Bastos.

Fui presente; Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador; Pela prace-
dência.

Em 23 de fevereiro de 1982. - Leal
Guimarães, -

Autuada: Destilaria Santa Fé Ltda.
Autuantes: Ruy de BUtencourt.
Processo: A.I, 303-59 - Estado de

Minas Gerais.	 •
A salda Irregular de aguarden-

te e a não escrituração dos Li vros
Fiscais, sujeitam o infrator às pe-
nas da lei,

• • ACÓRDÃO s: 9 6.681
Vistos, relatados e discutidos estas

autos em que é autuada a Destilaria
'Santa Fé Ltda., de Arceburgo, Minas
Gerais, por infração aos acta. 2 9, 1
29, 29, 10 e 11, todos do Decreto-lei
5.998, de 18 de novem.bro de 1943 e

DISTRITO FEDERAL
(BRAS ILIA)

LEGISLAÇÃO

DIVULGAÇÃO N.4' 863

Preço i Cr$ 200,00

A VENDA:

Seção de Vendas

Av. Rodrigues Alves. 1

Agência I

Ministério da Fazenaa

Atende-se a pedidos pelo Serviço

de Fteembólso Postal	 •

art. 69 e parágrafo único, do Decreto-
lei 1.'831, de 4.12-39, autuante o fis-
cal déste Instituto, Ruy de Bitten-
court, a Primeira Turma de Juiga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool;

Considerando que a firma autuada
confirma a infração argüida () que
equivale e uma confissão;

Considerando os argumentos da de-
fesa - falta de tempo -• não ile-iem
as responsabilidades pelo não atendi-
mento de imperativos legais expressos;

Considerando o que mais dos autos
consta:

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para condenar
o autuado ao pagamento da muita de
Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), nos
têrraos do art. 29, 29 do Decrets-lei
5.998, de 18-11-43, além da perda da
mercadoria apreendida, e ainda a
multa de Cr$ 50,00. (cinqüenta cru-
zeiros), grau mínimo do art. 69, do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúçar e do Álcool,
aos doze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
-' José Wambarto, Presidente. - Li-
cargo P. Valioso, Relator. Aloisio
de Miranda Bastos,

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Pela proce-
dência na forma do parecer.

Em 23 de fevereiro de 1962. - Leal
Guimarães.

Autuada: Antonla Ferreira,
Autuantes: Joaquim Ricardo de mo-

rais Schuler.
Processe': A.I. 189-58 - Estado de

Pernambuco. .
Considera-se clandesttno, jul-

gando-se boa e valiosa sem cober-
tura de documentos fiscais.

ACÓRDÃO N9 6.682
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é' autuada Aritonla Fer-
reira, do Município de Igai-açú Per-
nambuco, por infração aos artige. 40
e 42, e seus parágrafos, 60, letra b,
todos do Decreto-lei 1.831. de 4 de de-
zembro de 1939, autanntes os fiscais
deste Instituto, Joaquim Ricardo de
Morais Schuler, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool:

Considerando estar materialmente
comprovada a infração no Mie tange
à, falta de Nota de Entrega, corres-
pondente ao açúcar apreendido;

Considerando que, no caso, não fi-
cou provado ter havido irregularida-
de na venda do açúcar por parte das
Usinas;

Considerando que o autuado deixou
o processo correr à revelia;

Considerando tudo o más qu dos
autos consta:

Acorda, por unanimidade, cal jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar a autuada à perda do açú-
car apreendido, revertendo o produto9"
de sua venda aos cofres do Instituto,
isentando-a das demais penalidades.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
cio Instituto do Açúcar e do Álcool.
aos doze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e três.
- José Wamberto, Presidente. -
Aloisio de Miranda Bastos, Relator.
- Licurgo P. VelloSo.

Fui rasante: Leal Guinicirães, Pro-
atirador.	 •

Parecer do- Procurador: Pela proce-
dência do auto.

-
Em 26 de maio de Bal. - Leal

Guimansa-
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TÉRMOS DE. CONTRATO
__--
- MINISTÉRIO

-DA VIAÇÃO E- OBRAS
• PÚBLICAS • •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS'E SANEAMENTO

Têm° de Contrato n9 98 para a exe-
cução dos serviços de fornecimento

•e assentamento do emissário cloacal
de re/ôrço dó centro, desde a Rua
Sarmento Leite até a Usina Central,
d • nua . 17 de Julho, esquina de Ba-
ronesa do Gravatat, na Cidade de
Pôrto Alegre, Jurisdição do 150 Dis-
trito Federal de Obras de Sanea-
mento, no Estado do Mo Grande do

Aos sete cinte do mês- de agósto de
1933, às quinze horas, na sede do - De-
partamento Nacional de • Obras de Sa-

• n/mento (DNOS),' á • Plena Pio e X,
n9 '78, 5° andar; neste- Estado, sala da
Procuradoria Cieral, compareceram' o
Procurador de Primeira Categoria,
Bel, Dilson Melgaço Filgueiras, Dire-
tor da Divisão de Administração, como
representante de DNOS, ex • ai- (10
dispeato no art. , 80,' 29; inclue III,
do Decreto n° 1.487, de 1 de no-
vembro de 1962, e' o Sr. Sérgio -0.
Lins, ha qualidade de procurador da
firma Pedro AM Zanetti Cia, esta-
belecido em Pelota-e, Estado do Rio
Grande do Sul, in Rua Vieter Ru.s-
somano, número oitocentos e gemente
e cinco, para o. fim de assinarem o
presente contratõ para a -eitecuçáo
dos serviços de fornecimento e es.sen-
(emento do Emissário Cloneal de te-

--fórço do centro, desde à Rua Sare
mento Leite até a Usina Central, à
Rua 17 de Julho. esqufna . de . Baro-
nesa do Gravataf na Cidade de
Perto 'Alegre, jurisdição - de 15 - bis-
trio Federal de Obras aie Sanea-
mento, no Estado do Rio cfrande do
Sul, decorrente da proposta vence-
dera na concorrencia pública, a que
se refere o Edital n9 74-63, publicado
no Diário °Miai (Seção 1 — Parte
ii),, de 13 de maio de 1963, página
número mil trezentos ,e trinta e oito
(1.338), e da. aprovação pelo Dire-
tor-Cera] no Proc. n9 DNOS-06415,
de 1953, e das cláusulas que se., se-
guem:

Primeira (Designação) — o De-
partamento Nacional de Obras "de Sa-
neamento será deSignado por . Depar-
tamento e a firma Pedro M. Zanètti
de Cia. por empreiteiro.	 • '

Segunda -(Instruçõad e especifica-
ções-) — O Empreiteiro declaro. Co-
nhecer as "Normas Gerais pare Em-
preitadas' vigorantes no Departa-
mento e a elas submeter-se,• quando
não colidirem com as dieposicõess dêste
contrato, como também declara •sub-
meter-se às especificações técnicas
dos serviços ora • Contratados e delas
fólhes, com a 'rubrica de ambos os
.Iontratantes, são consideradas como
parte integrante do presente • instrtl-
mento, .ft que jantam:, -

Terceira (Dlscriminação dos servi-
ços) — Cie serviços ora ajustados
constam de fornecimento e' assenta-
mento do Emissário Cloacal de Re-
(Orço do Centro, desde a Run sar-
tnento Leite até a Usina Central, à
Rua 17 le Milho, esquina de Bana.

—nem do Crravatai. na Cidade de
Pôrto Alegre. Estado do Rio Grande
de Sul, Jurisdição do 15° DLetrito , Fe-
deral de Obras de Saneamento. •

Quarta (Quentidades e preços): .
1. Eseravação manual cm berra,

paru abertura das valas,, corri trans-
porte lateral mirara° de (cinco) 5
metros.	 e

1.1. Profundidades ate 1,5 (um e
meio) melete, num moin e ue 'menu
(dez mil) metros cúbicos, 	
Cr$ 500,00 (quinhentos e sessenta
cruzeiros), por metro cúbico. •

1.2. Profundidade entre 1,5 e .3
(um- e mefo e três) - metrce, num
volume de 8.000 (oito mil) metros
cúbicos, a Cr$ 980,00 (novecentos
on.lieíroa) por taetx:o cúbica.

1.3_ Profundidade entre. 3 e 4,5
(três e quatro e meio) metros, num
volume de 4.800 (quatro mil e oito-
eentos) metros Meios, a Cr$ 1,350.00
(mil trezentos e cinti(lenta Cruzeiros)
por Metro cúbico.

1.4: Profliticliclade abaixo de 4,5
(quatro e melo) metros, num volume
de 800 (oitocentos) metros cúbicos,
a Cr$ 1.950,00 (mil novecentos e cin-
qdenta cruzeiros) por metro cúbico.

2. Escavação manual em moledo,
para aberttfro, das solas, com trans-
porte lateral mininlo de 5 (cinco)
metros.	 •

2.1. Profundidade até 1,5 (uru e
melo) metros, num volante de 2.800
(dois mil e oitocentos) _metros cúbl-
ode, a Cr$ 800,09 (eittceatos cruzei-
rce) por metro cúbico.

2.2. Profundidade entre 1,5 e 3
(um e meio e Chi metros num vo-
lume de 3.200 (mil e' duzentos) me•
troe cúbleos, a Cr$ 1.170.00 (mil cento
e setenta cruzeiros) por metro cúbico.

2.3. Profundidade entre 3 e 4,5.
(três e quatro e indo) Metros, num
volume de 500 ' (quinherites) .metros
et:MICOS, a Cr$ 1.170,00 (ntil cento e
setenta cruzeiros) pior metro cúblett.

2.4. Profundidade abaixo de 4,5
(quatro e Mela) metrae, num volume
de 200 (duzentos) metros cúbicos, á
Cr$ 2.390,00 tileis Mil trezentos e
noventa-cruzeiros) por metro cúbico.

3. kettreção de rocha a fogo, para
abertura dite Valas,' com transporte
lateral mínimo de 5 (cinco) metros:

3,1. Profundidade até 1,5 (um e
meio) metros, num voliune de 50
(cinqüenta) metros cúbicos, a 	
Cr$ 1.500,00 (mil e quinidentos cru-
zeiros) por metro cúbico.

3.2. ,, Profundidade entre 1$ e 3
(um e—melo e três) metros, man vo-
lume de 800 (oitocentos) Metros cai-
coa. a Cr$ 1.800,09 (mil e oitocentos
cruzeiros) por metro cúbico.

3.3. Profundidade entre 3 e 4,5
(três e . quatro e meio) metros, num
volume de 100 (cem) metros cúbicos,
• crs 2.700,00 (ddis ii1 e setecehtes
cruzeiros) por metro Cúbico,

3.4. Profundidade abaixo de 4.5
(cpeatro e meio) metros, num volume
Ce NO (cem) metroe cúbicos, a 	
Cr$ 3.300,00 (três mil e trezentos
cruzeiros) por metro cúbico.

4. Reaterro, compactado, após o
assentamento dos tubos, num volume
de 25.000 (vinte e cinco Mil) me-
tros cúbicos, a Cr$ 350,00 (trezentoe
e cinelenta cruzeiros) por metro
cúbico.

5. Remoção do material excedente,
com transporte à distância média de
1.000 (mil) metros, num .,volume de
3.000 . (três mil) metros cúbicos,* a
Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) por
metro cúbico. -

6. Fornecimento de tubos de con-
creto armado, classe CA-3, com ar-
madura, de. acórdo Com as exigências
de assistência do Quadro II da EB-
103, e teor de cimento de 300 (tre-
zentos) quilde por metro cúbico, in-
clusive tratamento protetor e trans-
porte ao meai da obra:

6.1. Diâmetro interno de 0,60m
(sessenta centímetros), num total de
350 (trezentos e cinqiienta) metros
lineares, a Cr$ 11.000.00 (onze mil
cruzeiros) por metro linear.

6.2. Diâmetro interno de 0,80m
(oitenta centimetoes), num total de
350 (trezentos e cinqüenta) metros
lineares, a Cr$ 14.000,00 (quatorze
mil cruzeiros) por metro linear.

• 6.3. 'Diâmetro interno de 0.90m
(noventa centimetres), num total de
1.350 (mil duzentos e cinqüenta) me-
tros lineares, a Cr$ 16.000.60 (dezee-
seis mil cruzeiros) por metro linear.

6.4. Dianeetro interno de 1,20m
(um metro e vinte centímetros) nutre
total de 700 (setecentos) metros li-
neares, a Cr$' 23.000,00 (vinte e oito
mil cruzeiros) por metro Unem

in e_ Execução completa dos posas
de visita, contorne especifmados.

8.1. — Do tipo A, paia tueoe ae
diâmetro de 0,60m asessenta centi-
metros), num total de 3 (traz) uni-
dades; • a Cr$ 80.000,0e (oitenta inS1
crweeiros) por unidede.

8.2. Do tipo ti, para tubos de
diâmetro de 0,80m (oitenta Unte-
metros), num total , de 3 (nes) uno
dades, à Cr$ 86 M00,00 (oitentd, e seis
mil , cruzeiros) por amiciade.

8.3 — Do tipo C, para tubos ae
diâmetro de 0,90m (noventa
metros), naiii total de 11 (onze) uni-
dades, à Ci$ 96.000,00 (noventa e
Seis mil cruzeiros) por unidacte. •

3.9. — Do tipo O, para -tubos tie
diâmetro dei.30m (um metro e vinte
centimetros), - ruma total de 9 (note)
unidades, à Cr$ e1 5. 090)00 ' cen to e
quinze mil cruzeiros) por unidade,

O. — -Escoramento lCj aredes das
vaias, num total de 4'009 ,qt.atro tnli
metros quadrados. à Ore 1. i00,00
e cem cruzeiros) por metro quadrado.

10. — Ensecadeirs, pala proteção
dm escava,cties submeseass num Meti
de 1.000 (mil) metros quedradae a
Cr$ 2.600,00 (dois mil 3 ,,,elssult,•)
cruzeiros' por 'metro qaack edo.

11. — Fornecimento e • eravtwilo de
estacas de - etiealipto, de ditunetro le
0,13rn (treze centtniet.osn á profun-
didade média ed «mata 1) meteed.
nem total de 2.000 ndas min metros,
à Cr$ 340,0(1 (tret4u,t)5 e quarente
cruzeiros) pai metro ..Jr.tes.r

12. - Fornecimento e co oração de
en_rocamehto para itin.:ae5et dos tu
lies, num volume de 500 (quinnentoe)
metros cúblros. n Crs 1 atm) (trW
e duzentos cruzwree) por meto
41200.	 .

13. — Remoção , ce etoisazação de
ferro fundida diftmetro '„le 100 icem'
mm, do distubuidna u nue da , rua
Luiz Afonso mun eoall de 100 (sete-
centos) metros lineeree. à Cr$ , 70 Od
'setenta cruzeiros) )3 intuo tinem
• 14. — Fornecimento e cmagação
canalização de ferro (ondulo, ascese
LA, diâmetro de 100 mem) nun; ci-
mentado, • com juntas de 'aorrakAla
para distribuidor d'ácua da rua lede
Afonso, num total Se Me (setecentos)
metras lineares, t Cri '3 400,00 ittaís
•-mil e euet rucentos ertreeiroS) per
'tetro Iniear,

15. — Remoção de canalização plu-
vial de 'diâmetro de 0,30m (trine
centimetroe) em cimnto moldeda
num total de 500 (quino e/2rue
lineares, à Cr$ 90,3G -(!iementa 'c‘rd'
zetes) por metro linear.

16. — Fornecimento e co ocação
cdetor pluvial, em cónereto pre-tn01-
cedo de diâmetro de lelern (trinta,
centímetros( a profundidade máxima
de 1,5 (une e meio) metros, num tosai
de 300 (trezentos) metros lineares, e
Cr$ 1.700,00 (mil c setesentos cru-
zeiros) por metro linear

— Fornecirnte eolocaçãeu	 o
co,teor pluvial em concreto pré-raoi-

dado de diâmetro de 0,45ni (quarenta
o Cinco centimettos) • , a •• proLándidaie
máxima de 1,5 tum e mee ) inetrasa
nuns total de 2e0 (uazentos) metros
eneaees, à Cr$ 3.0(M OU ttres mil cai-
zeiros) por metro linear.

18.- - Execuçao da °ase dos tubf,e). .
16.1 — Concreto suado com teu,.

de 'cimento de 200 «lezeotas) • quilos
om metro euoico e teus da ferio de
45 - (Vinte_ e sele) eullos	 olmo
JULICO, nwn voaune ae' 3e0 (treeen-
ine) nietroe caineoe l (..r,$ 16.0uome •
eere( eaeis mil crase :os) or metro
euemo.-	 •

eme, — Concreto ineere. com .teer
de cdnento cie 180 mente . e oitenta,'
quisos por Metro etinico rison volume
tie 150 (cento e emit ia:ene) metr se a,
Cul was, a Cr$ 8,3CO306 (Mto mil e
sem(nto.s cruzeiros)	 por	 metne
mehmo.

— Remoção e repoeição das
r• avenentaçÕess •
• . 1 9.1 — cedra noetuggeeae nein
teta: de 250 ((luzentes e (loqüente)
eitt-os quaaiaaos, à Cr$ 000,00 (nil
crezeims) pos metro quediedo.

13	 Aefaike DUai Gt-301 de 400
;meitrocentos) tnetd ee que Orados, à
Cie 800,00 O t et entos erdzen-as) pus
menu quasu ado.	 •

19.3. — Peara irregular,- - num total
ea 2 800 (does mil e ciroceetos) me-

fae quadrados, a Cr$ e00,e9 (thleeinos
ereseeos) por =tece qteuretio.

ia 4. — -Paraleledpeoos, num tolete
do e- 100 (ceM) metias quadrados, à
Cr: '200,00 tduzentos craeenoe) por
metro quadrado.
• 0.b. — Concreta ,evemente arma-
do, num total de 1.210 dai' e duzea-
t(s) n,etros quadradde. Cie 3.400 (e)
steea mil e quatro:entes , cruze ros)
pa • metro quadrado.

19.6. — Canteircie e gramados, nem
tine/ de 1.300 urill 2 teer entos) me-
tros ouadrados, á Cr$ 2,50 . 0C tduee.n-
tee ta cinquenta eruz rose, por metro
quedi add.

19.1.-- Macadame bidreuneo, nam
tctal de 750 ksetecent,3.-í e °Melei:na
dietioe quadrados, e Cr$ (eete-
causes cruzeiros) toe metro quadrado.
Quinta (Valor e dotação) A des-

pesa • deste contrate •no valo: de
Cr$ 113.859.500,00 'mento e treze rilee,
Ihece, oitocentos e cinqüenta e Cei
mil e quinhentos cruzeiros), cade
rera no presente exercido pela Verbis
2.0.00 — Transferências, Consigna.?
ção 2.1.00 — Auxiliem e Subvenções, :
dubcomignaçâo 2 1.01 -- Auxilio%
3 ,— Entidades Autárquicas, 2

5 — Obras de . Saneamene ,
to, etc., 23 — Rio Grande do Sul 4 — •
Obras de abastecimento d'água e
mgóto, etc., de Anelo) -4.22 —
MV0P, 03-e3-03 — Divisão ae Orça-
mento (encargos Gerais, da Lei nú-
meio 4.177 de 11 de dezembro de 1992
Orçamento 'da Uoião para 1963) fi-
cando desde já enipennada a trepara
tenda' de Cr$ 30.000.000,00 (trinta nu-
'hetes de cruzeiros), na oenforrnmade •
da respectiva nota nv 941, de 6 de
agOsto de '933, que será 'reforçada de
acordo com o desenvolvimento dos
trabalhos, 'e no exercido subseqüente
por conta dos creditas prÕprlo a dis..
posição do Departamento.

Sexta - (Forma de Pagamento) —
Os pagamentos, de evenedo com a
cláusula precedente, serão efetuados
em moeda corrente, cliente de medi-
çbes parciais dos serviços eXeCUtad')S.
A fiscalizaçao competente extrairá
os Ooletins de medição, visando as
respectivas •comtas ou faturas para
efeito de pagamento;

Sétima (Fteejtistamento de preços)
— A revisão dos preços unitáriee
deste contrato, com variação superior
a dez por cento (10%), só será admi-
tida en1- casos fortuitos mi de ferça
maior (art. 1.058 do Código Civil),
ou quando ocorrer qualquer das cir.'
cunstâncias previstas no Decreto
rie 309; de 6 tia dezembro de 1961
(republicado a '12 do mesmo mês) a
aplicando-se, neste Caso; a fórmula
prevista no art. 7° do mesmo inecretse.i

• 7. Assentamento de tubos de con-
creto armado, classe CA-3, Inclusivo
execução de cintas e pilares de alve-
naria nas juntas:

7.1. Difuneteo de 0,60m (sessenta
centímetros), num total de 350 (tre-
zentos e cinqüenta) metros lineares
a Cr$ 500,0o (quinhentos e Semente
cruzeiros) por metro

7.2. Diâmetro de 0,80111 (oitenta
centímetros), num total de 350 (tre-
zentos e Cinqüenta) metros lineares. a
Cr$ 590,00 (quinhentos e noventa cru-
zeiros) por metro linear. •

7.3.- Diámetro de 0,90m (noventa
centímetros), num total de 1.250 (mil
duzentos e cinqüenta) metros liena-
res, a Cr$ 620,00 Mseiscentos e vinte
cruzeiros) por Metro linear.

7.4. — Diâmetro de 1,20m (um
metro e vinte centímetros) num tatal
de 700 (seteeento.$) metros Inea.es,
à Cr$ 750,00 (setezentos e cinqüenta
eruzeiros) por metro linear.
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TERMO DE CONTRATO N 9 104

Décima Terceira (Multas) — O Em-
preiteiro, que deixar de cumprir g e ie-
(fuer cláusula deste contrato, bem
como deixei de dar aos tiabalhos o
ritmo em o' respondência ao crono-
grama aprovado pelo Departamento.
pagara a mulW variável de 0,1 ee
(um décimo por cento) a 1 07. (um
Por cento) sôbre o valor do contrato.

juizo do Diretor-Geral do me,smc
Departamento.

Dec:nva Quarta — O Empreiteire
noara igualmente sujeito à mieis
lel. 139 ), por dia que exceaer do pra-
to 'fixado na cláusula eecinia, salvo
notivo de fôrça maior devidamente
reconhecido pelo Departomento

Decima Quinta — O lempreitel,o
ficará sujeito a multa de 	
et:3	 22.771.300,03	 (vinte	 e	 dois

undO Empreiteiro declara cOnhe-otor-Geral do DNOS.	 !posto no art. 80, á 2 9 , inciso III, do oes)
Decima Sexta (Rescisem — se e 'Decreto n9 1.487, de 7 de novembro	 —

'úmero de dias excedentes, a qu e se i . e ie52, e o Sr. Sergio Octávio Lins, cer AS "Normas Gerais para Empre1-

•efere	 a cláusula decima, ultrapassar na qualidale de Procurado) da firma tadas" vigorantes no Departamento ea elas submeter-se. quando não colidi-
rem cone as disposições deste contra-
to, como também declara submeter-se
às especificações técnicas dos serviços
ora contratados e cuias fôlhas. com a
rubrica de ambos os contratantes, são
consideradas como parte integrante do
presente instrumento, a que se jun-
tam.

0;tava (Cauçáo) A' caução ini-
cial de Cr$ 570.050,00 (quinhentos e
setenta mil e cinqüenta cruzeiros),
foi depe.sitada em • títulos da' di-
vida Menica, na Caixa EcondinIca Fe-
deral do Rio de 'Janeiro, conforme
gc:a de recolhimento ne 26.857, de 30
de julho de 1983. Para garantia os
perielia execuçáo dos seineçoe, e re-
.fórço da caução, o Empreiteiro deixe-
i—terá ainda a importância de 	
Crei 5.122.775,00 (cinco milhões, cento

- e vinte e dois mil, setecentos e
setenta e cinco cruzeiros), em
pircelas correspondentes a 5 Vá (du-
rei por cento) do valor das medições
perciais, até a integralização da cau-
zão.

Nona (Registro) — O preeente
coreTato, entrará em vigor na data
le seu registro pelo Tribunal de Con-
tas, neto se responsabilizando a União,
por qualquer indenização se o registre
fôr denegado.

Décima (Prazo) — O prazo da
execução dos serviços ora contrata-
dos é de. 600 (seiscentos) dias cor-
ridos, contados da data do registro
pelo Tribunal de Contas e dente° das
condições convencionadas.

ündécizna (Msealizaçáo) A fis-
calização da execução dos serviços in-
dicados na cláusula terceira ficará a
cargodo 15 9 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, com o qual cumpre
ao Empreiteiro entender-se diretamen-
te, de preferência por escrito. sôbre
quaisquer assuntos relacionado cora
os mesmos serviços.

Décima Segunda (Equipamento) -e-
O Departamento não cedelá ao Em-
preiteiro epuiparnento algum mula a
execução dos serviços ora contra-
tados.

desprezo de qualquer das outrasien-
ções previstá neste contrato.

Vigésima "(Responsabilidade) —
Ohuma responsabilidade caberá ao
Departamento pelos danos que o Eni-
preitelro venha a causar a terceiros,
em virtude da execução' dos serviços
ora contratados. Por sua conta cor-
rerão os ânus do seguro, que lhe cum-.
pie fazer, para cobertura doa riscos
dos acidentes de trabalho, pelos quais
deva responder. Igualmente caber-
lhe-lio se despesas decorrentes da la-
vratura e legalização deste in.stru-
mento.

VigéSima Primeira (Casos ornetos)
— Os casoe omissos e o que se tornar
controvertido em face dm presente,s
clausulas contratuais serão resolvidas
por despacho do Diretor-Geral do
DNOS, cabendo recurso' ao Ministro
da Viação e Obras Públicas, no prazo
improrrogável de oito dias seguidos ft
deee do mesmo despacho.

Vigésima Segunda (FOro) — Fica
adotado o feiro do Estado da Guana-
bara para as questões judiciais reeil-
tentes deste contrato.

E, para firmeza e validade de tudo
(Mento f ica acima estipulado, lavrou-
se o presente termo de contrato no
livro próprio, o qual, depois de lido
e achado conforme vai assinado rei-
mim, Iram da Fonseca, Escriturário.
Nivel 8, pelas partes contratartes e
pelas testemunhas presentes a êste
ato; termo de contrato do qual. serão
extraídas doze vias autenticadas e
destinadas aos fins e formalidades
legais.

Rio de Jarielio, 7 de ageisto de
1963. — Dilson Melgaço Filguetras,
Sergio O. Lins e /ran da Fonseca.

Testemunhas: Uri Marina Faiardo
Eft lieiro de Jácomc e Gilberto O'Eaty
Soares.

Visto: José Andréa dos Santos,
Procurador-Geral.
(N9 22.457 — 16-8-63 -- Cr$ 15.453,00)

ae 1963. —	 Meloço Pdgueira,S.
— Sérg ("erário"eráro Liins.	 Farelo Bas-
tos dos saltos e'estemunhas:
Dra. I.éa Marina Fajardo Ealieiro de
lácome, — Gilberto O Da "! Soares
— Vist): José Andréa, Procurador
Geral..
(N9 24.500 — 19-8-63 — Cr$ 2.295,C0)

1"• 1E, para .:121e7a e vaedede de tudo
quanto fica achne estipulado, lavrou-
se o preseot e termo de contrato adi-
tivo no il ee próprio, o vai, depois
de lido e achade cometem-, vai assi-
nado por eo rri eeávio Estos dos San-
tos Reis, Assistente, simbolo 6-C,car-
go Isolado de provimento eettevo, pelas
partes corheatantes e pelas testemu-
nhas pres. es a este ato; termo de
contrato aditivo do q /ai sereu e,xtrai-

nterpelação judicial ou extrajudicial.
Decima Sétima — Cabe rá ainda a

reci.seo, com perda da caeçeo . easo o
Fmpreiteiro oponha comprovadas dl-
ficuldedes à fiecalizaçãe do Departa-
mento.

Décima Oitava — Poderá ocorrer a
reseisáo ami g ável des.te contrato, tem
earda da nattção e sem indenização.
por qualquer das partes cont•atantes,
esse pe-rentaeem de reanistamento
Cl. V). deva ser euperior e, trinta re
iineci por cento (35re).

Décima Nona (Initioneidade) — O
madimplemento das presentes obriga-

es contratuais poderá importar em
leelaraçãe exnresea de intdone!clade
o Empreiteiro para contratar ou
amiúda eom o DeRartiffiento, hW_

Pedro M eeanet 1 & Compenhia, esta•
beleeida em Pelotas, Estado do Rio
Grande elo Sul, à Rua Valor Russo-
mano número citocentos e sessenta e
cinco, oara o tim dê aseina . em o ore-

ente contrato, com a conseqüente sente terno de contrato aditivo aoierda da couce() depositada em fa- contrato celebrado entre ambos, nu
,or do DNOS, independentemente de 'dia oito de inalo ve 1963 para a exe-

cução dos serviços de canalização e
revestnnsim do Arrôlo Agulha, em
Aratiea, 159 Distrito Fedeeal de Obras
de Saneamento, Fetado do Rio Gran-
de do Sul, de conformidade com a de-
cisão do Tribunal de Concas, em Ses-
são de 11 de i(Jho do ano em curso
de acôrdo com fre seguintes condições:

Primeira — Fica.ii txcluidiss do con
trato era enitadc as cláusulas 79. (sé-
tima), 89 exteva) e 18e (décima 01-
tava) .

quinze dias, ou se não forem mi-
lados os trabalhos trinta dias após

regietro pelo Tribunal de Contas,
:neer*, a recisito automática do pre-

Segunda — Fi ca sem efeito o item
5.1 e 5.2, das Especificaçees número
2-63, integran t es do contrr to ora al-
terado.

Terceiro — Permanecerão na vigor
tledas as leinals tatázieee4.3 e condieões

3 — Escavação comum de solo èel
embaraço a'água, num vqltime de b.04
(cinco Mil) metros cúbicos — Cr$
750,00 (setecentos e - cinqüenta erw.Ai
voa) por metro cúbico.

4 — Escavação em rocha, num Ire
lume de 2 000 (dois mil) metros Olhe
cos — Cr$ 2.500,00 (dois Jun e qui
nhentoa cruzeiros) por metro cúbica

b — Concreto simples para revesti

pesa deste contrato no valos de Cre
107.970.000,00 (cento e sete milhões,
novecentos e setenta mil cruzeiroe),
correrá no presente exercício nele Ver-

te II, de 21 de Junho de 1963, páginas
ias. 1.702-3, e da aprovaeão pelo Dl-

•etor-Geral no proc. n9 DNOS-06912-
1963, e das cláusulas que se seeuem:

malietee setecentos e setenta e um dois. oitavo fineur, neste Estado, sala peimetea• (flesonotee0)	 Depar- ba 2 O 00 — Transferências Consigna-
mil e trezentos cruzeiros), cor- da Procaea riaria Geral, couipareceram emento Nacional '
reponctente á 20 %(vinte Dor cento) o Procuree	 Cor de. Primeira	 ategorie.	

de Obras de Sanea- ! são 2 1	 — Auxilies e Subveneões,
mento será designado por Deporta- Subconsig p ação 2 1.01 — Auxilies 3

Ia valor deste contrato, se transfe- Bel. 011son Melgaçc Fierueiras, Dize-
.1- à terceiros no todo ou em parte iter da Diveseo ee Admin i stração como /mento e a firma Construtora Nóbrega — Entidodes autárquicas. 2 — DNns.

ei por Empreiteiro.'	 — Obette de Saneamento. etc 14 —
m;e wevia at	 ãoeorizaç escrita ao Die 'representante do DNOS, ex-in 

do dis- • Machado Ltda.
Se	 Mimaa • (Instrueões e especifica- '	 Gerais, 2 — Saneamerta tira-

Termo de contrata para a execução dos
•

serviços de canalização e revestimen-
to dos Córregos Barroca I e Barro-
ca II, na sede do Município de Mon-
tes Claros, 9? Distrito Federal de
Obras de Saneamento, Estado de Mi-
nas Gerais
Aos dezesseis dias do mês de ageeto

de 1963, às dezessete horas, na sede do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento (DNOS) à Avenida Pre-
sidente Vargas número sessenta e dois,
oitavo andar, neste Estado, sola da
Procuradoria-Geral, compareceram o
Procurador de primeira categoria, Bel.
Dilson Melgaço regueiras, Diretor da
Divisão de Administração como repre-
eentante do DNOS, ''ex vi" do dispos-
to no art. 80. á 29, inciso III, do De- 11 — Warnegern dos tatu:Ice nurne
ereto n9 1.487. de 7 de novembro de área de 18 000 (dezoito mil) metros
1962, e o Sr. Wilson Alves da Nóbre- ,nuedreciee — CrS 10,00 (dez cruzeires)
ga, na qualidade de Diretor-Gerente por fieira Quadrado.
da firma Construtora Nóbrega &Ma-
chado Ltda., estabelecida em Natal, 12 — Transporte, além dos 150 (cen-
Estado do Rio Grande do Norte, à Go e cinqüenta) metros lniciaie. nurn
Travessa México número setenta e total de 7 000 000 (sete milhões) de

Termo Aditivo na 105, a contrato ee- trée, para o fim de assinarem o pre- metros à quarta — Cr$ 1,90 (hum cru-
lebrado entre o Departamento Na- sente termo de contrato para a exe- zeiro e noventa centavos) por metro
cional de Obras de Saneamento e a cução dos serviços de canalização e re- à quarta.
firma Pedro M. Zaltetti Si Cia., para vestenente dos Córre gos Barroca I e 13 — Limpeza e entrega da obra —
a execução dos serviços de canaliza- Barroca II, na sede do áluniciplo ee Global — Cr$ 100.009,00 (cem mil cru-
ção e revestimento do Arraio Apu. Montes Claros, 99 Distritoe Federal de adileis) .

. lha, em Aratiba, 159 Distrito Fe- Obras de Saneamento, Estado de M1-1 14 — Nos preços acima estão inene
deral de Obras de Saneamento, Es_ nas Gerais, decorrente da proposta I dos todos os demais serviços neee: sa.-

vencedora na concorrência pública. 	
-

Lado do Rio Grande do Sul.	 a r:os à. realização integral da obra,
Aos cleze: •scis dias do mês 

de a‘gôsto que se refere o Edital n9 85- 63. publi-

de 1063, às dezesesle horas, na sede cacto no Diário Oficial, Seção I. Par- 1 Quinta: (Valor e dotação) — A d-s-

do Departamentc Nacional de Obras
de Saneamento (DNOS), à Avenida
eeceinente Vargas, número sessenta e

Terceira: (Discriminação dos servi-
ços) — Os serviços ora ajustados cons-
tam de canalização e revestimento dos
Córregos Barroca 1 (estacas O a 55) e
Barroca II (Estacas O à 65) na sede
do Município de Montes Claros, 9 9 Dis-
trito Federal de Obras de Saneamen-
to, Estado de Minas Gerais, de ecOrdo
com o projeto constante das plantas
na, DMG-2221 — 2222 — 2224 a 2229.

Quartas (Quantidade e préços):
1 — Instalações e serviços prelimi-

nares, conforme especificado — Glo-
bal — Cr$ 4.000,000,00 (quatro mi-
lhôes de cruzeiros).

2 — Escavaeão comum em solo, num
volume de 30.000 (vinte mil) metros
cúbicos — 0e$ 1160,00 ( quinhentos e

.1%er eactiga.~. imedee..da nerielta effewea. 614 servi- -

das doze Seas auteet cadm 
e d

canal, num volume de 1.70
dm aos iins e tmeedadeslegeasitsita- mento.1 1 (melni e sttecentos) metros cúbicos -.

Rio de Janeiro, em 16 de ageeto Cr$ 13 00,00 (treze mil cruzeiros) po
'metro cúbico.

6 — Berço de pedra, numa extense

peeAtêmrertoro .l) _
de 2.400 'dois mil e quatrocentos) me
tros — Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzei(/me	

s

compactado. num voes
me de 4.000 (quatro mil) metros cúbl
cos — C;$ 360,00 (trezentos e sessente
cruzeiros) por metro cúbico.

8 — Fernecimento de ferro estreite;
vai CA-37. num total de 70.000 (seva
ta mil) eleitos — Cr$ 250,00 (duzeot
Los e cinqüenta cruzeiros) por quite

j pagos em duas parcelas, a saber:
8.1 — Cr$ 175,00 (cento e setenta

cinco cruzeiros) por quilo, quando
material estiver no local da obra.

8.2 — CrS 75,00 (setenta e einei
cruzeiros) por quilo, quando posto ne
fóruns em suas posições definitivas

9 — Fornecimento de cimento, num
total de 14 000 (quatorze mil) seco(
— Cr$ 900.00 (novecentos cruzeiros)
por saco de 50 quilos.

10 — Calçemento das plataforma:
com laiõee rejuntados, numa área d(
4.800 . (quatro mil e oitocentos) me-
tros quadrados — Cr$ 1.000.00 uni)
cruzeiros , por metro quadrado.

gegen drenagem deeob. e ret. Mon-
tes Claeo, do Anexo 4.22 — MVOP
03-03-02 -- Divisão de Orçamento (En-
cargos Gerais). da Lei n . 4.177. de et
de dezembrc de 1962 (Orçamento da
União paea 1963), peando drsde já
empenharia a importância de Cr$ ...
30.000.000,00 (trinta milhões de cru-
zeiros), na conformidade cis retrieete
va Nota n9 949. de 9 de agel Sta de len
que será reforçada de riceedo com c
desenvolvimento dos trabalhos e ric
exercício subseqüente por conte doi
créditos próprios à disposição do De-
partamento.

Sexta: (Forma de pagamento) — 01
pagamentos, de acôrdo com a densa-
la precedente, serão efetuado,. Mt
moeda corrente, diante de iredieões
parciais dos serviços exernt ee rs A
fiscalização competente extraire aren-
levais de medição, visando e, ee . e-eti-
vas contas ou faturas para efeito de
pagamento.

Sétima: (Caução) — A retire ° ini-
cial de Cr$ 503.000.00 ( quinh entio mil
cruzeiros), foi depoeitida em t itulo, de
dívida pública. no Tesouro Norte/vil,
conforme gula de Recolhim en t o nú-
mero 25.525-356. de 9-8-03. Para ga-



ekei e refôrço da caução, o Empreiteiro
depositará ainda a importância de Cr$
4.898.500,10 (quatro Milhões, .oitocen-
tos e noventa e oito mil e quinhent..os
cruzeiros); em parcelas corresponden-
tes a 5% (cinco • por cento) do valor
das medições parciais, até a integrall-
za.sden da caução.

Oitava: (Registro) — O presente
contrato entrará em vigor na data
do seu registro pelo Tribunal de Con-
tas, não se responsabilizando a União

• por qualquer indenização se o re-
gistro fôr denegado.

Nona: (Prazo) — O prazo da exe-
cução dos serviços ora contratados é
de 500 (quinhentos) dias corridos, con-
tados da data do registro pelo Tribu-
nal de Contas e dentro das condições
convencionadas.

Décima: (Fiscalização) — A fiscali-
zação da execução dos serviços indi-
cados na cláusula terceira ficará a
cargo do 99 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, com o qual cumpre ao
Empreiteiro entender-se diretamente,
de preferência por escrito, sôbre quais-
quer assuntos relacionados com os
mesmo serviços.

Undécima: (Equipamento) — O De-
partamentd não cederá ao Empreiteiro
equipamento algum para a execução
dos serviços ora contratados. -

Décima segunda: (Multas) — O Eme 'tiato, com a conseqüente perda da
caução depositada em favor do DNOS,
Independentemente de interpelação ju-
dicial ou extrajudicial.	 -

Décima sexta — Caberá ainda a res-
cisão, com perda da caução, caso o
Empreiteiro oponha comprovadas "dl-
ficuldadee à fiscalização do Departa-
mento.

Décima sétima: (Inidoneidade) O
inatlimplemento das presentes obriga-
ções contratuais poderá importar em
declaração expressa de inidoneidade
do Empreiteiro para contratar ou tran-
sigir cOni o Departamento, sem despre-
zo de qualquer das outras sanções pre-
vistas neste contrato.

Décima oitava: (Responsabilidade)
— Nenhuma responsabilidade caberá
ao Departamento pelos danos que o
Empreiteiro venha a causar a tercei-
ros, em virtude da execução dos ser-
viços ora contratados. Por sua conta
correrão os ônus do seguro, que lhe
cumpre fazer, para cobertura dos ris-
cos dos acidentes de trabalhos, pelos
quais deva responder. Igualmente ca.
ber-lhe-ão as despesas decorrentes da
lavratura e legalização deste instru-
mento.

Décima nona: (Casos omissos) — Os
ossos omissos e o que se tornar con-
trovertido em face das presentes obri-

preiteiro, que deixar de cumprir qual-
quer Cláusula deste contrato, bem co-
mo deixar de dar aos trabalhos o rit-
mo em correspondência ao cronogra-
ma aprovado pelo DNOS, pagará a
malta variável de 0,2% (um décimo
por Cento) a 1% (um por cento) sôbre
o valor do contrato, a juízo do Dire-
tor-Geral do mesmo Departamento.

Décima terceira — O Empreiteiro fi-
cará Igualmente sujeito a multa (cl.
12e), por dia que exceder do prazo fi-
xado na cláusula nona, salvo motivo
de fórça maior devidamente reconhe-
cido pelo Departamento. ,

Décima quarta — O Empreiteiro fi-
cará sujeito a multa de Cr$ 	
21.594.000,00 (vinte e um milhões, qui-
nhentos e noventa e quatro mil cru-
zeiroS), correspondente a 20% (vinte
por cento) do valor deste contrato, se
transferi-lo a terceiros, no todo ou em
parte sem prévia autorização escrita
do Diretor-Geral do DNOS.

Décima quinta: (Rescisão) — Se o
número de dias excedentes, a que se
refere a cláusula nona, ultrapassar a
quinze dias ou se não forem iniciados
os trabalhos trinta dias após o regis-
tro pelo Tribunal de Contas, caberá
a rescisão automática do presente con-
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gações contratuais serão resolvido& por
despacho do Sr. Diretor-Geral do
DNOS, cabendo recurso ao Ministro da
Viação e Obras Públicas, no prazo im-
prorrogável de oito dias seguidas à da-
ta do mesmo despacho.

Vigésima: (Fbro) — Fica adotado
o fôr° do Estado da Guanabara para
as questões judiciais resultantes deste
contrato,
. E, para firmeza e validade de tudo

quanto* fica acima estipulado lavrou-
se o presente termo de contrato no li-
vro próprio, o qual, depois de lido e
achado conforme vai assinado por mim
Maria do Rcisário Leal Costa, Assis-
tente, slInb010 6-C, cargo isolado de
provimento efetivo,, pelas partes con-
tratantes c pelas testemunhas presen-
tes a este ato; termo de contrato do
qual serão extraídas doze vias auten-
ticadas e destinadas aos fins e forma-
lidades legais,

Rio de Janeiro, em 16 de adõetel de
1963. — Dilson Melgaço Fiigueiras.
— Wilson Alves da Nóbrega. — Maria
do Rosário Leal Costa. — Testemu-
nhas: Dra. Léa Marina Fajardo Ba-
licito de Jácome. — Gilberto O'Daig
Soares. -- Visto: José Andréa, Pro-
curador-Geral.

(Na 24.530 — 20-8-63 — Cr$ 	
8 . 772,00) .

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS - DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA - N.9 . 2-963'

Rodovia: BR. 11-PB.
Trecho: Santa Rita-Mamang,uape.
Obra: Projeto e Construção de uma

ponte sóbre o rio Paraíba.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem
neste Edital denominado- r .
torna público para 'conhecimento' dos
Interessados, que fará realizar às 14,30
horas do dia 18 do mês de setembro
de 1963, na sede do D.N.E.R., à Ave-
nida Presidente Vargas, 522, 21.9 *an-
dar no Estado da Guanabara, sob a
preside.ncia do Engenheiro Lauro Di-
niz Gonçalves, Concorrência Pública
para - execução de trabalhos rodoviá-
rios adiante descritos. Mediante as
condições seguintes.

T — Propostas e Documentação
1. Poderá apresentar proposta

Uda e qualquer firma, individual ou
socas, que staisteça . condições es-
tafeelecidas neste Editai. -

Parágrafo emito. Não serão- toma-
das em consideração propcotas apre-
sentadas ror consórcios ou grupos de

2. A proposta, a domonentação e d
ainoprojetoe exigidos serão entregues
ac Presidente da Concorrêtula acima
referido, no local fixadc para a neese
ma e:n envelopes separados fechados
e Iterados contendo em sua pa.te
externa 'e fronteoa os deeeree: "De-
partamento Nacional de Estrades- de
leodagern — Concorrência Pública —
Edital ne 26-53", o primeirc tom -o
sulditiOo 'Proposta" e c segundo com
o subtítulo "Docementade o" e 'o
etttemo ,com o sebtitelo a ante-
PI ejeto".

3. Conterá a peopesta, em duas
vias:

e., nome da pepponente, residência
ou sede suas c.a:acto:estiras e ideriti-
fice.eee ( ndividual ou seelai);

to dee aedeao erpresea .de aceita-
ção das cendições deste Eeital e de
que, ce vencedora da Ceneerrencea,
corinoemenore aatepodeto' con-
steardanciando-o em p.ojete comeleto
e pormenorizado sere acreeclmo
preços, e que executará a obra cana

c) preço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

'ci) orçamento, com o qual foi abtido
o preço global, indicadas as quanti-
dades aproximadas de serviços e
obres a executar e os respectivos
preços unitários. Podes preços uni-
tários; que- serão apresentados cru
algarismos e por extenso, devem ,ser
calculados levando em conta todos os
serviços, materiais e encargos que,
mesmo não especificados, sejam ne-
cessários le completa e perfeita exe-
cução da obra e, se aceitos pelo
DNER serão válidos para duaisquer
acréscimos ou reduções que venham
a ser autorizados:

e) prazo para a execução total da

6. A participação na concor-
rência depende de provas de capaci-
dade técnica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigido & testado de Repar-
tição Federal ou Estadual de haver a
concorrente construido para a referida
Repartição pontes ou viadutos de
concreto armado cuja soma de com.
primento atinja a 320 metros e, ain-
da, haver construido ponte 4da viaduto
de( concreto armado de comprimento
mínimo de 80 metros no prazo de 240
dias ou obra maior em prazo equiva-
lente.

8, As firmas inscritas no DNER e
classificadas nas categorias e A" e -13"
ficarão bentas da apresentação do
atestado acima referidc, para parti-
cipação na concorrência objeto deste
Edital.

III — Caução
9. A participação na concorreacia

depende de prévio depósito de cauçao
na Tesouraria do D.N.E.R. no valor
de Cr$ 600-000,40 (eeiscentes mil cru-
zeiros) em moeda corrente do pais ou
eia titules 484.. dérlde pública federar
da de emissão .do DNER," representa-

'd 19 O recolhimento da cauçãe será
efetuado pelo concorrente após defe-
rimento pelo Pres:dente da C. C S, O.,
do requerimento de que trata a ali-
nea I do artigo 5e deste Edital.

e 2.9 A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
a Comissão, até a hora mareada para
a abertura dos anteprojetos.

e 30 Fica sujeita a sanções legais,
independentemente -da declaração de
inidoneidade, a firma que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução, no praz que lhe foi
deferido.

1 49 Conhecidos os resultados da
Concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, de acôrdo com
o critério julgador deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados com ex-
ceção feita aos três primeiros coloca-
dos, os quais só poderão obter devolu-
ção de suas respectivas cauções de-
pois de homologada a concorrtncia
pelo Conselho Executivo.

e 59 A caução correspondente k fir-
ma declarada vencedora "ficará' em
poder do DNER para garantia da as-
sinatura e fins do contrato,

10, O vencedor da Concorrência, pa-
ra efeito de assinatura do Contrato
de Empreitada, reforçará a caução ini-
ciai com outra de valor tal que 'com-
plete 1% do valor dos serviços con-
tratados, em moeda corrente d.e país
ou títulos, da divida pública federal ou
de emlssão do DNER, representados
pelos respectivos valores nominais.
Não se admitirá, na hipótese em que
o atributo financeiro deferido ao Con-
trato venha a ser Inferior ao custo
previsto no Edital, redução sôbre o
valor da caução inicial,

19 A caução Inicial será reforça-
da; umente a execução dós serviços
contratados de forma a totalizar, sem-
pre 5% dos serviços executados; en-
quanto a caução Inicial corresponder
a 5% dos serviços executados, não se-
rão efetuados os reforças.

5 29 A ceinac, irrc:al e -os respectivos
reforços serão levantados depois de
concluidos os serviços e recebida a
abra pelo DNER. Em caso de rescisão
do Cantrato e interrupção dos servi-
ços não serão devolviam a caução Int-
cial e os reforços, a menos que a res-
cisão e a eparaPsação dos serviços de-
corra de acôrdo cum DNER ou de
falência da firma.
IV Local e Natureza dos Servicos

11. Os serviços objeto do presente
Edital consistem no projeto e na
construção de uma ponte de concreto
armado, normal ou protendido, sôbre

o rio Paraíba, -na rodovia leR.11-PB,
trecho Santa Rita — Mamariguape.

onec •mento por tapera° co eistaao aa
Guanabara da firma do signatário
OU responsável pela proposta'.

4. A Proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, datilogra.
fada, ene-linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a Documentação:
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução na
obra, bem como certidão de registro
da firma e prova de quitação de am-
bos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
rendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões):

d) proas de cumprimento da legis-
lação civil, comercial e trabalhista,
vigente reontrato social, lei dos dois
terços, impoeto sindical relativamente
aos empregadoras, empregados e rei-
pone.áveis iecnicoe certidões negativas
ee proteseee; atestado a que se refe
re o Decreto n9 50.423 de 8-4-61, etc.);

e) certificado de capacidade téc-
nica;

requerimento solicitando autori-
zação para depósito de rauças;	 doe pelos respectivos valores nominais.

forme o referido projeto pelo preço 	 g) prova de que os responsáveis pela
global proposto e de acôrdo com as firma votaram Mas últimas eleiçõeS
normas e especificações técnicas	 tare? 33, parágrafo 19, alínea c da Le:
gentes no DNER; n9 2.550 de 25-7-55); -

li) Cronograma percentual da dis-
tribuição financeira dos serviços para
efeito de reajustamento.

1 19 — A documentação poderá ser
apresentada per fotocópia • devida-
mente autenticada.

e 29 Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

1 .39 Para as firmas regularmente
registradas no DNER a apresentaçác
dos documentos constantes das ali-
neae b, c, d e g fica substituída pelo
cartão de registro.

1 49 O requerimento de que trata e
alínea "1" deverá acompanhar em
separado o envelope contendo a do-
cumentação.

1 59 A prova de quitação com o im-
pôsto sindical dos empregadores será
a do Sindicato Nacional de Indústria
da Construção de Estradas, Pontes
Portos Aeroportos, Barragens e Pave-

obra, contado em dias consecutivos: mentação. Caso a firma não o apre-
11 diageama de avanço dos serviços sente deverá provar que a sua advida-

e obras, o mais pormenorizadamente de preponderante é de °atra natureza
possível, com' indicação do Início e do apresentandp, portanto, a documente
fim de cada etapa-da obra; 	 de quitação do sindicato respectivo.

9) a juizo do Presidente da Con-
corrência, poderá- ser exigido o seco-	 II — Pro.vas de Capacidade
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12. A obra deverá apresentar es-
trado em tangente e em nivel, na cota
30,500, com largura total de 10,00 m
e comprimento minimo de 100,00 m,
podendo possuir encontros ou extre-
:nos em balanços, devendo neste tild-
am caso ser previsto a inclinação dos
aterros de 2:3.

Deverá ser executado revestimento
▪ passeio e guarda-rodas em traço
de cimento e areia de 13 com acaba-
Mento de desempenadeira.

V - Instalação de Canteiro

13. A despesa de instalação do can-
teiro de serviço deverá ser considera-
da como um elemento da composiçIe
dos preços Unitários, não constituindo
por censequencia um Item especifico
Co orçamento; entretanto, poderá O
DNER considerar, na modalidade do
pagamento t, sem acréscimo do valor
global da obra, uma parcela no valor
máximo de Cr$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhão de cruzeiros) a ser paga quando
a Empreiteira tiver concluído a Ins-
t. ação do canteiro de serviço.

Os traços dos concretos deverão ser
aprovados pela fiscalização. A con-
tratante see poderá recorrer a mate-
riais de fontes diferentes das lá apro-
vadas mediante autorizaçãnescrita da
fiscalização

21. A contratante ficará obrigada
a manter, em canteiro de serviço,
equipamento de controle tecnológico
da obra requerida para ae noerocõee
de campo, a critério da fiscalização.

22. A contratante • deverá colocar
cantoneiras de 4"x4"x3e8"x8,20m nas
extremidades da oura e nas interrup-
ções de laje estruturai. executar jun-
ta longitudinal de asfalto de 	
11cm x 2,5cm Com faixa pintada (de
asfalto) de 10cm assim como executar
pintura de nata de cimento soore Le-
des as superfícies da estrutura, pin-
tura de cal sobre os guardas-rodas e
guarda-corpos e sinalização de acôr-
de com especaicação do DNER cons-
tantes de três catadiótricos Adro B,
de 56mm nos extremos do guarda-cor-
PO de obra (desenho DCC-8-57).

VII - ?razoe
.23. O prazo para fess:natera do con-

trate na o ,.curadoria judicia, e.
DieER será de 15 (quinze) diat con-
seautivos contados da data da hono-•
logaçâo da concorrencia pe'o Corne-
Mo Executivo

Parágrafo único. Decorrido este
prazo e não comparecendo a concor-
rente na Procuradoria judicial, será
o contrato considerado' deserto, reco-
lhida a caução aos cofres do D.N.E.R
independentemente da cominação das
demais penas cablvels

24. O prazo para inicio dos traba-
lhos será de 15 (quinze) dias (onta-
dos da data da expedição de 14 ordem
de serviço, a qual deverá ser expedi-
da dentro de 15 (quinze) dias após
a assinatura do contrete

25. O prazo para. apresentação do
projeto completo em tela ou papel
vegetal será de 60 -"(sessenta) dias
após a assinatura do contrato. En-
tretanto, até 30 (trinta) dias, no má-
ximo, após a assinatura do contrato
deverá a firma apres.entar desenhos
de execução das fundações e de sua
locação em cópias heliográficas e em
três vias.
. 26, O prazo para a execução total
dor serviços será de 240 (duzentos e
quarenta) dias consecutIvos contados
a partir do dia de inicio, inclusive
éste.

27, A prorrogação dos prazos fica-
rá a exc;usivo critério do Direto"-Ge-
rai de D.N.E.R. e sôniente será pos-
sível nos seguintes casos.

a) falta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos quando o for-
necimeno deles couber, ao DNER;

I)) período excepcional de chuvas:
O) atraso nas desapropriaetes atin-

gidas pelos trabalhos:
d) ordem escrita do DNER para

paralisar ou restringir e execução dos
trabalhos, no interesse da adminis-
tração;

e) excesso em relação às quarieda-
des de serviço admitidas no proleto;

f) modificação de orojeto.
VIII - Pagamentos

28, Os pagamentos serão efetuados
de acordo com o percelamento a ser
estipulado no contrato. -

29. Quando depositada no canteiro
be serviço a armação de aco necessá-
ria a execução da obre, nas quantida-
ees exigidas pelo projeto: nodeee a
Empreiteira receber a talão de adian-
tamento importam-1a nunce superior
o. '70% do valer da referida armação
constante de sua proposta; tal adian-
tamento não implica em retirar da
Empreiteira a guarda, posse e respon-
sabilidade da armação até que a mes-
ma seja integrada à obra, ficando
convencionado que, em relação aos
totais indicados no projeto definitivo,
não será admitido acréscimn algum
referente a perdas por pontas. bito-
lagem, emendas. ete nee ocorram
durante a execução da obra.

30. Não serão considerados, acrés-'
cimos ou reduções as diierenças que
venhará a verificar-se ente as quan-
tidades de serviços e obras previstas
no ante-projeto e, na reepectiva pro-
posta de construção e as conseqüen-
•;es do projeto definitivo; excetua-se
o case- previsto no item 18 Co pre-
sente Edital.

31. os preços unitários ccnstantee
do contrato a ser assineiu com eiir-
ora vencedora de concorrê ncia e refe-
rentes a todos os serviços não serão
modificados em eceneatiência de au-
mentos ou dirrenuições' des:es se-v -
Ços , seja em área, volume ou em pro-
fundidaR.

IX - Valo; e Dotsição
32.O valor aproximado atribuído

aos serviços objeto deste Edital é de
Cr$ 60.000.000,00 ((sessenta milhões de
cruzeiros) correndo as dçspesas à con-
ta da verba 2.1.01.3.1.2.11.2 - Calão
1962 ate o valor de Cr$ 	
12.000.000,00, no presente exercem,

e3. Demonstrada tempestivamente a
ineuficiência do ve •r • • aproximado
atribuído aos serviços a que se refere
.. presente Edital. I h'if is;-enurK10
ao ,concorrente vencedor, .selhe con-
vier, e a criado do DNER, medial-
te aditamento ao Contrato de rempree-
tada original o prosseguimento dos
serviços até a conclusão. condicionado
a disponibilidade de recursos orçamen-
tários No Adltamento serão mentidas
as condições do Con trato original.

, Parágrafo único. De acôrdo com a
Intimação feita a este Departamento
pela Recebedoria da eaeenr. nO WS-
tado da Guanabara (processo número
18.035-61) à contratante caberá o pa.
gement() do selo prorei velonai devido
no contrato, de aceirdo coar o pata-
gr ata 39, do art. 29e combinscio com o
art, 49 ,e seus parágrafos, tudo do
Decreto n e 33.392 de 9 de março de
1953. Picando desde lá e pelo presen-
te a licitante vencedora ciente da
exigencla dr pagamento de que trata
o referido ato da Reeebedoda ca 1i a-
zenda do estado da feennebare

37. O Contrato estabeiecerá multas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER, nos seguintes casos:

1 . - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros).

11 - Quem os serVicos não tive--
rem o andamento previsto no • dia.
grama ae avaoço • quando não ¡orem
exeeetedos perfeita:neste de 4.4r:0
com o projeto, at normas técnicas e
especificações vigentes no DNER:
quando os trabálhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração fôr inexatamente
Informada pelo Contratante; quando
o Contrato fôr transferido .a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem pré-
via autorização do Diretor-Geral do
DNER.' Variáveis de Cr$ 5.000,00 (cin-
co mil cruzelms) a Cr$ 100.0e0.00 (cru
mil cruzeiros) conforme a gravidado
da falta.

38. O Contrato estabelecerá a rde
pectiva reSeastue independente de in-
terpelação Jedicial, icem que o Con-
tratante tenha direito e indenização
de qualquer espécie, quando o Con-
tratante;

a) não cumprir qual...quer des. obri-
'rações estipuladas;

b) não recolher multa imposta, den-
tro do prazo determinado;

c) incorrer .era multas por mais de
duas das condições. fixadas para apil-
•cacão;	 _

d) falir . ou falecer (esta última,
eprcável à firma individual):

e) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou eia parte, sem prévia au-
torlea re n do Diretor-Geral do DNER.

39. Estabelecerá, também o Con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo adirdo. atendida a coriven:én-
tia doa serenos.

Parágrafo en1c0. A rescisão por
mútuo acôrdo dará ao Contratante di-
reita a receber do DNER:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em Medição Rescisória;

O valor das instalações efetuadas
para cumprimento do contrato, des-
contadas as parcelas correspondeotes
a utilização dessas instalaeõee pro-
porcionalmente aos serviços executa-
dos..

XII - Processo e julgamento da
Concorrência

40. A Comissão de Concorrência de
Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados nelas firmas concorrentes:

b) verificar se os projetos e as pro-
postas atendem as condições estabe-
lecidos riíste Edital;

c) verfilcar a selagem das piemos-
das e da documentacão:

d) rejeitar os projetos e as propos-
tas que não satisfizerem as exigên-
cias deste Edital, no todo ou em
parte;

e) rubricar os projetos e as pro-
portas aceitas e oferece-los à rubrica
drpoess ernetespresaeontanatore dos concorrente.,

1) lavrar eta circunstanciada da
concorrência, lê-la assiná-la colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato:

V) organizar o mapa geral da con-corrência e emitir parecer, indicando
.1 proposta mais vantalosa,

41. Para julgamento ela Concorrên-
cia atendidas as condições deste Edi-
tal, considerar-se-á vencedora a firma
que apresentar o menor quociente da
divisão do preço global de sue eere-

VI - Condições Técnicas
' 14. Os serviços postos em concor-
rencia pelo presente Edital deverão ser
executados de accirde com as seguei-

• tee normas e esoecificações:
14.1. - Normas para o projeto das

estradas de rodagem.
14.2 - NB-6 - 1960, pentes classe

36;
14.? - Especificações gerais para

construção de obras cie arte a cargo
do DNER;

14.4 - Normas brasileiras da
A. B. N. T.;

14.5 - Normas para os concursos
.de projetos de estrutura.

15. Para o projeto da . (Dera ene
epreço devem ,er obedecidos os ele-
mentos topográficos o geotecnicae
constantes do Des. DCT-SCOA n.. 9 25
de 1963.	 e

16. As concorrentes deverão apre-
tentar seus ante-projetos com funda-
ções adequadas á natureza dos terre;.
rios indicados pelas sondagens forne-
cidas pelo DNER e implantadas ene
terreno compatível com os esforços
coneiperados no respectivo memorial

•(nOterios estáticos.
lne Caso alguma concorrente não

proceda da maneira acima indicada,
padeça a comissão julgadora dos
ante-projetos, conforme a gravidade
da deficiência apresentada, eliminar
o ante-projeto em causa, ou acená-
lo mediante declaração da concor-
rente de que, se vencedora, executará
seu projeto de acordo -nn as exigên-
c:as formuladas pela comissão julga-
dora, sem acréscimo de preço global.

Se tendo a contratante elabo-
rado seu projeto de acordo com o
ante-projeto aprovado na concor-
reacia, ou conforme es exigências da
comissão julgadora, forem verificadas
diferenças entre os terrenos Indicados
peles sondagens e os encontrados du-
rante a construção, e estas diferenças
acarretarem acréscimos ou diminuição
nas quantidades de serviços ou obras,
serão os mesmos considerados no
cômputo do preço global. Para deter-
minação do valor dos acréscimos ou
reduções verificadas, serão admitidos
os preços unitários de serviços análo-
gos constantes do orçamento de eia-
p:eitelra ou no caso de serviços ou
obres não previstas no contrato, apro-
vados pelo Conselho Executivo.

19. A contratante deverá executar,
junto à obra, em local a ser designa-
do pe''e fiscalização do DNER uma
referência de nível de tipo permanen.
te, a qual deverão ser referidos todos
os nivelamentos que se fizerem ne-
cessários.

20. A contratante deverá remeter,
com entecedencia minima de 30 (trin-
ta) dias a fiscalização do DNER,
amostra de todos os materiais a se-
rem empregados nos serviços de em.
ereto, nas quantidades prescritas pe-
leis Normas Brasileiras da A.B.N.T.
declarando, ainda, sua procedência,

X - _Reajustamento
. 34. Os preços propostas de conân-
midade com a alínea c do itern 3
do presente Edital serão revistos na
forma e para oe fins eetdbel ec. dos ao
Decreto n9 309 de' e de dezembro ;Jo
1961, subordinando-se ao cumprimen.
to dc cronograma ne destribuleão fi-
nanceira a que se refere a alínea h
de item 5, capítulo 1.-

35. A revisão dos preços propostos
sere efetuaria 'mediante a aphecçáo
da fórmula paramètrica constante do
art. 7s. do Decreto na. 30941, sob a
igualdade des relaçees entre os s a-
lares atualizados e iniciais doi pará-
metros representativos da mesma
constantes. Citadas reoções Serão,
para o fira consideradas Iguais à veri-
ficada entre o índice económico de
preços do custo da construção, co.-
culado e divulgado pelo In.stituto Bra-
sileiro de Economia da Fundação
Getúlio Vargas, correspondente ao
último mês do semestre anterior
àquele em que será aplicado e o ín-
dice correlativo correspondente ao
mês em que tiver a instauração de
Concorrência convocada sob o pre-
sente Edital.

1 19 A exceção do índice económico
de preços inicial poderão ser utiliza-
dos em caráter definitivo, para os
cálculos dé revisão, os índices divul-
gados em caráter provisório, desde
que inexistente, à época a divulgação
do referido índice em caráter defini-tivo	

,
1 39 Os trabalhos executados (As

parcelas realizadas) em uni determi-
nado período semestral, para o efeito
de que trata este item, serão coo fi-
gurados mediante interpolação' linear
entre os valores cumulativos das me-
dições efetuadas (das parcelas reali-
zadas) imediatamente antes e após
os limites do período considerado; e

I 39 os cálculos de revisão e o va-
lor correspondente serão objeto de
expressa demonstração no documental
representativo de cada Medição, de-
vendo referido valor ser configurado
em contae independente apresentada
em paralelo à conta correspondente
a aplicação dos preços iniciais , (par-
cela reelliada).
XI -Contrato - Multas e Rescisões

36. A Adjudicação dos seryiços erá
efetuada mediante Contrato ee Zm-
preitada assinado no DNEP observan-
do sia condições estipeladas neste Edie
tal e as que constare da respectiva
minuta. á disposição dos interessados.
na Procuradoria Judicial do DNER.
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toroarnes púbaiea para connecirnen-
to dos interessadoe que a concorrência
pública relativa ao edital n.9 18-63,
para construção de uma ponte sõbre o
Rio Paraoheba,13R-31-aaG., fica
transferida Pera "o dia 20 -8-63, com a
seguinte alteração:

Quadro de gtittritidadeS: itens 1.8,
1.9-1.10 e 141, leta.;se:.

1.6 - Cónceeto Te 28 igual ou Maior
228 kg-cm2	 m3	 67.

1.9 - Tu-bidões 0 2,00 ni. a céu
aberto -	 19.

1.10 - Tubuletes 0 2,00 m. sob ar
compr.	 m - 65.

1.11 - Alargani. de' bases de tu:
bua:as	 m - 103,74

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Editai n.9 21-63

Retficaçáo
Capítulo ' MI,. item 26, onde se lê

- 70% - leia-se: 50%
Capitulo VIII, item 27, onde. se /8sejá-, em exen, seja em preroridi-

dade; leta-se: ,seja . em -área, volume
ou em profundidede. 	 .

No (ligar° do quantidade: 1,1., on-
de se lê - c-esgdto	 leia-se: c-es-
gotamento, 1.2.	 onde te f4	 c-es.
gdsto - leia-se: C-6 g0toni.en0; 2.1

onde se lê	 c-esgdto -
c-esgotamento; 2.2 - onde se lê c-
esgõto - leia-se: c-esgotamento; 3.1
- onde se lê cresgdto - leia-se: -
c-esgotamento; 3.2 - onde se lê -
c-esg6to	 leta-se: c-eágotamentO.

' CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Edital n9 22-63

Retificação
• Capitulo VI, item 20, Onde Se tê:
4"x4"x3-8x8.20 ro, etc. 	  leia-se.
1"x4"x3-3",20in. ete.

Capitulo 'VIII„Itein 27, onde se lê:
'Ma chi : área, 'seja , em profundidade,
leiri-ge: seja afie área, volume ou ein
eitoftuldidade.

Caleitillo VI.- Onde se	 item 7,
leia-Se item 17.

ccii,t'cdaittNdiAs POSLICAS
Editais 71S. 23 e 24-63

Aviso-
De ordem do Sr. .liirétor -Geráj

tdinainOs .públieo Para cenhscimente
acis interessados mie as concorrências
Públicas relativas as Editais números
23 'è 24-63, serviços de terraplanagem
na BR 22-MA e BR 24-M.A, publica-
das, respectivamente, nos Diários 011-
piais de 6. e 7 de agôpto de, 1963, ficam
transferidas

Rio de Janeiro, 8 de egti.ea de 1963.
Lauro Diniz Gençalves -

Presidente da C.C.S.O.

- Conselho Rocioàrib

Èiji+Ái, NO 38-63

raçO peblice que o Coneelho Rodo-
Viário Nacional, Ao exercício dós lio=
dérea que, na forma do ti 19 dó
art. 16, da Lei no 352, de 13 de falhe
de * 1948, lhe foram delegados pela
Portaria le9 . p16, dg 23 dá outubro de
1948,- ao Senhor Minastro da Viação
e ,,Obra„¡,Públicas, apreciando o pra-
çesso, ,ref. DNER 32.733-63 aprovou
era sua reunião de,,23 de -julho de 19Gs
4 projeto 'da Redovia Pedeeal ER-105
Treeho Lagoa Vernielha-Soledade
frecho compreendido entre as astescat
3.500 ti .8.586+0,29 na extensá'o total
de 101,720lem no Estado do Rio Grou-
de do Sul conforme coll.sta dos de-
Senhos de N93 PEET-330-63; PEET-
758-63 e pEET-830-63 que, autentica-
dos pela. assináltdra do Presidente do
mesmo Conselhot ficam depositados
no Arquivo. Técnico da Divisão de
Estudos .e Projetos do DNER; e ene

,conseqüência, nos termos do Art. 24
Ida citada. Lei no 302, fica declarada

utilidade pública, para efeito de
desapropriação, da respectiva faixa de
domini0 estabelecido de conforini-
dede com ..as Normas para o Projetd
das Estradas de Rodagem em vigor,
bem como a das benfeitoriat nelá
contidas, que sejant rieceseãrlaa
execução do projeto aprovade e, ou-
trosaini, 'a das Jazidas de arca e
coScallto, pedreiras e aguadas em-
bera fora da faixa de domínio, eme
posSarte Ser utilizadas na realização
de Mencionada obra,

Rio de Janeiro, le de agásto de
1963. - Jááé Pedro de Escobar, Pre-
sidente do Conselho Rodoviário Na-
Ciorial.

DÉRARTAMENTO NACIONAL.
DE OBRAS E SANEAMENTO

. EDITAL No 117-63

Edita( de concorrência pública para
execução dos serviços de abasteci-
mento d agua da cidade de Jagua-
pita. no Estudo do Parand.
Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral

siéste Departamento, faço público e
dou ciência aos Interessados; 4ue fica
liberte, riasta data, à concorrencia
pública Dera o serviço acima Men-
planado, de acdrdo com as seguintes
condições;

1 - Da Inscrição •,	 .
1ek -Condição - Para inscrever-se

na concorrência deve a firma preten-
dente requerer ao Sr. Diretor ç.leritl
até a véspera da mesma, apresentan-
do	 documentos abaixo oft Comis-
são de, Concorrências de Serviçds e

leres (Mel-lida Presidente Vargas, 03
- 89 andar e- Rio de Janeiro - GE.

ai Certidão de quitação com to:tos
os impostos cievides federais e 1114.1-

nicipals,. Mclusave ceetid5.0 negative
de. qiiitação eóni d IdiPtliste ãábri k
Renda;	 •	 .

b) Certidão relatiVi o ciipr4her1-
tn dà Copsállditção das Leis do Tra-
balho	 Cies 2/1h ;..

ç) Certificado a que se ,referi e ¡r-
ege 19 do - Decreto n9 50.423; dá 8 de
abril de 1981;

d) Certidão relativa ao aercicie
dà . Profisseee dê ehgetill'eire a kr-
qtiltete,	 ,

eil.4.3:)d°;c114ne ltérCtn°?eacaleilltri?ihalitc4ifelr9: d(3/44a
firnia, deverido ter capital ininirdo de
Cr$ 20.000.000,04 (vintè . hillhea,s de
ardzeiegs),.	 .„
.1) Recibo provando iee„ efetuado b

jrletidàito 'de Cra 1,.000.000,04 (hum
Milhãode cruzeiros) para ogatatitia
da apreeeritaeab da jiroPosta:	 •;

, Ccintilto attiddiunio é re-
gistrádd MS Debate-eine/lio i4iciiihã1
ct-g iii40;striá. e Coinerelo, •
• hts-Çèreie15.b a qoe s reter; o ,i3e
creto-lea 2.7b3, de 0 - 11 -4'0 .(ciditas
ção de eililereeedoiís Para com itÁ
Instituições de segoros apelais) .

Apólice de Seguro de Acidente
do Trabalame
j) Quitação com o .fmposto eind,-,

eal da firma e do .seu responsável
técnico;., e •	, 	 .„.,
. 1), Certificado de rreervjsta e, titu-
lo e'aitoral do re.sponsà.vei -Peia. lu-
ma ou atestado de permanência no
pais, qmaelo . se traçar de ,estrangeire.;

ni) Declaração .da, negado ;19
DPOS, da visita do responsáVel tec-
roco ao ,loçaLda obra.
, 23, Condição ,- P...arginad# iip.-
cumentação indiceela na condieao
anterior, a qual ficará arquivada fiteee

Depertamentça serás o panclidato
autorizado a assinar, do, próprio ,pue
nhe .ou , de representante legalmente
nabilitatie, no liero peóprio dk
criçôes, sendo então eorielderado. ins-
crito. Der-se-4 a inscrição ,ate is
dezessete. horas, do último dia mil

anterior à data da concorrência.
ri	 D ãpi-seiz.taçáo dà O'roPoitfi

33 Condição - No c143, 6 de teiembrO
de 1963 oá curiccirreeice )uleados
neat e per tseo Irise:eus-o áPresenta-
terna ne Comesieo de COnoctrêriciaa
de Serviços e - Obras, à- Avenida
Presidente Váeeas rio 62 - V andar
a- RIO' de Janeiro - Guanabara,
satas Própastae . qu,e serão recebi:ais iate
ás 16,00 horas, pela eoraiseiiii de rece-
bimenSo de Propoetas. A Corniáão dê
'111/gemei-IV) será • ,Preeldide pelo Se-
nhor Presidente da Comissão de Con-
corraaties de Serviços e Obras.

Condição, - Aeo propostas Éerão
japreseinádas .ein cidátro (4) aias, em
invólucro' fechado, aens einendae, ra-
suras, entrelinhas ou reasaleap de-
yerao declarar cide o propcinente se
sabméte ai condições-' déate
'constando ainda: . preço globe), por
eXtenso e ele) algarismos, O prazo em
dias consecutivos Para a terminacáo
da obra; assinatura do proponente e
á data.

53 -Condição As propostas serão
'de modelo Indicado pela Divisão de
Aguas e Esgôtos.

6 3 Condição -- Abertos os invólu-
cros cada concorrente presente ru-
boleei.* as Propostas tios cletna, is i La-
vrando-se a seguir uma ata em que
serão mencionados os nomes dos pro
ponentes com os respectivos preços,
a classificação los mesmos e outras
ocorrancies que interessarem ao jul-
gamento da licitação.
111 - DO julgamento das própostas

Condição - Nenhuma proposta
será - 	em consideração desde
qtie exceda a linportariel ride 	
Cr$ 130.000.000,00 (cento e trinta
nailh5es de cruzeiros) ou eetebelaaa
pára a realização do eerviçe prn prego
nialer do que 700 (setecentose diga
egnsecutiv-3, eon'adas a partir da data
do reeletro' do contrato no,. Tribunal
-te contas.

„Ag8stoji. J963

rão &cê)
tSs as 1310 dâtaá	 Contenhani redul	 •

Oitava rndição

SOUre
ata doã. Àrinõk aêsté éditai; tiór 011).

Seja te dii+etgêncit, Ou, 144
(ide,	 e5on	 .4ualqger. dos
cot , dg. Re	 Geild dà Coii;
tabilidá é Pública.

Nona Condição; () pra2g, no.sitiál
PropolieritO e Propaeterminai'	 .
obi.as hão íetk pritideradoiiita 4
elassiticaçáo	 na,c) Poderá eiceder 4	 -
fixado neste edital.

-Décima COndição; Na caso de abo.
luta igualdade entre duas priiPoáto4
a corniesao procederá,. por eneio di
carta, a avim eencorrência. entre Sa.
reaFectivos autores, ,a, fim de se veiar -
Tfax quaj meles* redução qu,e poder!
ezer .nas prepestee empatadas., Case
p.Ja nOve etemate„procederee-á noe
PraPe.,d0SeltatIgoe 742 e 754 do Regia,

iitilento Geral de Contabilidade Pila
, , .

.Dactriea Pdnieirá •Coiidiçdó: Afito
13e, tnálque,r cieÇisick euperior, ai ord.
jmta3 fecebedas, eeresa Rublicadas na
Mario p)iciat pari conhecimento 'dos
interessado,

Décima Segunda Copdição: A pre-
sente ecifiedaréricia • Pciderá ser anulada
par melem do Sr, DiretolaGerk1 daete
Departamento, sela tie, por Iate mie-.
tives tenham .os o:incoerentes direite •
á qualquer iddatiliáçáo.
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posta pelo número de pontos. atribui-
das 'a eeti aritenrcjetde c.M cictIrdo coin
ai "Normas Para ceelesirto dê prole-
tos • estrutura",

XIII	 DisposiçãesGe,rais'

,4 Ao Conselho Executivo do DNER
se reserva o direito de anular a core
aorrêncla; por cenveniência acIneinle-
tratiya, sem que aos concorrentes oal-
ba indenização de qualauer espécie,'
,Paragrafo Unice. Mn _caso de autua-

ção os concorrentes teran direito a le-
vantar a çagção p receber,a decweien-
tação que acompanhar a_ respectiva
proposta, mediante prévio . requerimen-
to

42. Os desenhee referidce hesete Edi-
tei, nec'esSáriae ao Projete dcas 'obras,
serão foretecidee, aos interessedoe na
Divisão de 'COnstrueão. de . D.at ,g•R,
(Serviço de Construção de Obras de
Arte).

44, Os serviços serão çonsiderados
• concluídos após a retirada das fôr-

mas e eeveramentos, feitos reparos a
obre, se a'.Fiscatizacao Julgar necese
serio e .executados oS tertleas finais
referidos no 22.

	

.	 .
45. A eadçae inicial e ds reforços se-

30 leitaíltados apée,0 ase‘saentai dias
da _data, daepsinattera do termo de
recebiinente defienitive da obra pelo
DNER.

46, Oe iliteregsrieloa -que tiverem dile
vides, sie caráter, lécoice eu legai ,na
interprétaeão dás têrmos afete Oilailtal
serão aSendidoe .durante o. expediente
da repartiçãO, ne Divo de Censtrua
ção cii pa Peecdraciária Judicial do
DNER, para Os esclatechnentea neeekse
sítela.. •	 ,

47. A juizo da Comissão poderk ser
permitida a regularização de falhaS
referentes à, doceameneoção até 4 here.

,,abegura . dos s envelopes contendo
os anteprojetoe.

RIO de Ianeire,.21 cie julhO, de 1963.
- Eiig. Dark° Dinlã Gonçalves -
' eesidente da COSO..

CONCOIO.ENC1)4, IÚBLICA
Edittal	 18-63

Retiiicaçào

IV - Do cánti-ãto
1,5éc7;iza f'ereeirá *CondiçãO: is cieri-

eltções estabelecidas no presente editei
taaeirl. párte , dd ,Centi•áto., 
. Décima Qitarta Condiçab:' TOdaa az
Zespesas necessária, OU nàentes é.
javrateri dá contraio correrão por

foirourn çporiejeklora	 0.

t.iiAeviíuaer firmmistenti;ipor ,ciaiteui.oa	 eirte jor,

t
qo fato de nNg ser registrada e con-
atá .Peto Tribunal de pántiee..
Decima Sexta Cóhdiedo: Picada fi-

zer-ido parte integrante deste edital ái
Noniháa Gerate pare .Einpereitadee
DeperSaMeato Neciorial dede
Saneart ripa apróeacias Péla aorta-
ria no , de 11 de janeiro de 1961, bera
coita	 E,specifIcaçõets para .á pre-
sente Centeal-anela. Oue hered forneci-.
das diirlarnente, aos, Interessados
15 , 4 17 horas pelo SerViçe de Do-
-cOmentaged ": deste Dee...letal-Delito•
Onde serão . prestados quaisquer ou.
tros esclarecimentos.

• -
Décinia. oétirn'a Condição: p	

.eee sa.
fratura do contrato a firula yence-
dors fará urea eauedb inicial, corres-
pondente à 0,5% miei° por cento) • ao
valor de sua proposta, a ser ptogres-
sivatnente aumentada até 5% (cinco
por cento), mediante desconto de 4,3%
aguatne e Meio por centra nos dife-
rentes :paganientos que lhe ferem
sendo feitos de OcÔrde Com d ande-
merto do serviço.- A caução ota: a
que sé refere esta Condição semente
sere devolvida ape,s min:nevado pe:-
ftito funcienLinento dos serviços exe-
cutados.

V - Diversós
Décima Oitava COndiÇãO: A caio

çao a que se relera à alínea fi do
Mita) I do Oreeerite editei, cuja guia
será extraída pela Divisão de A ima
nistração dêste Departamento 9,',é a
véspera da realização da concorrência
s5 poderá se; levantada pelei concor-
rente aceito e pelos' demais concor-
rentes ep5s a levratura do contrato.
. Décima Nona Condição: Se deetro

de cinco (5) dias copiados da data
de recebimento da notificação. não
comparecer o proponente vencedor ao
Departamento Nacional de Obres Ge
Saneamento para usinar o ajosre,
perderá o mesmo a favor do D.LI OS.,
a caução referida ris 183 Concites:1o.
A juízo do Diretor-Gera leleste De-
partamento serão •coevidados a &sia-
nai o contrato, sucessivamente os de-
mais proponentes na ordem em que
tiverem sido classificados, ficando *3
mesmos sujeitos tta penalidades pre-
vistas para o primeiro.

•
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Vigésima Condição: Será jui-
cada inielõnea para outro e qualquer
iervieo. com o (3ovérno Federai, a !ir-
ra que se negar • a cumprir sua pra--
meta.

Vigésima Primeira Condido: A
despesa com a execução dos .tra'oalnoe
correrá à conta da verba 2.0 00 —
Transferência; Consignação 2.1 00 —
Auxilias e Subvenções; Subconsigne-
ção 2.1.01 — 3)2)5) — Auxilio; En-
tidades Autárquicas, DNOS, Oure;
Alínea 17 Paraná; item 1 — Setaiços
de Abastecimento de Aguas e Ente-
tos de Jaguapitã. do Anexo 4.21,
11VOP — Departamento Nacional de
Obras de Saneamento da Lei n 9 4.177
de 11 de dezembro de 1962 para o
exercido de 1963 e nos exerci.: os sub-
seqüentes pelas verbas -aprópride seis-
tribuidas a éste Departarneeto, e
Verba 3.0.00 — .Desenvokvr,enti
Econômico Social; Consignação 3.1.00
— Serviços em Regime Especte.
Fir.anciamento; Subconsignação 3.1.23
— Fundo Nacional de Obras d Sa-
neamento Lei n9 4.089 de 13-9 62 —
Verba 4 0.01 — Investimen tos Cen-
rignação 4 1.00 — Obras; Suo io,sig•
ração 4.102 — Início, prose.ee tiniend
e conclusão de obras; Item 1 — Obras
de Abastecimento d'água e esOtos
duttamente pelo DNOS, ou em con-
%ene) com outros órgão de aehid cotn
o disposto no art. 17 da Lei n o 4.0e9
de 1962: Inciso 17 — Paraná, pera
o orçamento do DNOS, :1p:evado
pele Portaria B-11 de 25-t 63 eo
Sr. Ministro da Viação e Obras Pú-
blicas para o exercido de 1913 e nos
exercícios subseqüentes pelas verOns •

Ópriae distribuídas no o •çarnent
do DNOS. — Otávio Dias aznrcira
l itesidente da Comissão de Cencoe-
renda de Serviços e Obias.

EDITAL N o 135-63

I) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do re.spon.sável pela firma ou
atestado de permanência no pala
quando se tratar da estrangeiro.

2e Condição: Examinada a do-
cumentação indicada na condição an-
terior, a lua' ficará arquivada neste
Departamento, será o candidato auto-
rizado a assinar, de próprio punho ou
de representante legalmente habilita-
do, no livro próprio de Inscrições,
eendo então considerado inscrito.
Dar-se-á a inscrição até às dezes-
sete horas , do último dia útil ante-
rior à data da concorrência.

II — 'Da Apresentação da Proposta

3e Condição: No dia 5 de setembro
de 1963 os concorrentes julgados idô-
neos e por isso inscritos, , apresenta-
rão na Comissão de Concorrências à
Av. Presidente Vargas n 9 62 — 89 an-
dar — Rio de 'Janeiro — GB, suas
propo4as que serão recebidas até às
14,00 horas, pela comissão de recebi-
mente de propostas. A comissão de
julgamento será presidida pelo Se-
nhor Presidente da Comissão de Con-
corre-cias de Se-viços e Obres,

4.* Condição: As propostes serio
apresentadas em quatro (4) vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condliões deste edital,
constando ainda: preço global, por
extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
(ia obra; assinatura do proponente e
a data.
• 50 Cond ,ção: As propostas serão
do modê.lo anexo às especificações.

6 a Condição: Abertos os invólucros.
cada concorrente presente rubricará
as propostas dos demais, lavrando-se
a seguir uma ata emn que serão men-
cionados os nomes dos proponentes,
com o respectivos preços, a classifica-
çãe dos mesmos e outras ocorrências
Que interessarem ao julgamento da
licita çf.o.,

IV — Do contrato
13e Condição — As cOndições esta

belecidas no presente Edital, fazem
parte do contrato.

14e- Condição Tódas as (despesas
necessárias ou inerentes à iavratura
do contrato correrão por -conta da
firma empreaelra.

15e Condição — Não assiste à fir-
ma empreiteira pleitear qualquer ia
denlza.*) ao Governo, pelo tate de
não ser registrado o cunti ato peio
Tribunal cte Contas,

161 Condição — Ficam fazendo par-
to integrante deste Edital as Normees
Ce-rais para Empreitadas do Depar-
teu.ento Nacional de Obra, de Fla.-
nevimento. aprovadas pela Pareceu
ne 8, de 11 de jandeo de 1961, tem
COZIO ai Especificações para a pre-
sente concorrência, que serão farne•
chiste diánamente aos intereszauos
das 15 às 17 horas. pela Comissão  de
Concorrências cle4e Departamento
onde serão prestados quaisquer outrcs
esclarecimentos.

V — Diversos

l a Condição — para ineereve..f e los
concorrencia deve a firma preiel,
dente requerer ao Sr. Diretor-Ge ai
ate a véspera de mesma, apreSen-
Vinda os documento; abaixo na '.o-
missão de Concorrência de serviços e
Obras (Av. Presidente Vargas n"
5 aliciar — Rio de Janeiro
nabere ).

Goa-

a) certidões de quitação com
todos Ge impostos devioos, federais e
municipais inclusive certidão nega-
tiva de quitação cem o Impesto e5-
bre a Renda;

bl certidão relativa ao cumpri-
mento da Consolidação das Leis cio
Trabalho (Lei doa 2/3);

c) certificedo a que se refere .o ar-
tigo l o do Decreto 09 50.423, de'8 de
abril de 1961;

d: certidão relativa ao exercido das
pratieeks de engenheiro e arquiteee

e) Documentos comprobatórics da
Capacidade técnica e financeira da
firma.

1) Recibo provando ter efetuado o
deresito de Cr$ 60.000,00 (sesseeta
mil cruzeiros) para garantia na
apresentação cio proposta.

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, 	 e

hl Certidão a que se refere o 13e-
cteto-Lei n.9 2 765 de '9.11.40 (qui-
ta-n o de enipegadores para com as
instituições de negtiros sociais)
..1) Apólices de Seguro de Acidentes
do frabalho.

1) Quitação com o Impeesto Sindi-
cal da firma e do seu rceponiável
técnico,

1) Certificado de reservista e título
eleitoral do respunsável pela firma ou
atestado de permanência no país,
quando se tratar de estrangeiro.

en) Declaração da Chefia do 129
DFOS. de sua visita ao local.

2e Condiçâo — Examinada a do-
cumentação indicada na condiçào
anterior, a qual ficará arquivada neste
Departamento, será o candidato au-
torizado a assinar, eci próprio punho
ou de representante iegelmente habi-
litado, no livro próprio de inscrições,
sendo então considerado inscrito.
Dar-se-á a insc rição até as dezesse-e
horas do último dia útil anterior à
data da concorrência.
Ii — Da apresenta(*) da proposta

39 Condição — No dia 10 de seternoro
de 1953 os concorrentes julgados ¡ele-
ncos e por isso inscritos aptesentaráo
na Comissão de Concorrência de Ser-
viços e Obras, sito à Av. Presidente
Vargas n9 62, 89 andar Rio de Ja-
neiro — o a, suas propostas que
serão recebidas até às 15,00 horas,
pela ' comissão de recebimento de pro-
postas. A comissão de julgamento
será presidida pelo Sr. Presidente da
Comissão de Concorrências de Ser-
viços e Obras.

Cond.'ção — As propostas terão
apresentadas em quatro (4) vias, eia
Invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas 

e de-verão declarar que o proponente ss
submete às condições dêste Edital,
constando ainda: o preço global, por
extenso e em algarismos, o prazo ene
dias consecutivos para a terminação
da obra, assinatura do proponente
a data.

53 Condição — As propostas serão
de modelo indicado pela Divisão d4
Agua/ e Esgotos,

fdital de Concorrência Pública para
execução de serviços de Deagagem
de Canais, no 89 DtStrito .FeJeral
de Obras de Saneamento, na Resi-
dência de Scpetiba, Estado da Gua-
nabara.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento faço público e
dou cidncia aos tnte- essados, que fica
nbertae nesta daea, a concorrencir
pública para o serviço acima inen-
ter:areie, de acõrdo com as seguin-
tes condições:

I — Da insCrição
i. Condição: Para se [ase., nà

Concorrência deve a firma preten
dente requerer ao Sr. Diretor-Gerai.
até a vespera da mesma, apresentando
os documentos abaixo na "Comissão
de Coneorreacias, deste Departamento
(Avenida Presidente Vargas n 9 62 lio
andar — Rio ces Janeiro — Gizaria-
bera) .

a) certidões de quitação com todos
os impostos devidos, federais e mu-
nicipais, inclusive certidão negativa
de quitação com o Impásto sôbre a
Renda:

b) Certidão relativa ao cumprimen-
to da consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 213).

c) Certificado a que se refere o ar-
t igo l o do Decreto n9 50.423. de 8 de
abril de 1961,

d) Certidão relativa ao exercido das
profissões de engenheiro e arquiteto.

e) Documentos comnrobatórios da
cepacidade técnica e financeira da
firma, sendo indispensável, para par-
ticipação na concorrencle, que o con-
corrente exibe declaração de satisfa-
ção plena de contratos de serviços se-
melhantes, pactuados com a União,
emitida pela Administração respecti-
va, devendo essa declaração referir-
se a um periodo nunca superior a
dois anos de antecedência à data da
concorrenda,

f) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros), para gmentia da
apresentação da proposta.•.

g) Contrato Social atualizado e Te-.
glstrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital registrado da firma ser Igual
ou superior a Cr$ 5 . 000.000,00 (cinco
milhões de cruzeiros). 	 .

11) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9-11-40, (quita-
ção de empregadores para com as ins-
tituições de seguros soclaia).

1) Apólices de anuro de Acidente
do Trabalho.

1) Quitação com o Impasto Sindical
da firma, e do seu responsável téc-
nico.

III — Do Julgamento das propostas'
741 Condiç'io: NonLuma proposta

será levada em consideração desde
que exceda a importância de 	
Cr$ 26.400.000,00 (vinte e seis mie
lhões e quatrocentos mil cruzei-
ros) ou estabeleça para a reeliza-
cão do serviço um prazo maior do que
360 (trezentos e sessenta) dias
consecutivos, contados a partir da da-
ta elo registro do contrato no Tribu-
nal de Contas.

lie CondiçOis — Não serão aceitas
as propostas que contenham redução
sôbre a mais vantajosa ou divirjam
dos termos deste Edital, por nenor
que seja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regulamento •aeral de Con-
tabilidade Pública.

11, Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder e
fixado neste Edital,

10, Condjçdo — Na cem) te abwItita
igualdade entre doas_ propostas, a
comassfeo procederá, por meio de carta,
a nova concorrência entre os respec-
tivos autores, a fim de se verificar
qual a maior redução que poderá fa-
zer nas propostas empatadas. Caso
haja !Mo empate, proceder-se-á elos
termos dos artigos 742 e 756 do ae-
gularnento Geral de Contabilidade
Pública.

li a Condição — Antes de qualquer
dedião superior, as propostas •ecebi-
das serão publicadas no Diário Op-
eia/ para conhecimento doa inieres•
sacias.

12 1 Condição — A presente concor-
rência poderà ser ululada por ordem
do Sr. Diretor Geral deste De.parta-
mento, sem que por este motivo te-
nham os concorrentes direito a Qual-
quer indenizeçae.

17e Condição — A caução a que se
refere a Minta c do Capitulo 1 do
presente Edital, cuja aula será ex-
trairia peia Comissão de Conourren-
das deste Departamento até a vespe-
ra da realização da concorrência, SÓ
poderá ser levantada pelo concorren-
te aceito e pelos demais concorrentes
após a lavratura do contrato,

18, Condição — Se dentro de eine°
(5) dias contados da data do rece-
bimento 'da notificação, não como-
recer o proponente vencedor á Divi-
são de Aaministraçáo para assinar o
ajuste, perderá o mesmo a favor da
Fazenda Nacional, a caução referida
na 171 Condição. A juizo do Diretor-
Geral deste Departamento serão con-
vidados a assinar o contrato, sucessi-
vamente os demais proponentes na
ordem em que tiverem side classifica-
dos, ficando os mesmos sujeitos às
penalidades previstas para o pri-
meiro:

19e , Condição — derá julgada ini-
chenea para outro e qualquer serviço,
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

20e Condição — A despesa com a
execução doe trabalhos correrá à conta
ciet verba 2.0.00 — Transferências —
Consignaçãe 2.1.00 — Auxilios e Sub-
venções. — Subconsignação 2.1.01 —
3)2)5) Obras de saneamento, inclusi-
ve estudos, projetos etc. Alínea 11
— Guanabara. Item 6 — Obras
de saneamento, inclusive pessoal, etc.
dr Anexo 4.22 — V. O. P. da Lei
n 4.177 de 11 de dezembro de 1962,
no presente exercício e nos exercidos
subseqüente-	 pelas verbas própri2S
dis'	 Ias : este Departamen t - —
()atavio Dias Moreira Pre.fid-
Comissão de Concorrências de Servi-
ços e Obras).

Divisão de Aguas e Esgotos

EDITAL No 142-63
Edital de Concorrência Pública paea

execução dos serviços da Réde cie
Esgótos na cidade de Cândido toi-
drigue,s, n6 Estado de São bua°.
Autorizado pelo Si . Diretor-Gerai

ciaste Depa rtamento, faço público •
dou ciência aos intecessadoe, que fie,
aberta, nesta data, a concorrentes
pública , pera os se:viços acima Men-
cionados de adido rum as seetnntee
condições.

•I — Da inscrição
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V — Diversos

rir

ia' Condição — A caução a que Le
refere a alinea g) do Capitulo I do
presente edital, cuja guia será extrai-
da pela Divisão de Administração
deste Departamento até a véspera da
realização da concorrência, só poderá
ser levantada pelo concorrente aceito
e pelos demais concorrentes após a
lavratura do contrato.

190 Condição — Se dentro de cinco
(5 dias contados da data do recebi-
mento da notificação, não compare-
cer o proponente vencedor ao DNOS
para assinar o ajuste, perderá o mes-
mo a favor do DNOS, a caução re-
ferida na 189 Condição. A juizo do
Diretor-Geral deste Departamento
serão convidados a assinar o contra-
to, sucessivamente os demais propo-
nentes, na ordem em que tiverem sido
classificados, ficando os mesmos sujei-
tos às penalidades prev:stas para o
primeiro.

209 Condição — Será julgada Mi-
&mal para outro e qualquer serviço,
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta,

21e Condição — A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da Verba: Lel n9 4.089 de 13-7-62
— Fundo Nacional de Obras de Sa-
neamento — Verba 4 O 00 — Inves-
timentos; Oonsignação 4.1.00 —
Obras; Subconsignação 4.1.02 —
Inicio, prosseguimento e conclusão le
obras; Item I — Obras de abasteci-1
mento d'água e esgotos diretarneaee
pelo DNOS ou em convênio com ou-
tros órgãos de acôrdo com a disposte
no art. 17, da Lei n9 4.039-62 —
Inciso 26 — São Paulo — do orça-
mento do DNOS, aprovado pela Por-
taria n9 B-11 de 25 de janeiro de
1963 do Sr. Ministro da Viação e
Obras Públicas. — Otávio Dias Mo-
reira, Presidente da Comissão de
Concorrência de Serviços e Obras

• 64 Condição — Abertos os invólu-
cros, cada concorrente presente Ia-
bricará ae propostas dos demais, ia-
vrando-se a seguir uma ata em que
serão mencionados os nomes dos pra-
ponentes com os respectivos preços,
a clas.sificação dos mesmos e outras
ocorrências que interessarem ao jul-
gamento da licitação.

III — Do Julgamento das Propostas

7a Condição — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda à importância de 	
Cr$ 5.100.000,00 ,cinco milhões e cem
mil cruzeiros), ou ettabeleça para a
realização do serviço um prazo maior
de 200 (duzentos) dias consecutivos,
contados a partir da data do registro
do contrato no Tribunal de Contas.

8q, Condição — Não serão aceitas
as propostas que contenham reduçao
sôbre a mais vantajosa ou divirjam
dos termos dêste Edital, por menor
que seja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regulamento de Contabili-
dade Pública.

9a Condição — O prazo no qual
o proponente se propõe a terminar
as obras não será considerado para
a classificação, e não poderá exceder
o fixado neste Edital.

109 Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre cs
respectivos autores, a fim de se veri-
ficar qual o maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas.
Caso haja novo empate, proceder-
se-á nos termos doe arts. '142 e 756
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

119 Condição — Antes de qualquer
decisãosuperior, as propostas -rece-
bidas `serão publicadas no Diário ()M-
ain/ para conhecimento dos interes-
sadas.

12a Condição — A presente coa.
tenência poderá ser anulada por or-
em do Sr. Diretor-Geral deste De-

partamento, sem que, por Este mo-
:Ivo, tenham os concorrentes direito

oualauer indenização.

- DEPARTAMENTO NACIONAL
OE PORTOS E VIAS

• NAVEGÁVEIS
Concorrência Pública para o forne-

cimento e instalação da Central
Elétrica e de Postos transformado-
res do Pôrto de Mucuripe, Estado
do Ceará.
Torna-se público, para conhecimen-

to dos interessados, que o Senhor Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de portos e Vias Navegáveis, em
24 de julho próximo findo exarou as
fls. do Relatóri0 da Comissão de
Concorrência, referente ao Forneci-
mento e Instalação da Central Elétri-
ca e de Postos Transformadores para
o Pôrto de Mucuripe, Estado do Ceae
rtle e constante do processo de nú-
mero 10.200-63, dêste Departamento,
no qual a Comissão opinou pela
Adjudicação- do fornecimento em
apreço à firma AEG- Companhia Sul
Americana de Eletricidade pelo valor
global de Cr$ 165.705.100,03 (cento e
sessenta e cinco milhões, setecentos e
cinco mil e cem cruzeiros), e prazos
para ...Meio e conclusão de 1 e 9 me-
ses, contados ambos da data do re-
gistro pelo Cribtual de Contas, do
Termo de Ajuste, que vier a ser as-
sinado, o seguinte despacho: Apro-
ve as conclusões do presente rela-
tório. Considerando as informações
prestadas pela Comissão de Concor-
rência quanto ao recurso interposto
pela firma ERTEL - Engenharia e
Representações Técnicas Ltda., con-
tra o julgamento da mesma concor-
rência e constante de, Ata publicada
às fls. 1.827 de Diário Oficial da
União (Seção I — Parte II), número
127, de 8 do corrente mês, indefiro o
referido • recurso e adjudico serviços
para o fornecimento e instalação da
Central Elétrica e de Postos Trans-

formadores do Pôrto de Mucuripe, Es-
tado do Ceará, à firma AEC1 — Com-
panhia Sul Americana de Eletricida-
de. — Cumpra-se e publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de julho de 1963.
— Sebastião Medeiros, Diretor-Geral.

Rio de Janeiro, 5 de agasto de 1963.
— Leônidas Alves de Oliveira, Pre-
sidente da DO-Cc.,

Concorrência Pública para a execução
dos serviços de dragagem para res-
tabelecimento das profundidades do
Pôrto do Rio de Janeiro. Estado do

- Guanabara.

Torna-se público, para conhecimen-
to dos Senhores interessados, que o
Senhor Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis, em 8 de agasto do ano em
curso, exarou às Mas do Relatório
da a omissão de Concorrência Públi-
ca Incumbida de receber e julgar as
propostas para a execução dos servi-
ços de dragagem para restabedeci-
mento das profundidades do pôrto do
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, e constante do processo de número
11.036-63, dáste Departamento, no
qual a Comissão opinou pela , Adjudi-
cação dos serviços e maprêço à firma
— Co:apanhia Nacional de Constru-
ções Civis e Hidráulicas, "Civiltildro",
pelo valor global de Cr$ 	
2.171.000.000.00 (dois bilhões, cento e
setenta e um milhões de CrUseiras) e,
prazos para inicio e conclusão dos
serviços de 1 (um) e 25 (vinte e cin-
co) meses, contados ambos da data
do registro do Termo de Ajuste, pelo
Tribunal de Contas, o seguinte des-
pule : 1 — Aprovo as conclusões do
presente relatório; 2 — Considerando
que a exigência da Comissão de Con-
corrência, formulada por ocasião da
licitação, no sentido de ser compro-
vado pela Civilhidro o efetivo arren-
damento da draga "Rio Branco", só-
mente foi cumprida em 26 de julho
de 1963, através de expediente proto-
colado no Departamento sob o ml-
mero 11.03643, e considerando mais
que a Ata de julgamento foi publica-
do no Diário Oficial de 12 dc março
de 1963, sem que houvesse qualquer
recurso, adjudico os serviços de dra-
Agem para restabelecimento das pro-
fundidades do pôrto do Rio de Ja-
neiro, cedeto da presente concorrên-
cia, à Companhia Nacional de Cone .
Sruções Civis e Hidráulicas nas con-
dições propostas no presente relató
rio. — Cumpra-se e publique-se.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1933.
— Sebastido• Medeiros.

Rio de Janeiro, 9 de ate3sto de 1963.
— Leônidas Alves de Otive/ra. Presi-
dente da DG-CC.

Concorrência Pública para a constru-
ção do edifieio sede' do 199 DeStrito
de portos e Vias Navegáve's, no Rir
Grande do Sul.

Torna-se público, para conhecimen-
dos senhores interessados, que o

amber Diretor-Geral do Departamen-
o Nacional de Portos e Vias Nave:sa-
reis, em 2 (dois) do mês em cura),

• exarou no requerimento da firmá
Brunia Obras Públicas lnteres-
'M.a em apresentar proposta para a
Concorrência acimc citada, constante
de; Edital n9 10-63, deste Departa-
mento, e de acôrdo com o parecer do
Presidente da Comissão de Concor-
rência, o seguinte despacho: A DG-
CC, Prorrogo a realizaçao da Concor-
rência Pública em apreço por 15
(quinze) dire, úteis, nos termos eo
parecer acima.

Em 2-8-63. — Sebastide Medeiros.

Rio de Janeiro, 5 de auôsto de 1963.
- Lednidas Alves de Oliveira, Pre-
sidente da Der-CO

— Do contrato

13* Condição — As condições esta-
selecielas no presente Edital, fazem
parte do contrato.

149 Condição — Tôdas as despesas
aecessárias ou inerentes à lavrattna
So contrato correrão por conta da
firma empreiteira.
. 15a Condição — Não assiste à fir-
ria empreiteira pleiteai qualquer ira
eenização ao Cismemo, pelo fato ata
'aão ser registrado ) contrato pelo

alitribunal de Contas.
• 161 Condzçâo: — Ficam fazendo
sus te integrante deste Edital as Nu-
nes Gerais para Empreitadas do De-
partamento Nacional de Obras de
'Saneamento,. aprovadas pela Porta-
ria n•9 8, de 11 de janeiro de 1961,
Dern como as Especificaç,ões para a
presente concorrêncla, que serão for-
necidas diar.amente aos .nteressanos
das 15 às 17 horas, pelo Serviço de
Documentação deste Departamento,
onde seria, prestados qu.usquer uu-
tros esclarecimentos.

17s, Condição — Para lavratura do
contrato a firma vencedora fará lana
caução o iniciai, correspondente a aa
(uni por cento) do valor de sua oco-
posta, a ser progressivamente aumen-
tada ate 5% (cinco por cento), me-
diante desconto de 4% tquatro por
cento) nas diierentes pugamentos que
lhe forem sendo feitta de acôrdo con
o andamento do aerviço.

A caução atal a que se refere cata
Cordição sõmente será devolvida após
comprovado pe,feitr funcionamento
dos serviços execuSades,


